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CONTRATO Nº 041/2018
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ENTRE SI CELEBRAM, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAATIBA E COUTO, MATOS E 
WILDBERGER ADVOGADOS 
ASSOCIADOS.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAATIBA(BA), pessoa jurídica de direito público, com sede na 
situado na Av. Francisco Viana, nº 07, Centro, na cidade de Caatiba-Ba, inscrito no CNPJ sob o nº 
13.856.372/0001-66, neste ato representado pela Ilm.ª MARIA TANIA RIBEIRO SOUSA, Prefeita 
Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e COUTO, MATOS E WILDBERGER 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 
08.573.543/0001-00, sediada na Avenida Tancredo Neves, n.º 620, Cond. Mundo Plaza, Torre 
Empresarial, sls. 1822, Caminho das Árvores, Salvador(BA), CEP 41.820-774, representada neste 
ato por seu Sócio, Jones Couto dos Santos, advogado, inscrito na OAB/BA, sob n° 17.932, 
residente e domiciliado em Salvador – Bahia, aqui denominada CONTRATADA, com base nas 
disposições da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterada pela Lei 8.883/94, resolvem 
celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços,  mediante as cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 – O MUNICÍPIO DE CAATIBA - BA contrata o CONTRATADO para prestar serviços de 
consultoria jurídica na área de Direito Financeiro, na propositura e acompanhamento de todas e 
quaisquer ações/recursos, que se iniciarem ou que já se encontrem em trâmite em face da União 
Federal visando a regularização do sistema CAUC/SIAFI/CADIN, bem como propor medidas 
judiciais com vistas a correção do procedimento de bloqueio e retenções do FPM do município 
buscando a diminuição ou suspensão dos mesmos.

Parágrafo primeiro: O cumprimento do presente seguirá à descrição específica do(s) serviço (s)
definido na abertura deste CONTRATO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

2.1 - A CONTRATADA receberá sucessiva e mensalmente o valor bruto de R$ 6.000,00 (seis mil 
reais), pela prestação dos serviços, a serem pagos todo o dia 10 (dez) de cada mês, 
contabilizando um valor global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), dando tudo por bom firme e 
valioso.

§ 1° - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos 
ou supressões na aquisição dos materiais objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei nº 8.666/93 com suas 
ulteriores alterações.

§ 2º – O valor total mencionado nesta cláusula dividir-se-á em 60% (sessenta por cento) para mão 
de obra e 40% (quarenta por cento) para insumos.

§ 3º O CONTRATANTE efetuará o pagamento no valor acima descrito, que deverá ser creditado 
na conta corrente do CONTRATADO sob o nº 26.689-2, Agência 3460-6, Banco do Brasil, dando 
tudo por bom firme e valioso.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

Avenida Francisco Viana | 07 | Centro | Caatiba-Ba

www.pmcaatiba.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B5A9FCB860683149E5202AFCA11FA360



terça-feira, 24 de abril de 2018  |  Ano V - Edição nº 00362 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Caatiba

   
                                 
                                          Prefeitura Municipal de Caatiba-Ba

3.1 - Os serviços do presente contrato iniciar-se-á em 01 de março de 2018, findando em 31 de 
dezembro do mesmo ano, prorrogável por igual período, na forma do art. 57 da lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com as alterações posteriores, caso não haja manifestação contrária por qualquer 
das partes nos trinta dias antecedentes ao término do prazo aqui estipulado.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE EXECUÇÃO

4.1 - Os serviços objeto do presente contrato serão prestados pela Equipe da Contratada na sede 
do CONTRATANTE, bem como, quando necessário, na sede do CONTRATADO.
§ 1º – Os serviços objeto do presente contrato poderão também ser prestados através de 
contatos telefônicos, fax-símile, correspondências eletrônicas ou, extraordinariamente, mediante 
visitas técnicas a serem realizadas na sede da CONTRATANTE.
§ 2º – As despesas com o deslocamento, incluindo, a estadia e refeições serão arcadas pela
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES
5.1 - Caberá ao Contratante:
a) A CONTRATANTE se obriga a cumprir as condições pactuadas neste e os prazos para 
pagamento;
b) A Contratante se reserva no direito, de fiscalizar durante a vigência do contrato, a 
execução dos serviços ora contratados, solicitando todas as informações que julgar necessário;
c) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do 
Município, até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto 
ocorra dentro de 20 dias a contar da referida assinatura, conforme art.61, §1º da Lei nº 8666/93 
com as alterações da Lei nº 8.883/94;
d) Pagar conforme estabelecido no Contrato, as obrigações financeiras decorrentes do 
presente Contrato, na integralidade dos seus termos;
e) Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o 
mesmo;
f) Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedidas 
as áreas onde serão realizados os serviços, objeto deste contrato.

5.2 - O Contratado obriga-se a:
a) Responsabilizar-se pelos danos causados à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou acompanhamento pela Contratante;
b) A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços ora contratados, no período em que se 
fizer necessário, com zelo, desempenho e qualidade técnica, necessária a satisfatória a 
prestação dos referidos serviços, cabendo a parte contratada dar andamento aos ulteriores 
atos do processo, até o trânsito em julgado da sentença, inclusive arcar com todas as custas 
judiciais referentes aos recursos interpostos
c) Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com a execução dos 
serviços objeto do contrato, mesmo que para isso outra solução não prevista neste, tenha que 
ser apresentada, para aprovação e implementação, sem ônus adicionais para a Contratante;
d) Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços, objeto desta licitação, que 
envolva o nome da Contratante, mediante sua prévia e expressa autorização;
e) Prestar esclarecimentos a Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 
envolvam a Contratada, independentemente de solicitação;
f) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos 
e/ou contratados, bem como obrigar-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do 
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presente contrato;
g) Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a contratada adotará as 
providências necessárias no sentido de preservar a Contratante e de mantê-la a salvo de 
reivindicações, demandas, queixas ou representações de qualquer natureza e, não o 
conseguindo, se houver condenação, reembolsará a Contratante das importâncias que este 
tenha sido obrigado a pagar, dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis a contar da 
data do efetivo pagamento;
h) Cumprir, fielmente, as obrigações assumidas, de modo que os serviços contratados se 
realizem com esmero e perfeição, executando-os sob sua inteira responsabilidade;
i) A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei 
nº 8.666/93.
Parágrafo Único: A empresa deverá apresentar junto com a(s) nota(s) fiscal(is) e/ou fatura(s):

I. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal;
II. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual;

III. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente à Dívida Ativa da União e 
Tributos Federais, conjunta com INSS;
IV. Prova de regularidade junto ao FGTS;
V. Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

6.1 - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei 8.666/93.
a) A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei ou regulamento, ficando no ato da assinatura deste 
contrato reconhecido pelas partes os direitos da Administração Pública, em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 e seguinte da Lei n· 8.666/93 e suas alterações.

b) O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo contratante na hipótese de 
inexecução ou inadimplência do presente contrato, no todo ou em parte, pela contratada, 
ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior.

c) Dar-se-á, ainda, a rescisão unilateral do presente contrato, sempre que assim reclamar o 
interesse público.

d) A rescisão causada pela contratada sem razão relevante ou motivo justo, implicará numa 
multa imposta a esta, no valor correspondente a 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato.

e) Admite-se a rescisão amigável por ato bilateral das partes.

Parágrafo único- Da rescisão contratual resultará ou não o direito das partes à indenização, de 
acordo com o caso em concreto, na conformidade da lei, sem prejuízo das penalidades 
pertinentes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA E VINCULAÇÃO

7.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES

8.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente contrato 
sujeitará o Contratado às sanções previstas na Lei 8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa 
em processo administrativo.

§ 1º - A inexecução parcial ou total do contrato ensejará a suspensão ou a imposição da 
declaração de indignidade para licitar e contratar com a prefeitura e multa, de acordo com 
a gravidade da infração.

§ 2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade de infração, nos seguintes 
limites máximos:
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I – 0,3% (três por cento) ao dia de atraso sobre o valor da parcela do fornecimento 
não realizado.

§ 3º - A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à 
contratada o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento 
das condições estipuladas no contrato.

§ 4º - A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá o Contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas.

8.2 - No caso da rescisão antecipada do presente, sem justa causa, a parte que der causa ao 
rompimento do contrato, fica obrigada a pagar a outra o valor correspondente ao presente 
contrato.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

9.1 - O extrato do presente contrato deverá ser publicado no mural de publicação de atos 
administrativos da Prefeitura e no Diário Oficial do Município, no prazo estabelecido no parágrafo 
único do art. 61 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 - Os gastos decorrentes desta contratação estão previstos nas seguintes contas 
orçamentárias, proporcionalmente:

UNIDADES 
ORÇAMENTÁRIAS 02102 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

ATIVIADADE/PROJETO 2011- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.

ELEMENTO DE DESPESA 3390.39.00.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA 
JURÍDICA

FONTE: 0100.000 00 – recursos ordinários 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS TRIBUTOS E DESPESAS

11.1 Consistirá ônus do CONTRATANTE as despesas decorrentes da formalização deste 
contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

12.1 - O Contrato está vinculado ao processo de Inexigibilidade de Licitação nº 004/2018,
conforme art. 61 da Lei 8.666/93, e adjudicado a empresa COUTO, MATOS E WILDBERGER 
ADVOGADOS ASSOCIADOS.

12.2 - O presente instrumento de contrato administrativo de Inexigibilidade de Licitação nº
004/2018 é regulado pela Lei 8.666 de 21/06/93, em especial pelos artigos 13, III, V, parágrafo 3º 
e 25, II, parágrafo 1º e 26, com suas posteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO

13.1 - O Regime de execução do contrato firmado é a de execução direta, conforme definido no 
art. 10, inciso I da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO ATO LICITATÓRIO

Avenida Francisco Viana | 07 | Centro | Caatiba-Ba

www.pmcaatiba.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B5A9FCB860683149E5202AFCA11FA360



terça-feira, 24 de abril de 2018  |  Ano V - Edição nº 00362 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Caatiba

   
                                 
                                          Prefeitura Municipal de Caatiba-Ba

14.1 - O presente instrumento de contrato administrativo é regulado pela Lei 8.666 de 21/06/93, 
em especial pelos artigos 13, III, V, parágrafo 3º e 25, II, parágrafo 1º e 26, com suas posteriores 
alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REAJUSTE

15.1 - O valor do presente contrato será fixo e irreajustável.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 - Ficando eleito o Foro da Comarca de Barra do Choça, Bahia, para ajuizamento de 
quaisquer questões oriundas do presente contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justos e acertados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que surta os efeitos legais esperados.

CAATIBA, 01 de Março de 2018.

Maria Tania Ribeiro Sousa
Prefeita Municipal

Contratante

COUTO, MATOS E WILDBERGER ADVOGADOS ASSOCIADOS .
Jones Couto dos Santos

Contratada

Testemunhas:

1._____________________________   2._________________________________

CPF: ...................................................    CPF: ...........................................................

Avenida Francisco Viana | 07 | Centro | Caatiba-Ba

www.pmcaatiba.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B5A9FCB860683149E5202AFCA11FA360



terça-feira, 24 de abril de 2018  |  Ano V - Edição nº 00362 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Prefeitura Municipal de Caatiba

                                                        
_________________________________________________________________________________________________________________________

Prefeitura Municipal de Caatiba-Ba

CONTRATO Nº 043/2018
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ENTRE SI CELEBRAM, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAATIBA E A EMPRESA ROSIVALDO 
PEREIRA SILVA - ME.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAATIBA-BA, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Av. Francisco Viana, nº 07, Centro, na cidade de Caatiba-Ba, inscrita no CNPJ sob o nº 
13.856.372/0001-66, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal, a Srª. Maria Tânia 
Ribeiro Sousa, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ROSIVALDO PEREIRA 
SILVA - ME, pessoa Jurídica, Inscrito no CNPJ sob o n° 21.021.821/0001-84, com endereço na TV 
Padre Anscário, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, nº 03, Encruzilhada/BA, representado por 
Rosivaldo Pereira Silva, portador do CPF sob o nº 002.568.535-09, aqui denominada 
CONTRATADA, com base na Inexigibilidade de licitação nº 005/2018, nas disposições da Lei 
Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterada pela Lei 8.883/94, resolvem celebrar o presente 
Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1- Constitui o presente contrato a prestação de serviços profissionais de shows artísticos de 
execução musical, em comemoração ao aniversário da Cidade de Caatiba - Bahia, que será 
realizado nos dias 31 e 01 de março de 2018.

1.2- A contratação dos serviços submete-se à Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
ulteriores alterações ou substituições.

1.3- A presente contratação está vinculada na Modalidade de Inexigibilidade de Licitação nº 
005/2018, com base no, art. 25, inciso III, da lei 8.666/93.

1.4- A Execução do objeto será na praça publica na sede deste Município.

1.5- A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos 
ou supressões na aquisição dos materiais objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei nº 8.666/93 
com as alterações da Lei nº 8.883/94.

II - CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada:

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 103 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

ATIVIDADE / PROJETO 2013 – COMEMORAÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS.

ELEMENTO DE DESPESA 3390.39.00 – SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.
FONTE 0100.000

III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E EXECUÇÃO

___________________________________________________________________________
____________________________
Inexigibilidade nº 009/2017 - Pag. 1
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3.1 - Os valores da planilha de custo referente ao evento que acompanhará a nota fiscal de 
execução do serviço, Inexigibilidade de Licitação nº 005/2018.

3.2 - O valor total deste contrato é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

3.2.1 – O pagamento através da apresentação da Nota Fiscal/Fatura no mínimo duas vias;

3.2.2 – O pagamento será parcelado em duas ou até três vezes, sendo que a primeira poderá ser 
na assinatura do contrato e não poderá ser superior a 50% do valor global do contrato e os outros 
50% será pago após a prestação do serviço;

3.3 - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento 
será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando 
estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou 
atualização do valor contratual.

3.4 - A vigência deste contrato será de até 16/04/2018.

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total mencionado nesta cláusula dividir-se-á em 60% para mão de 
obra e 40% para insumos.

IV - CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1 - Para a realização do Evento, obriga-se a contratada providenciar:

a. Atrações Musicais, dentro do horário contratado;
b. Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e 

despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e 
outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel 
cumprimento deste instrumento.

4.2. – A (s) contratada (s) deverá visitar o local antecipadamente para adequar os equipamentos.

4.2.1 - TRANSPORTE 
a. A Contratada ficará responsável pela guarda, transporte dos materiais, montagem e 

desmontagem dos equipamentos disponibilizados pela Contratante.
b. Translado dos profissionais 
c. A Prestação dos serviços será durante todo o evento, conforme tabela anexa abaixo deste 

contrato.
ARTISTA/BANDA DATA/DURAÇÃO DO SHOW VALOR

A TURMA DA BREGADEIRA 31/03/2018 – 120 min R$ 15.000,00

REAL FURACÃO 31/03/2018 – 120 min R$ 15.000,00

VALOR GLOBAL R$ 30.000,00

4.2.2 - CABERÁ A EMPRESA CONTRATADA

a) Selecionar e treinar a equipe de trabalho.
b) Comprovar, a qualquer momento, o pagamento dos tributos que incidirem sobre a execução 

dos serviços prestados.
c) Caso a Contratada tenha que subcontratar de terceiros alguns dos itens / serviços 

solicitados pela Contratante, ou utilize equipe própria para o atendimento da demanda do 
evento, o valor não poderá ultrapassar o valor cotado.

d) Planejar, coordenar e desenvolver todas as atividades relacionadas aos Eventos.
___________________________________________________________________________

____________________________
Inexigibilidade nº 009/2017 - Pag. 2
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e) Verificar as instalações necessárias ao bom funcionamento do Evento.
f) Responsabilizar-se pelo pagamento de eventuais taxas, para a solicitação do apoio dos 

serviços de utilidade pública, para realização do evento, reembolsadas na prestação de 
contas pela Contratante.

g) Devolver a Contratante o material informativo utilizado nos eventos, ao final de cada evento.
h) Responsabilizar-se pelos danos causados à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
à fiscalização ou acompanhamento pela Contratante.

i) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados e 
prepostos, quando nas dependências Contratante, ou em qualquer outro local onde estejam 
prestando os serviços objeto desta licitação, devendo adotar as providências que, a 
respeito, exigir a legislação em vigor.

j) Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com a execução dos 
serviços, mesmo que para isso outra solução não prevista neste, tenha que ser 
apresentada, para aprovação e implementação, sem ônus adicionais para a Contratante.

k) Responsabilizar-se por todas as despesas com impostos, seguros, taxas, tributos, 
incidências fiscais e contribuições de qualquer natureza ou espécie, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, salários e quaisquer outros encargos necessários à perfeita 
execução do objeto desta licitação.

l) Recrutar e contratar, em seu nome e sob sua responsabilidade, a mão-de-obra necessária à 
execução dos serviços contratados, sem qualquer solidariedade da Contratante cabendo-lhe 
efetuar todos os pagamentos, inclusive os relativos aos encargos previstos na legislação 
trabalhista, previdenciária e fiscal.

m) Assumir totalmente a responsabilidade sobre os bens patrimoniais e materiais colocados à 
disposição dos serviços, garantindo-lhe a integridade e ressarcindo a Contratante se for o 
caso, as despesas com manutenção corretiva decorrentes de má utilização.

n) Manter o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos, 
especificações técnicas e comerciais dos materiais da Contratante, de que venha a tomar 
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não 
com a prestação de serviço objeto desta licitação.

o) Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
legislação pertinente.

p) Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços, objeto desta contratação, que 
envolva o nome da Contratante, mediante sua prévia e expressa autorização.

q) Prestar esclarecimentos a Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 
envolvam a Contratada, independentemente de solicitação;

r) Cumprir todas as leis e posturas, Federais, estaduais e Municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 
causa.

s) Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros, 
bem como responder por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e a própria 
Contratante.

t) Cumprir a legislação trabalhista com relação a seus funcionários, e quando for o caso, com 
relação a funcionários de terceiros contratados;

u) Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos 
recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados;

v) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou 
contratados, bem como obrigar-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento 
do presente contrato;

w) Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a contratada adotará as 
providências necessárias no sentido de preservar a Contratante e de mantê-la a salvo de 
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reivindicações, demandas, queixas ou representações de qualquer natureza e, não o 
conseguindo, se houver condenação, reembolsará a Contratante das importâncias que este 
tenha sido obrigado a pagar, dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis a contar 
da data do efetivo pagamento.

x) Ficam por conta da empresa contratada, os custos de passagens aéreas, 
transporte/deslocamento, despesas com telefonia móvel celular, hospedagem e 
alimentação, incluindo eventuais despesas relativas ao período de montagem e 
desmontagem, de todos os prestadores de serviços e sua de profissionais, utilizados no 
transcorrer de cada evento;

y) Cumprir, fielmente, as obrigações assumidas, de modo que os serviços contratados se 
realizem com esmero e perfeição, executando-os sob sua inteira responsabilidade;

z) A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da 
Lei nº 8.666/93.

Parágrafo Único: A empresa deverá apresentar junto com a(s) nota(s) fiscal(is) e/ou fatura(s):
I. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal;

II. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual;
III. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente à Dívida Ativa da União e 

Tributos Federais, conjunta com INSS;
IV. Prova de regularidade junto ao FGTS;
V. Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho.

V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1 - Cancelar ou alterar algum Evento programado, ou modificar o horário a qualquer tempo, desde 
que comunique a Contratada com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas.
5.2 - Informar a Contratada apenas os itens necessários para cada evento. Desta forma, a 
estimativa constante do Anexo I poderá não ser utilizada em sua totalidade.
5.3 - Quaisquer despesas provenientes do Evento não previstas neste contrato serão tratadas e 
aprovadas antecipadamente junto a Contratante.
5.4 – Assumir estadia, alimentação e translado dentro do Município.

VI - CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

6.1 - À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades expressamente previstas na lei nº 
8.666/93.
6.2 - A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, irregular ou inadequada dos 
produtos ou serviços objeto deste contrato, assim como o descumprimento dos prazos e condições 
estipulados, implicará na aplicação das penalidades contidas na Legislação em vigor.

6.3 - Além das penalidades previstas no "caput", e sem prejuízo das mesmas, a contratada ficará 
sujeito às sanções, a seguir relacionadas:

I)Advertência;
II) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total;
III) Rescisão unilateral do contrato, na hipótese de ocorrer o previsto no inciso III, sem 

prejuízo do pagamento das respectivas multas;
IV) Pela rescisão do contrato por iniciativa da contratada, sem justa causa, multa de 10% 

(dez por cento) do valor total atualizado do contrato, sem prejuízo do pagamento de 
outras multas que já tenham sido aplicadas e de responder por perdas e danos que a 
rescisão ocasionar a Contratante;

V) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Contratante por prazo de até 02 (dois) anos.

6.4 - As multas serão descontadas dos pagamentos a que a contratada fizer jus, ou recolhidas 
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diretamente a tesouraria da CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a 
partir da data de sua comunicação, ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente.

6.5 - Para a aplicação das penalidades aqui previstas, a contratada será notificada para 
apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação.

6.6 - As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

6.7 - Pelo inadimplemento das obrigações contratuais, a CONTRATANTE poderá aplicar multa a 
CONTRATADA, caso não sejam aceitas suas justificativas, no montante de 5% (cinco por cento) do 
valor do contrato, atualizado monetariamente.
6.8 - Pelo descumprimento das obrigações mencionadas na cláusula segunda, fica a contratada 
sujeito à multa diária de 0,1 % (um décimo por cento) do valor da contratação, contados a partir do 
primeiro dia subsequente à notificação de infração contratual até o 30º (trigésimo) dia do 
inadimplemento.

6.8.1 - Ultrapassado este limite, incidirá multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
contratual, atualizado monetariamente.
6.9 - Caso a contratada não assine o contrato no prazo fixado pela CONTRATANTE, ficará sujeito a 
multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado de contratação.

VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO E INEXECUÇÃO

7.1 - O presente contrato poderá ser rescindido de acordo com as normas constantes da Lei nº 
8.666/93.

7.2 - O descumprimento de qualquer cláusula deste contrato, bem como de quaisquer disposições 
legais que a ele se apliquem, importará na sua imediata rescisão, sem prejuízo de reparação, pela 
parte faltosa, dos danos advindos desta rescisão.

7.3 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento, ficando no ato da assinatura deste contrato 
reconhecido pelas partes os direitos da Administração Pública, em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 e seguinte da Lei n· 8.666/93 e suas alterações.

Parágrafo Único - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 
8.666/93, não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização.

VIII - CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
O presente contrato não implica, para a CONTRATANTE, vínculo ou obrigação trabalhista, direta 
ou indireta, de qualquer natureza, obrigando-se ainda a contratada a manter a CONTRATANTE a
salvo de qualquer litígio, assumindo todas as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias 
referentes ao pessoal utilizado para o cumprimento do presente ajuste.

IX - CLÁUSULA NONA - COBRANÇA JUDICIAL
As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante 
retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

X - CLÁUSULA DÉCIMA – FORO E DISPOSIÇÕES FINAIS

As partes elegem o Foro da Cidade de Barra do Choça, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, 
das testemunhas.  
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E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Caatiba/Bahia, 01 de março de 2018.

Maria Tânia Ribeiro Sousa
Prefeita Municipal

Contratante

ROSIVALDO PEREIRA SILVA - ME
Contratada

Testemunhas:

__________________________                __________________________
CPF:                                                          CPF:
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CONTRATO Nº 044/2018

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO ENTRE 
SI CELEBRAM, O MUNICIPIO DE 
CAATIBAPREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAATIBA, COOPARTICIPAÇÃO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DO 
COOPARTICIPAÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - E
A EMPRESA MARIA DAS GRACAS
ALVES SANTOS 64404358504.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAATIBA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito 
público, CNPJ com sede na situado na Avenida Francisco Viana, n° 07 – CENTRO – Caatiba –
Bahia - FONE/FAX (77) 3430-2112, inscrita no CNPJ sob n.º 13.856.372/0001-66, neste ato 
representado pela Ilm.ª MARIA TANIA RIBEIRO SOUSA, Prefeita Municipal, com 
COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAATIBA, Estado da Bahia, 
pessoa jurídica de direito público, com sede na AV Francisco Viana, n° 19, bairro centro, CEP 
45130970 Caatiba/Ba, inscrito no CNPJ sob o nº CNPJ: 12091398000106, neste ato 
representado pelo  Secretário o Sr. Uilton Roldão Neres, brasileiro, casado, inscrita no CPF sob 
o nº 888.186.245-04, e COOPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, inscrito no CNPJ sob o nº 19.121.803/0001-22, com sede à Avenida Francisco Viana, 
s/n, Bairro Centro, CEP 45.130-000, cidade de Caatiba – Bahia, representado por Moyana 
Mendes da Silva Roseira, Secretária Municipal de Assistência Social, doravante denominado, 
CONTRATADA, e a empresa MARIA DAS GRACAS ALVES SANTOS 64404358504,
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 28.514.611/0001-77, com 
endereço comercial na Avenida Francisco Viana n° 118, Bairro centro, Caatiba – Bahia
representado neste ato pela a Srª. MARIA DAS GRACAS ALVES SANTOS, brasileira,
casada, empresaria, portadora da cédula  de identidade nº 5.383.605, emitido pelo 
SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 644.043.585-04 com base na licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº 011/2018, nas disposições da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterada 
pela Lei 8.883/94, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento,  mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente Contrato o fornecimento de refeições e quentinhas/marmitex, para 
atender a todas as secretarias do Município, conforme descrições do Anexo I do Edital Pregão Presencial 
nº 011/2018. 
 
§ 1° - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou 
supressões na aquisição dos materiais objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores 
alterações. 
 
§ 2° - A presente contratação está sendo formalizada de forma direta, por Modalidade Pregão Presencial 
n° 011/2018, com base no, do art. 11, da Lei nº 10.520/02. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 

O regime de execução do presente contrato é de empreitada por global, atendendo a todos os 
procedimentos do art. 73, inc. I, das Leis 8.666/93 com as alterações da Lei8.883/94.  

 § 1º - Os serviços serão realizados todos os dias, com possibilidade de se reduzir ou estender 
mediante necessidade. 

 § 2º - Para efeito de medição dos serviços, serão computadas na hora em que o(s) 
equipamento(s) estiver(em) à disposição da(o) CONTRATANTE, seja trabalhando ou parado(s) por 
motivo alheio à vontade da CONTRATADA como: movimentação do(s) equipamento(s) no âmbito da 
obra, horas em abastecimento no local do serviço, etc. 

             § 3º - Dependerá de prévia autorização da Contratante por escrito, na hipótese de querer a 
Contratada transferir a terceiros total ou parcialmente o presente Contrato. 

 § 4º - O recebimento definitivo do objeto deste Contrato, só se concretizará após adotados pela 
Contratante, todos os procedimentos do art. 73, inc. I, das Leis 8.666/93 com as alterações da Lei  
8.883/94.  

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS 

3.1 - O prazo do Contrato será de até 31/12/2018, e, a contar da data de assinatura do contrato, de 
acordo com as solicitações da Contratante; 

3.2 – O Contrato poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57 da Lei Federal n.º8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 

4.1 O Preço Total para a prestação dos serviços será de R$ 77.760,00 (setenta e sete mil e setecentos e 
sessenta reais), resultante das quantidades constantes da Planilha Orçamentária e da proposta de 
Preços, objeto do Edital do Pregão Presencial  Nº. 011/2018 e da Ata de negociação feita pelo pregoeiro. 
 
4.2 - O pagamento efetivar-se-á, após entrega planilha de execução dos serviços, no prazo de até 30 
(trinta) dias, contados a partir da expedição da nota fiscal e da conclusão dos serviços de cada mês, de 
acordo com as especificações; 
 
§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 

§ 2° - O pagamento será efetuado, com base na apresentação de nota fiscal, em 02 (duas) vias, após o 
devido atestado de realização dos serviços pela Contratada à Contratante e que constituem objeto do 
presente ajuste, medição  
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§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/ e/ ou Recibo, o referido 
documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando 
estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou 
atualização do valor contratual.  

§ 4º – Pelo serviços contratados salientamos que as despesas serão computadas da seguinte forma – 
50% serão computados em pessoal e 50% serão computados em insumos. 

CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

102 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

105 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

107 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

109 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E ESTRADAS 

 

ATIVIDADE / PROJETO 

2008 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE ADM. E 
FINANÇAS 

 2053 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES E ESTRADAS 

2026 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - FNS 

2031 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 15% 

2049 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS  

2050 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
RECURSOS PRÓPRIOS  

2020 - MANUTENÇÃO FUNDEB 40% 

2022 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE 25% 

ELEMENTO DE DESPESA 3390.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO. 

FONTE 00 – RECURSOS ORDINARIOS  

 

Parágrafo Único: A empresa deverá apresentar junto com a(s) nota(s) fiscal(is) e/ou fatura(s): 
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I. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal; 
II. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 

III. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente à Dívida Ativa da União e Tributos 
Federais, junto ao INSS; 

IV. Prova de regularidade junto ao FGTS; 
V. Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES  

6.1Obrigações da contratada: 

a. A CONTRATADA deverá apresentar as Notas Fiscais / Faturas em no mínimo em 02 (duas) vias, e 
serão separadas conforme requisições emitidas pelo Departamento de Compras até 02 (dois) 
dias úteis antes da data do pagamento; 

b. A CONTRATADA deverá indicar formalmente, no ato da assinatura deste Contrato, os 
representantes legal e técnico, devidamente credenciados, para desempenhar junto à 
CONTRATANTE, a gestão contratual, cabendo aos mesmos gerir todas as obrigações legais e 
técnicas inerentes ao contrato e ainda, servir de elo constante de ligação entre a CONTRATANTE 
e a CONTRATADA.  A qualquer substituição do gestor contratual, a CONTRATADA deverá 
comunicar o fato por escrito à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 03 (três) dias 
corridos; 

c. A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as obrigações e 
compromissos contraídos com terceiros, para a execução deste Contrato, bem como, pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, a eles não 
se vinculando a CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade; 

d. A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, imperícia ou 
imprudência, na execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus propostos e/ou 
empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou 
acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por seus prepostos; 

e. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execução dos serviços, objeto deste 
Contrato, bem como também dos eventualmente executados por seus subcontratados; 

f. A CONTRATADA obriga-se a recompor todo e qualquer serviço condenado pela Fiscalização da 
CONTRATANTE, após a devida defesa, em tempo hábil, sem prejuízo do prazo final. 

g. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 
8.666/93. 
 

6.2 A CONTRATADA ainda deverá: 

a. Responsabilizar-se pelos danos causados à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou acompanhamento pela Contratante; 

b. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados e 
prepostos, quando nas dependências Contratante, ou em qualquer outro local onde estejam 
prestando os serviços objeto desta licitação, devendo adotar as providências que, a respeito, 
exigir a legislação em vigor; 

c. Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com a execução dos 
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serviços objeto da licitação, mesmo que para isso outra solução não prevista neste, tenha que 
ser apresentada, para aprovação e implementação, sem ônus adicionais para a Contratante; 

d. Responsabilizar-se por todas as despesas com impostos, seguros, taxas, tributos, incidências 
fiscais e contribuições de qualquer natureza ou espécie, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, salários e quaisquer outros encargos necessários à perfeita execução do objeto 
desta licitação; 

e. Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na legislação 
pertinente; 

f. Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços, objeto desta licitação, que envolva o 
nome da Contratante, mediante sua prévia e expressa autorização; 

g. Prestar esclarecimentos a Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que envolvam a 
Contratada, independentemente de solicitação; 

h. Cumprir todas as leis e posturas, Federais, Estaduais e Municipais pertinentes e responsabilizar-
se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 

i. Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros, bem 
como responder por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e a própria 
Contratante; 

j. Cumprir a legislação trabalhista com relação a seus funcionários, e quando for o caso, com 
relação a funcionários de terceiros contratados; 

k. Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos 
recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados; 

l. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou 
contratados, bem como obrigar-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do 
presente contrato; 

m. Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a contratada adotará as 
providências necessárias no sentido de preservar a Contratante e de mantê-la a salvo de 
reivindicações, demandas, queixas ou representações de qualquer natureza e, não o 
conseguindo, se houver condenação, reembolsará a Contratante das importâncias que este 
tenha sido obrigado a pagar, dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis a contar da 
data do efetivo pagamento; 

n. Cumprir, fielmente, as obrigações assumidas, de modo que os serviços contratados se realizem 
com esmero e perfeição, executando-os sob sua inteira responsabilidade. 
 

6.3DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a. Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do Município, até 
o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 
dias a contar da referida assinatura, conforme art.61, §1º da Lei nº 8666/93 com as alterações 
da Lei nº 8.883/94; 

b. Pagar conforme estabelecido no Edital, as obrigações financeiras decorrentes do presente 
Contrato, na integralidade dos seus termos; 

c. Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a execução 
dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o mesmo; 

d. Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e administrativos, 
necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedidas as áreas onde 
serão realizados os serviços, objeto deste contrato. 
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VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 

7.1 - À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades expressamente previstas na Lei nº 10.520/02 
e nº 8.666/93. 

7.2 - A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, irregular ou inadequada dos 
serviços objeto deste contrato, assim como o descumprimento dos prazos e condições estipulados, 
implicará na aplicação das penalidades contidas na Legislação em vigor. 
 
7.3 - Além das penalidades previstas no "caput", e sem prejuízo das mesmas, a contratada ficará sujeito 
às sanções, a seguir relacionadas: 
 

I)Advertência; 
II) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total; 
III) Rescisão unilateral do contrato, na hipótese de ocorrer o previsto no inciso II, sem prejuízo 

do pagamento das respectivas multas; 
IV) Pela rescisão do contrato por iniciativa da contratada, sem justa causa, multa de 10% (dez 

por cento) do valor total atualizado do contrato, sem prejuízo do pagamento de outras 
multas que já tenham sido aplicadas e de responder por perdas e danos que a rescisão 
ocasionar a Contratante; 

V) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Contratante por prazo de até 02 (dois) anos. 

 
7.4 - As multas serão descontadas dos pagamentos a que a contratada fizer jus, ou recolhidas 
diretamente a tesouraria da CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da 
data de sua comunicação, ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
 
7.5 - Para a aplicação das penalidades aqui previstas, a contratada será notificada para apresentação de 
defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação. 
 
7.6 - As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
7.7 - Pelo inadimplemento das obrigações contratuais, a CONTRATANTE poderá aplicar multa a 
CONTRATADA, caso não sejam aceitas suas justificativas, no montante de 5% (cinco por cento) do valor 
do contrato, atualizado monetariamente. 

7.8 - Pelo descumprimento das obrigações mencionadas na cláusula segunda, fica a contratada sujeito à 
multa diária de 0,1 % (um décimo por cento) do valor da contratação, contados a partir do primeiro dia 
subsequente à notificação de infração contratual até o 30º (trigésimo) dia do inadimplemento.

7.8.1- Ultrapassado este limite, incidirá multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
contratual, atualizado monetariamente. 

7.9 - Caso a contratada não assine o contrato no prazo fixado pela CONTRATANTE, ficará sujeito a multa 
de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado de contratação. 

CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
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8.1 - O presente contrato poderá ser rescindido pelas situações previstas no art. 78, da Lei Federal nº 
8.666/93, caso em que a CONTRATANTE terá todas as garantias previstas no art. 77, da lei em 
referência. 
 
CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS 

9.1 - Serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, mapas viários, planos estatísticos 
e quaisquer outros documentos elaborados pela CONTRATADA, referente ao objeto executado por ela; 
9.2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste Contrato, 
quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os limites legais e os 
direitos assegurados à CONTRATADA; 
 
9.3 - Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus Anexos e a 
Proposta de Preços da CONTRATADA; 
 
9.4 – Não Será permitidos a CONTRATADA, Sub-empreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar este 
Contrato; 
 
9.5 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em casos omissos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 

10.1 - As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante 
retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 
 
XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- FORO 

11.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Barra do Choça, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.  
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Caatiba/Bahia, 01 de Março de 2018. 

 

 

MARIA TANIA RIBEIRO SOUSA

Prefeita Municipal - Contratante

MOYANA MENDES DA SILVA ROSEIRA

Secretária Municipal de Assistência Social - Contratante
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Uilton Roldão Neres

Secretário Municipal de Saúde - Contratante

MARIA DAS GRACAS ALVES SANTOS 64404358504

Empresa Contratada

Testemunhas:

__________________________                __________________________

CPF:                                                          CPF:
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CONTRATO Nº 045/2018

CONTRATO DE FORNECIMENTO 
ENTRE SI CELEBRAM, 
APREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAATIBA, COM 
COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE CO-
OPARTICIPAÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - E A EMPRESA JAMES 
DE JESUS SANTOS 00907915507.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAATIBA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito 
público, CNPJ com sede na situado Avenida Francisco Viana, 07 – CENTRO – Caatiba – Bahia 
- FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-65, neste ato 
representado pela Ilm.ª MARIA TANIA RIBEIRO SOUSA, Prefeita Municipal, com 
COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAATIBA, Estado da Bahia, 
pessoa jurídica de direito público, com sede na AV Francisco Viana, n° 19, bairro centro, CEP 
45130970 Caatiba/Ba, inscrito no CNPJ sob o nº CNPJ: 12091398000106, neste ato 
representado pelo  Secretário o Sr. Uilton Roldão Neres, brasileiro, casado, inscrita no CPF sob 
o nº 888.186.245-04, e COOPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, inscrito no CNPJ sob o nº 19.121.803/0001-22, com sede à Avenida Francisco Viana, 
s/n, Bairro Centro, CEP 45.130-000, cidade de Caatiba – Bahia, representado por Moyana 
Mendes da Silva Roseira, Secretária Municipal de Assistência Social,   aqui denominada 
CONTRATADA, e a empresa JAMES DE JESUS SANTOS 00907915507, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrito no CNPJ nº 15.504.073/0001-98, com endereço comercial na Rua João 
Coelho s/n°, Bairro centro, Caatiba – Bahia representado neste ato pela a Srª. JAMES DE 
JESUS SANTOS, brasileira, casada, empresaria, portadora da cédula de identidade nº 
1624917356, emitido pelo SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 009.079.155-07 com base no 
Pregão Presencial  nº 012/2018 SRP , disposições da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 
2002 e Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas ulteriores alterações, resolvem 
celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto deste a prestação de serviços de lavagem de veículos para atender as 
necessidades da frota Municipal, de acordo com as especificações constantes na Ata de 
Registro de Preços nº 11/2018, referente ao Registro de Preços do Pregão Presencial nº 
012/2018 SRP .

§ 1° - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
acréscimos ou supressões na aquisição dos materiais objeto do presente contrato, de até 25% 
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(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei nº 
8.666/93 e suas ulteriores alterações.

§ 2° - A presente contratação está sendo formalizada de forma direta, por Modalidade Pregão 
Presencial n° 012/2018 SRP , com base no, do art. 11, da Lei nº 10.520/02.

II - CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO

a) O Regime de Execução do presente Contrato é de preço unitário, em obediência ao 
Edital do Pregão Presencial N° 012/2018 SRP e seus Anexos, que a este integra, 
independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 8.666 de 21/06/1993, e suas 
alterações introduzidas pela Lei Federal N° 8.883/94.

b)
c) A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à 

contratada de total responsabilidade na execução do contrato.

d) A prestação dos serviços será diariamente, conforme requisição do setor de compras ou
pela autoridade superior, autorizando a Ordem de Serviços.

§ 1º - O recebimento definitivo do objeto deste Contrato, só se concretizará após 
adotados pela Contratante, todos os procedimentos do art. 73, inc. II, das Leis 8.666/93 com as 
alterações da Lei  8.883/94. 

III - CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO

3.1 - O valor global deste contrato é de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).

3.2 - O pagamento através da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, e será efetuado em até 30 
(trinta) dias.

3.3- Os Preços ofertados serão fixos e irreajustáveis.

3.4- Os preços constantes na proposta ou orçamento poderão sofrer revisões objetivando 
manter o equilíbrio econômico financeiro pela variação do custo da produção – efetivamente 
comprovado pelo fabricante do produto – até a data do faturamento de cada remessa, 
conforme determina o art.65, letra “d” da Lei Federal nº 8.666/93.

§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros 
quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento 
deste instrumento.

§ 2° - O pagamento será efetuado com base na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, no 
mínimo 02 (duas) vias, conforme o caput.

§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o 
documento será devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de Nota de 
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Correção, esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou 
atualização do valor contratual. 

3.6 - As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão por conta 
dos recursos municipais das Dotações Orçamentárias a seguir especificadas:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

102 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

105 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

107 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

109 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E ESTRADAS 

 

ATIVIDADE / PROJETO 

2008 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE ADM. E 
FINANÇAS 

 2053 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES E ESTRADAS 

2026 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - FNS 

2031 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 15% 

2049 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS  

2050 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
RECURSOS PRÓPRIOS  

2058 –MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SEC. MUN DE TRANSPORTES 
E ESTRADAS 

2056 – MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO FEP/ROYALTIES 

2052 - MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DA CIDE 

2010 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PNATE 

2011 - MANUTENÇÃO DA SALÁRIO EDUCAÇÃO 

2012 - MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO PETE 

2020 - MANUTENÇÃO FUNDEB 40% 

2022 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE 25% 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

FONTE 00 – RECURSOS ORDINARIOS  
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IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E FISCALIZAÇÃO

4.1 - A vigência deste contrato será de até 31 de dezembro de 2018.

4.2 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do 
objeto e registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia 
será encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades 
apontadas.

V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

a) Assinar o Contrato de Prestação de Serviços, em até 08 (oito) dias úteis, contados da 
data de sua convocação;

b) Executar o contrato de acordo com o valor unitário apresentado;
c) Cumprir todas as obrigações fixadas no instrumento contratual a ser firmado bem como 

as condições estabelecidas neste Edital e seus demais Anexos, sujeitando-se às 
penalidades previstas no caso de inadimplemento;

d) A CONTRATADA deverá fornecer o objeto de acordo a necessidade da 
CONTRATANTE.

e) A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as obrigações e 
compromissos contraídos com terceiros, para a execução deste Contrato, bem como, 
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros 
fins, a eles não se vinculando a CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo ao de 
solidariedade; 

f) A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados 
à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, imperícia 
ou imprudência, na execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus prepostos 
e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou 
acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por seus prepostos;

g) A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execução do contrato.
h) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista 

no Artigo 77 da Lei 8.666/93;
i) Comunicar à Prefeitura Municipal de Caatiba-Bahia os eventuais casos fortuitos e de 

força maior, dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e 
apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 5(cinco) dias 
consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;

j) Executar o objeto contratado dentro dos prazos estabelecidos no Edital e Contrato.
k) Notificar o CONTRATANTE, de eventual alteração de sua razão social ou de seu 

controle acionário e de mudança de sua Diretoria, contrato ou estatuto, enviando ao 
CONTRATANTE, no prazo de sessenta (60) dias, contados a partir da data de registro 
da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

l) A responsabilidade de que trata esta Cláusula estende-se aos casos de danos 
causados por defeitos relativos à prestação dos serviços, nos estritos termos do art. 14 
da Lei nº 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

m) A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 
55, inciso XII da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo Único: A empresa deverá apresentar junto com a(s) nota(s) fiscal(is) e/ou 
fatura(s):
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I. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal;
II. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual;
III. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente à Dívida Ativa da União e 

Tributos Federais;
IV. Prova de regularidade junto ao INSS;
V. Prova de regularidade junto ao FGTS;

VI. Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho.

VI - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além das obrigações já previstas no presente contrato, a Contratante obriga-se a:

a. Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar 
da referida assinatura, conforme art. 61, §1º da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores 
alterações;

b. Fiscalizar  a entrega e execução, dar soluções às consultas feitas, determinar as 
providências que lhe parecem cabíveis e anotar os fatos ou observações cujo registro 
se faça necessário;

c. Os preços registrados serão publicados no Diário Oficial do Município;
d. Emitir autorização de execução dos serviços.

VII - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

7.1 - Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório:

7.2 - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato.

7.3 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados 
da data de sua convocação;

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do fornecimento não realizado;

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, 
por cada dia subsequente ao trigésimo.

7.4 - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

7.5 - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
contratado faltoso.
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7.6 - Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.

7.7 - Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.

7.8 - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas.

VIII - CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO E RESPONSABILIDADE

A execução do presente contrato será avaliada pelo CONTRATANTE, mediante procedimentos 
de supervisão indireta ou local, sem prejuízo à observância do cumprimento das cláusulas e 
condições estabelecidas neste contrato.

§ 1º - Periodicamente, o CONTRATANTE vistoriará as instalações do(a) CONTRATADO(A) 
para verificar se persistem as mesmas condições técnicas básicas do(a) CONTRATADO(A), 
comprovadas por ocasião da assinatura deste contrato.

§ 2º - Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa 
do(a) CONTRATADO(A) poderá ensejar a rescisão deste contrato ou a revisão das condições 
ora estipuladas.

§ 3º - A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre serviços ora 
contratados não eximirá o(a) CONTRATADO(A) da sua plena responsabilidade 
perante o CONTRATANTE ou para com terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na 
execução do contrato.
§ 4º - O(A) CONTRATADO(A) facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a 
fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem 
solicitados pelos servidores do CONTRATANTE designados para tal fim.

§ 5º - Em qualquer hipótese é assegurado ao(a) CONTRATADO(A) amplo direito de defesa, 
nos termos das normas gerais da Lei nº 8.666/93.

IX - CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento, ficando no ato da assinatura deste contrato 
reconhecido pelas partes os direitos da Administração Pública, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 e seguinte da Lei n· 8.666/93 e suas alterações.

9.2 - A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos 
enumerados nas Leis nº 10.520/02 e nº 8.666/93.

9.3 - Quando a rescisão ocorrer com base com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 
8.666/93, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido.
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9.4 - O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no 
art. 78 da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo Único - No caso de rescisão deste Contrato, a Contratada receberá, apenas, o 
pagamento relativo ao objeto fornecido à Contratante.

X - CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL

As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato, título executivo extra judicial, ressalvada a cobrança direta, 
mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 - É vedado à CONTRATADA transferir este Contrato a terceiros.

11.2 - Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente registrada.

11.3 - São partes integrantes deste Contrato o Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2018 
SRP e seus Anexos, incluindo as condições ali estabelecidas e as correções e esclarecimentos 
feitos durante o processo licitatório, bem como as Propostas de Preço da CONTRATADA.

XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO

12.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Barra do Choça, Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Contrato, das testemunhas.  

12.2 - E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Caatiba, Bahia, 01 de Março de 2018.

_____________________

MARIA TANIA RIBEIRO SOUSA

Prefeita Municipal

Contratante

Moyana Mendes da Silva Roseira

Secretario (a) Municipal de Assistência Social

Contratante
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Uilton Roldão Neres

Secretário Municipal de Saúde

Contratante

JAMES DE JESUS SANTOS 00907915507

Empresa Contratada

Testemunhas:

__________________________                __________________________

CPF:                                                          CPF:

 

Avenida Francisco Viana | 07 | Centro | Caatiba-Ba

www.pmcaatiba.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B5A9FCB860683149E5202AFCA11FA360



terça-feira, 24 de abril de 2018  |  Ano V - Edição nº 00362 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 030

Prefeitura Municipal de Caatiba

    

 Prefeitura Municipal de Caatiba-Ba

CONTRATO Nº 046/2018

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAATIBA, E A  EMPRESA 
MARIANA ROMANA CORREIA SANTOS 
03446149562

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAATIBA-BA, pessoa jurídica de direito público, com sede 
na Av. Francisco Viana, nº 07, Centro, na cidade de Caatiba-Ba, inscrita no CNPJ sob o nº 
13.856.372/0001-66, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, a Srª. Maria Tânia 
Ribeiro Sousa, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa MARIANA ROMANA 
CORREIA SANTOS 03446149562, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ nº 
28.311.621/0001-05, com endereço comercial Rua  Marrechal Deodoro da Fonseca , Bairro. 
Camaca n°. 274 Itapetinga - Bahia, representado neste ato por pelo o Sr. Leandro Ferreira 
Bento, brasileiro, casado administrador de empresas, portador da cédula  de identidade nº 
12572810-70, emitido pelo SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 022.416.835-58, com endereço 
na Rua  Rua  Marrechal Deodoro da Fonseca , Bairro. Camaca n°. 274 Itapetinga - Bahia, aqui 
denominada CONTRATADA, com base no Pregão Presencial  nº 013/2018, disposições da 
Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas ulteriores alterações, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento, mediante 
as cláusulas e condições seguintes:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto deste Contrato o fornecimento de gênero alimentícios para Merenda 
Escolar deste Município, de acordo com as especificações constantes do Edital e Anexos, 
referentes ao Pregão Presencial nº 013/2018.

§ 1° - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
acréscimos ou supressões na aquisição dos materiais objeto do presente contrato, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei nº 
8.666/93 e suas ulteriores alterações.

§ 2° - A presente contratação está sendo formalizada de forma direta, por Modalidade Pregão 
Presencial n° 013/2018, com base no, do art. 11, da Lei nº 10.520/02.

II - CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 - As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão por conta 
dos recursos municipais das Dotações Orçamentárias a seguir especificadas:

Dotação Orçamentária:

Unidade Orçamentária: 03103 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Atividade: 2018 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar – PNAE

Elemento de Despesa: 3390.30.00.00 - Material de Consumo.
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Fonte: 00 , 15

III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 - O valor global deste contrato referente aos lotes nos lotes 04, 05, 06, 10 e 11, com um 
valor global de R$ 162.909,72 (cento e sessenta e dois mil novecentos e nove reais e 
setenta e dois centavos)

3.2 - O pagamento através da apresentação da Nota Fiscal/Fatura no mínimo 02 (duas) vias, e 
será efetuado em até 30 (trinta) dias.

§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer 
natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a 
implicar no fiel cumprimento deste instrumento.
§ 2° - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o 
documento será devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de Nota de 
Correção, esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou 
atualização do valor contratual. 

§ 3º - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 
outro meio previsto na legislação vigente.

IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA  E REAJUSTE

4.1- A entrega será parcelada diariamente e semanalmente, conforme requisição do setor 
de Contratante, autorizando o fornecimento;

Prazo de entrega:

a. De 48 (horas) 02 dias, a partir da solicitação da Contratante do lote diário ou semanal.
b. De 72 (horas) 03 dias, a partir da solicitação da Contratante do lote diário ou semanal.
c. Imediato para os lotes diários, perecíveis.

4.2 - O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, obedecerá às normas fixadas na Lei 
nº 8.666/93, e as demais disposições constantes desta Minuta do Contrato.

4.3 - Competirá ao Contratante (nutricionista) proceder ao acompanhamento e fiscalização da 
entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, 
cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades 
apontadas.

4.4 - O recebimento se dará em caráter provisório, inicialmente, até a verificação da 
conformidade do material com as especificações do Edital, e aceito como definitivo após 
comprovação da totalidade e qualidade da entrega do objeto.

4.5 - A entrega do objeto licitado será na sede do Município de CAATIBA, Bahia.
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4.6 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à 
contratada de total responsabilidade na execução do Contrato.

4.7 - O prazo do Contrato será de 02 (dois) meses;

4.8- O preço será fixo e irreajustável.

4.9 - Os preços constantes na proposta ou orçamento poderão sofrer revisões objetivando 
manter o equilíbrio econômico financeiro pela variação do custo da produção – efetivamente 
comprovado pelo fabricante do produto – até a data do faturamento de cada remessa, 
conforme determina o art.65, letra “d” da Lei Federal n.º 8.666/93.

V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 - A CONTRATADA OBRIGA-SE A:

a) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de paralisação 
ou interrupção do fornecimento do material contratado, exceto quando isso ocorrer por 
exigência da Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias 
devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a 
sua ocorrência;

b) Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a 
boa execução do objeto do contrato por sua conta, na forma do art. 75 da Lei nº 
8.666/93 e suas ulteriores alterações;

c) Emitir Notas Fiscais ou Faturas que deverão ser apresentadas no mínimo em 02 (duas) 
vias.

d) Entregar os materiais conforme marcas e especificações apresentados  no Termo de 
Aceitação..

e) A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 
55, inciso XII da Lei nº 8.666/93;

f) A empresa deverá apresentar junto com a(s) nota(s) fiscal(is) e/ou fatura(s):
i. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal;
ii. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual;
iii. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente à Dívida Ativa 

da União e Tributos Federais, junto ao INSS;
iv. Prova de regularidade junto ao FGTS;
v. Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho.

VI - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1 - Além das obrigações já previstas no presente contrato, a Contratante obriga-se a:

a. Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do 
Município, até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura 
contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida assinatura, 
conforme art.61, §1º da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações.

b. Indicar os locais para a entrega do objeto;
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c. Emitir requisição para a entrega do produto;

d. Acompanhar e controlar a entrega.

VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO

a) O Regime de Execução do presente Contrato é de Preço por item, em obediência ao 
Edital do Pregão Presencial N° 013/2018 e seus Anexos, que a este integra, 
independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 8.666 de 21/06/1993, e suas 
alterações introduzidas pela Lei Federal N° 8.883/94.

b) A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à 
contratada de total responsabilidade na execução do contrato.

c) O recebimento definitivo do objeto deste Contrato, só se concretizará após adotados 
pela Contratante, todos os procedimentos do art. 73, inc. II, das Leis 8.666/93 com as 
alterações da Lei  8.883/94. 

VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 - Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório:

8.2 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves.

8.3 - Multa por atraso imotivado do fornecimento do Produto, nos prazos abaixo definidos:

a) 10% (dez por cento) sobre o valor da compra, em caso de: atraso na entrega superior a 
5 (cinco) dias, desistência na entrega do material;

b) até 30 (trinta) dias: 0,3% ao dia, sobre o valor da fatura do fornecimento do produto;
c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da nota 

de empenho ou documento correspondente: 10% a 15% sobre o valor da fatura do 
fornecimento do produto;

d) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho 
ou documento correspondente: 20% sobre o valor da fatura do fornecimento do produto.

8.4 - Suspensão nos prazos abaixo definidos:

a) de até 12 (doze) meses quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do 
contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal;

b) suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal;

c) não atender as especificações técnicas (nomenclatura e marca) e os quantitativos 
estabelecidos no contrato: multa de 10% e 20%;

d) paralisar o fornecimento do produto, sem justa causa e prévia comunicação à 
administração: multa de 10% a 20%;

e) adulterar ou alterar características física, química ou biológica do produto fornecido: 
multa de 20%;
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f) entregar, como em bom estado ou verdadeiro, produto falsificado, furtado, deteriorado, 
ou danificado: multa de 20%.

8.5 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 8.3 e 8.4. 

8.6 - A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 
Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações 
no âmbito do município até o comprimento de penalidades que lhe foi imposta

8.7 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
depois de ocorrido o prazo de penalidade aplicada.

8.8 - As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente e no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Secretaria Municipal de Administração.

8.9 - Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado deverá 
recolher a multa por meio de depósito em Conta Corrente em nome da Prefeitura, ou 
responderá pela sua diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração, ou ainda, cobrada judicialmente.

8.10 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, e depender 
do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato.

8.11 - As sanções prevista no item 08 deste edital são de competência exclusiva do titular da 
Secretaria Municipal da Administração, permitida a delegação para a sanção prevista no sub-
item 8.4 facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias 
da abertura de vistas.

8.12 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, 
contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

8.13 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso os prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista do 
processo.

IX - CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO

9.1. - A rescisão poderá ser:

9.2. - Pelo descumprimento total ou parcial do presente contrato ensejará a sua rescisão 
imediata, com as consequências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento, sendo os 
motivos aqueles alinhados no artigo 78 e seguintes da Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, sem prejuízo de outras sanções previstas nesta mesma lei;

Avenida Francisco Viana | 07 | Centro | Caatiba-Ba

www.pmcaatiba.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B5A9FCB860683149E5202AFCA11FA360



terça-feira, 24 de abril de 2018  |  Ano V - Edição nº 00362 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 035

Prefeitura Municipal de Caatiba

    

 Prefeitura Municipal de Caatiba-Ba

9.3 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento, ficando no ato da assinatura deste contrato 
reconhecido pelas partes os direitos da Administração Pública, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 e seguinte da Lei n· 8.666/93 e suas alterações.

9.4. - Poderá ainda o Município de CAATIBA, BA, a seu critério exclusivo e a qualquer tempo 
rescindir o contrato mediante prévio aviso à empresa contratada, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, ficando obrigada ao ressarcimento dos prejuízos a que a contratada não 
tenha dado causa e aos pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a data da 
rescisão.

9.5 - Da rescisão do CONTRATO pelo não cumprimento de CLÁUSULAS contratuais, 
especificações, projetos ou prazos caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da intimação do ato.

9.6 - Nas hipóteses de rescisão com base em qualquer das hipóteses da Lei 8.666/93 ou da 
legislação específica, não cabe a empresa contratada direito a qualquer indenização.

X - CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL

10.1 - As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de 
execução, constituindo este Contrato, título executivo extra judicial, ressalvada a cobrança 
direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 - Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente registrada.

11.2 - São partes integrantes deste Contrato o Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2018
e seus Anexos, incluindo as condições ali estabelecidas e as correções e esclarecimentos 
feitos durante o processo licitatório, bem como as Propostas de Preço da CONTRATADA.

XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO

12.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Barra do Choça, Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Contrato, das testemunhas.  

12.2 - E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme.

CAATIBA, Bahia, 01 de Março de 2018.

Maria Tânia Ribeiro Sousa
Prefeito Municipal
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MARIANA ROMANA CORREIA SANTOS 03446149562

Empresa Contratada

Testemunhas:

______________________________ ______________________________

CPF: CPF:
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CONTRATO Nº 047/2018

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAATIBA, E A  EMPRESA 
LUAN NASCIMENTO LUZ-ME

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAATIBA-BA, pessoa jurídica de direito público, com sede 
na Av. Francisco Viana, nº 07, Centro, na cidade de Caatiba-Ba, inscrita no CNPJ sob o nº 
13.856.372/0001-66, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, a Srª. Maria Tânia 
Ribeiro Sousa, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa LUAN NASCIMENTO 
LUZ-ME, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ nº 19.626.560/0001-84, com 
endereço comercial Rua  TG-31(AT Boa Vista), Bairro. Boa Vista n°. 285 Vitoria da Conquista -
Bahia, representado neste ato por pelo o Sr. Vagner Adelino Dutra Luz, brasileiro, casado 
administrador de empresas, portador da cédula  de identidade nº 03922783-91, emitido pelo 
SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 603.419.475-04, com endereço na Rua  TG-31(AT Boa 
Vista), Bairro. Boa Vista n°. 430 Vitoria da Conquista - Bahia, aqui denominada 
CONTRATADA, com base no Pregão Presencial  nº 013/2018, disposições da Lei Federal nº 
10.520 de 17 de julho de 2002 e Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas ulteriores 
alterações, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento, mediante as cláusulas e 
condições seguintes:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto deste Contrato o fornecimento de gênero alimentícios para Merenda 
Escolar deste Município, de acordo com as especificações constantes do Edital e Anexos, 
referentes ao Pregão Presencial nº 013/2018.

§ 1° - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
acréscimos ou supressões na aquisição dos materiais objeto do presente contrato, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei nº 
8.666/93 e suas ulteriores alterações.

§ 2° - A presente contratação está sendo formalizada de forma direta, por Modalidade Pregão 
Presencial n° 013/2018, com base no, do art. 11, da Lei nº 10.520/02.

II - CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 - As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão por conta 
dos recursos municipais das Dotações Orçamentárias a seguir especificadas:

Dotação Orçamentária:

Unidade Orçamentária: 03103 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Atividade: 2018 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar – PNAE

Elemento de Despesa: 3390.30.00.00 - Material de Consumo.

Fonte: 00 , 15
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III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 - O valor global deste contrato referente aos lotes 01, 02, 03, 07, 08 e 09 é de R$
288.622,40 (duzentos e oitenta e oito mil seiscentos e vinte e dois reais e quarenta centavos)

3.2 - O pagamento através da apresentação da Nota Fiscal/Fatura no mínimo 02 (duas) vias, e 
será efetuado em até 30 (trinta) dias.

§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer 
natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a 
implicar no fiel cumprimento deste instrumento.
§ 2° - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o 
documento será devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de Nota de 
Correção, esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou 
atualização do valor contratual. 

§ 3º - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 
outro meio previsto na legislação vigente.

IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA  E REAJUSTE

4.1- A entrega será parcelada diariamente e semanalmente, conforme requisição do setor 
de Contratante, autorizando o fornecimento;

Prazo de entrega:

a. De 48 (horas) 02 dias, a partir da solicitação da Contratante do lote diário ou semanal.
b. De 72 (horas) 03 dias, a partir da solicitação da Contratante do lote diário ou semanal.
c. Imediato para os lotes diários, perecíveis.

4.2 - O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, obedecerá às normas fixadas na Lei 
nº 8.666/93, e as demais disposições constantes desta Minuta do Contrato.

4.3 - Competirá ao Contratante (nutricionista) proceder ao acompanhamento e fiscalização da 
entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, 
cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades 
apontadas.

4.4 - O recebimento se dará em caráter provisório, inicialmente, até a verificação da 
conformidade do material com as especificações do Edital, e aceito como definitivo após 
comprovação da totalidade e qualidade da entrega do objeto.

4.5 - A entrega do objeto licitado será na sede do Município de CAATIBA, Bahia.

4.6 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à 
contratada de total responsabilidade na execução do Contrato.

4.7 - O prazo do Contrato será de 02 (dois) meses;
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4.8- O preço será fixo e irreajustável.

4.9 - Os preços constantes na proposta ou orçamento poderão sofrer revisões objetivando 
manter o equilíbrio econômico financeiro pela variação do custo da produção – efetivamente 
comprovado pelo fabricante do produto – até a data do faturamento de cada remessa, 
conforme determina o art.65, letra “d” da Lei Federal n.º 8.666/93.

V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 - A CONTRATADA OBRIGA-SE A:

a) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de paralisação 
ou interrupção do fornecimento do material contratado, exceto quando isso ocorrer por 
exigência da Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias 
devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a 
sua ocorrência;

b) Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a 
boa execução do objeto do contrato por sua conta, na forma do art. 75 da Lei nº 
8.666/93 e suas ulteriores alterações;

c) Emitir Notas Fiscais ou Faturas que deverão ser apresentadas no mínimo em 02 (duas) 
vias.

d) Entregar os materiais conforme marcas e especificações apresentados  no Termo de 
Aceitação..

e) A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 
55, inciso XII da Lei nº 8.666/93;

f) A empresa deverá apresentar junto com a(s) nota(s) fiscal(is) e/ou fatura(s):
i. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal;
ii. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual;
iii. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente à Dívida Ativa 

da União e Tributos Federais, junto ao INSS;
iv. Prova de regularidade junto ao FGTS;
v. Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho.

VI - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1 - Além das obrigações já previstas no presente contrato, a Contratante obriga-se a:

a. Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do 
Município, até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura 
contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida assinatura, 
conforme art.61, §1º da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações.

b. Indicar os locais para a entrega do objeto;

c. Emitir requisição para a entrega do produto;

d. Acompanhar e controlar a entrega.
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VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO

a) O Regime de Execução do presente Contrato é de Preço por item, em obediência ao 
Edital do Pregão Presencial N° 013/2018 e seus Anexos, que a este integra, 
independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 8.666 de 21/06/1993, e suas 
alterações introduzidas pela Lei Federal N° 8.883/94.

b) A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à 
contratada de total responsabilidade na execução do contrato.

c) O recebimento definitivo do objeto deste Contrato, só se concretizará após adotados 
pela Contratante, todos os procedimentos do art. 73, inc. II, das Leis 8.666/93 com as 
alterações da Lei  8.883/94. 

VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 - Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório:

8.2 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves.

8.3 - Multa por atraso imotivado do fornecimento do Produto, nos prazos abaixo definidos:

a) 10% (dez por cento) sobre o valor da compra, em caso de: atraso na entrega superior a 
5 (cinco) dias, desistência na entrega do material;

b) até 30 (trinta) dias: 0,3% ao dia, sobre o valor da fatura do fornecimento do produto;
c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da nota 

de empenho ou documento correspondente: 10% a 15% sobre o valor da fatura do 
fornecimento do produto;

d) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho 
ou documento correspondente: 20% sobre o valor da fatura do fornecimento do produto.

8.4 - Suspensão nos prazos abaixo definidos:

a) de até 12 (doze) meses quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do 
contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal;

b) suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal;

c) não atender as especificações técnicas (nomenclatura e marca) e os quantitativos 
estabelecidos no contrato: multa de 10% e 20%;

d) paralisar o fornecimento do produto, sem justa causa e prévia comunicação à 
administração: multa de 10% a 20%;

e) adulterar ou alterar características física, química ou biológica do produto fornecido: 
multa de 20%;

f) entregar, como em bom estado ou verdadeiro, produto falsificado, furtado, deteriorado, 
ou danificado: multa de 20%.

8.5 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 8.3 e 8.4. 
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8.6 - A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 
Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações 
no âmbito do município até o comprimento de penalidades que lhe foi imposta

8.7 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
depois de ocorrido o prazo de penalidade aplicada.

8.8 - As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente e no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Secretaria Municipal de Administração.

8.9 - Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado deverá 
recolher a multa por meio de depósito em Conta Corrente em nome da Prefeitura, ou 
responderá pela sua diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração, ou ainda, cobrada judicialmente.

8.10 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, e depender 
do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato.

8.11 - As sanções prevista no item 08 deste edital são de competência exclusiva do titular da 
Secretaria Municipal da Administração, permitida a delegação para a sanção prevista no sub-
item 8.4 facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias 
da abertura de vistas.

8.12 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, 
contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

8.13 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso os prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista do 
processo.

IX - CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO

9.1. - A rescisão poderá ser:

9.2. - Pelo descumprimento total ou parcial do presente contrato ensejará a sua rescisão 
imediata, com as consequências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento, sendo os 
motivos aqueles alinhados no artigo 78 e seguintes da Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, sem prejuízo de outras sanções previstas nesta mesma lei;

9.3 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências
contratuais e as previstas em lei ou regulamento, ficando no ato da assinatura deste contrato 
reconhecido pelas partes os direitos da Administração Pública, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 e seguinte da Lei n· 8.666/93 e suas alterações.
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9.4. - Poderá ainda o Município de CAATIBA, BA, a seu critério exclusivo e a qualquer tempo 
rescindir o contrato mediante prévio aviso à empresa contratada, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, ficando obrigada ao ressarcimento dos prejuízos a que a contratada não 
tenha dado causa e aos pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a data da 
rescisão.

9.5 - Da rescisão do CONTRATO pelo não cumprimento de CLÁUSULAS contratuais, 
especificações, projetos ou prazos caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da intimação do ato.

9.6 - Nas hipóteses de rescisão com base em qualquer das hipóteses da Lei 8.666/93 ou da 
legislação específica, não cabe a empresa contratada direito a qualquer indenização.

X - CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL

10.1 - As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de 
execução, constituindo este Contrato, título executivo extra judicial, ressalvada a cobrança 
direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 - Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente registrada.

11.2 - São partes integrantes deste Contrato o Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2018
e seus Anexos, incluindo as condições ali estabelecidas e as correções e esclarecimentos 
feitos durante o processo licitatório, bem como as Propostas de Preço da CONTRATADA.

XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO

12.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Barra do Choça, Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Contrato, das testemunhas.  

12.2 - E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme.

CAATIBA, Bahia, 01 de Março de 2018.

Maria Tânia Ribeiro Sousa
Prefeito Municipal

LUAN NASCIMENTO LUZ-ME
Empresa Contratada

Testemunhas:

______________________________ ______________________________

CPF: CPF:
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CONTRATO Nº 048-2018
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ENTRE SI CELEBRAM, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAATIBA E A EMPRESA ELIEZER 
ROCHA FURTADO - 09032982796.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAATIBA-BA, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Av. Francisco Viana, nº 07, Centro, na cidade de Caatiba-Ba, inscrita no CNPJ sob o nº 
13.856.372/0001-66, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal, a Srª. Maria Tânia 
Ribeiro Sousa, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ELIEZER ROCHA 
FURTADO 09032982796, inscrita no CNPJ sob o nº 27.827.357/0001-02, com sede no município 
de Teresópolis. Rio de Janeiro, RJ, n°159, CEP: 25.960-270, representada neste ato por Eliezer 
Rocha Furtado, Brasileiro, Maior, Inscrito com CPF n° 090.329.827-96, aqui denominada 
CONTRATADA, com base na Inexigibilidade de licitação nº 003/2018, nas disposições da Lei 
Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterada pela Lei 8.883/94, resolvem celebrar o presente 
Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1- Constitui o presente contrato a prestação de serviços profissionais de shows artísticos de 
festa da cidade de Caatiba, que será realizado no dia 12/03/2018.

1.2- A contratação dos serviços submete-se à Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
ulteriores alterações ou substituições.

1.3- A presente contratação está vinculada na Modalidade de Inexigibilidade de Licitação nº 
003/2018, com base no, art. 25, inciso III, da lei 8.666/93.

1.4- A Execução do objeto será na praça publica na sede deste Município.

1.5- A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos 
ou supressões na aquisição dos materiais objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei nº 8.666/93 
com as alterações da Lei nº 8.883/94.

II - CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada:

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 103 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

ATIVIDADE / PROJETO 2013 – COMEMORAÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS.

ELEMENTO DE DESPESA 3390.39.00 – SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.
FONTE 0100.000 Recursos ordinários 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E EXECUÇÃO

3.1 - Os valores da planilha de custo referente ao evento que acompanhará a nota fiscal de 
execução do serviço, Inexigibilidade de Licitação nº 003/2018.
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3.2 - O valor total deste contrato é de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

3.2.1 – O pagamento através da apresentação da Nota Fiscal/Fatura no mínimo duas vias;

3.2.2 – O pagamento será parcelado em duas ou até três vezes, sendo que a primeira poderá ser 
na assinatura do contrato e não poderá ser superior a 50% do valor global do contrato e os outros 
50% será pago após a prestação do serviço;

3.3 - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento 
será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando 
estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou 
atualização do valor contratual.

3.4 - A vigência deste contrato será de até 31/03/2018.

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total mencionado nesta cláusula dividir-se-á em 60% para mão de 
obra e 40% para insumos.

IV - CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1 - Para a realização do Evento, obriga-se a contratada providenciar:

a. Atrações Musicais, dentro do horário contratado;
b. Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e 

despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e 
outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel 
cumprimento deste instrumento.

4.2. – A (s) contratada (s) deverá visitar o local antecipadamente para adequar os equipamentos.

4.2.1 - TRANSPORTE 
a. A Contratada ficará responsável pela guarda, transporte dos materiais, montagem e 

desmontagem dos equipamentos disponibilizados pela Contratante.
b. Translado dos profissionais 
c. A Prestação dos serviços será durante todo o evento, conforme tabela anexa abaixo deste 

contrato.
ARTISTA/BANDA DATA/DURAÇÃO DO SHOW VALOR

Mattos Nascimento 12/03/2018 – 90 min R$ 10.000,00

VALOR GLOBAL R$ 10.000,00

4.2.2 - CABERÁ A EMPRESA CONTRATADA

a) Selecionar e treinar a equipe de trabalho.
b) Comprovar, a qualquer momento, o pagamento dos tributos que incidirem sobre a execução 

dos serviços prestados.
c) Caso a Contratada tenha que subcontratar de terceiros alguns dos itens / serviços 

solicitados pela Contratante, ou utilize equipe própria para o atendimento da demanda do
evento, o valor não poderá ultrapassar o valor cotado.

d) Planejar, coordenar e desenvolver todas as atividades relacionadas aos Eventos.
e) Verificar as instalações necessárias ao bom funcionamento do Evento.
f) Responsabilizar-se pelo pagamento de eventuais taxas, para a solicitação do apoio dos 

serviços de utilidade pública, para realização do evento, reembolsadas na prestação de 
contas pela Contratante.
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g) Devolver a Contratante o material informativo utilizado nos eventos, ao final de cada evento.
h) Responsabilizar-se pelos danos causados à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
à fiscalização ou acompanhamento pela Contratante

i) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados e 
prepostos, quando nas dependências Contratante, ou em qualquer outro local onde estejam 
prestando os serviços objeto desta licitação, devendo adotar as providências que, a 
respeito, exigir a legislação em vigor.

j) Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com a execução dos 
serviços, mesmo que para isso outra solução não prevista neste, tenha que ser 
apresentada, para aprovação e implementação, sem ônus adicionais para a Contratante.

k) Responsabilizar-se por todas as despesas com impostos, seguros, taxas, tributos, 
incidências fiscais e contribuições de qualquer natureza ou espécie, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, salários e quaisquer outros encargos necessários à perfeita 
execução do objeto desta licitação.

l) Recrutar e contratar, em seu nome e sob sua responsabilidade, a mão-de-obra necessária à 
execução dos serviços contratados, sem qualquer solidariedade da Contratante cabendo-lhe 
efetuar todos os pagamentos, inclusive os relativos aos encargos previstos na legislação 
trabalhista, previdenciária e fiscal.

m) Assumir totalmente a responsabilidade sobre os bens patrimoniais e materiais colocados à 
disposição dos serviços, garantindo-lhe a integridade e ressarcindo a Contratante se for o 
caso, as despesas com manutenção corretiva decorrentes de má utilização.

n) Manter o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos, 
especificações técnicas e comerciais dos materiais da Contratante, de que venha a tomar 
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não 
com a prestação de serviço objeto desta licitação.

o) Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
legislação pertinente.

p) Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços, objeto desta contratação, que 
envolva o nome da Contratante, mediante sua prévia e expressa autorização.

q) Prestar esclarecimentos a Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 
envolvam a Contratada, independentemente de solicitação;

r) Cumprir todas as leis e posturas, Federais, estaduais e Municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 
causa.

s) Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros, 
bem como responder por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e a própria 
Contratante.

t) Cumprir a legislação trabalhista com relação a seus funcionários, e quando for o caso, com 
relação a funcionários de terceiros contratados;

u) Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos 
recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados;

v) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou 
contratados, bem como obrigar-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento 
do presente contrato;

w) Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a contratada adotará as 
providências necessárias no sentido de preservar a Contratante e de mantê-la a salvo de 
reivindicações, demandas, queixas ou representações de qualquer natureza e, não o 
conseguindo, se houver condenação, reembolsará a Contratante das importâncias que este 
tenha sido obrigado a pagar, dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis a contar 
da data do efetivo pagamento.
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x) Ficam por conta da empresa contratada, os custos de passagens aéreas, 
transporte/deslocamento, despesas com telefonia móvel celular, hospedagem e 
alimentação, incluindo eventuais despesas relativas ao período de montagem e 
desmontagem, de todos os prestadores de serviços e sua de profissionais, utilizados no 
transcorrer de cada evento;

y) Cumprir, fielmente, as obrigações assumidas, de modo que os serviços contratados se 
realizem com esmero e perfeição, executando-os sob sua inteira responsabilidade;

z) A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da 
Lei nº 8.666/93.

Parágrafo Único: A empresa deverá apresentar junto com a(s) nota(s) fiscal(is) e/ou fatura(s):
I. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal;
II. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual;

III. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente à Dívida Ativa da União e 
Tributos Federais, conjunta com INSS;

IV. Prova de regularidade junto ao FGTS;
V. Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho.

V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1 - Cancelar ou alterar algum Evento programado, ou modificar o horário a qualquer tempo, desde 
que comunique a Contratada com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas.
5.2 - Informar a Contratada apenas os itens necessários para cada evento. Desta forma, a 
estimativa constante do Anexo I poderá não ser utilizada em sua totalidade.
5.3 - Quaisquer despesas provenientes do Evento não previstas neste contrato serão tratadas e 
aprovadas antecipadamente junto a Contratante.
5.4 – Assumir estadia, alimentação e translado dentro do Município.

VI - CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

6.1 - À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades expressamente previstas na lei nº 
8.666/93.
6.2 - A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, irregular ou inadequada dos 
produtos ou serviços objeto deste contrato, assim como o descumprimento dos prazos e condições 
estipulados, implicará na aplicação das penalidades contidas na Legislação em vigor.

6.3 - Além das penalidades previstas no "caput", e sem prejuízo das mesmas, a contratada ficará 
sujeito às sanções, a seguir relacionadas:

I)Advertência;
II) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total;
III) Rescisão unilateral do contrato, na hipótese de ocorrer o previsto no inciso III, sem 

prejuízo do pagamento das respectivas multas;
IV) Pela rescisão do contrato por iniciativa da contratada, sem justa causa, multa de 10% 

(dez por cento) do valor total atualizado do contrato, sem prejuízo do pagamento de 
outras multas que já tenham sido aplicadas e de responder por perdas e danos que a 
rescisão ocasionar a Contratante;

V) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Contratante por prazo de até 02 (dois) anos.

6.4 - As multas serão descontadas dos pagamentos a que a contratada fizer jus, ou recolhidas 
diretamente a tesouraria da CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a 
partir da data de sua comunicação, ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente.

6.5 - Para a aplicação das penalidades aqui previstas, a contratada será notificada para 
apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação.
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6.6 - As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

6.7 - Pelo inadimplemento das obrigações contratuais, a CONTRATANTE poderá aplicar multa a 
CONTRATADA, caso não sejam aceitas suas justificativas, no montante de 5% (cinco por cento) do 
valor do contrato, atualizado monetariamente.
6.8 - Pelo descumprimento das obrigações mencionadas na cláusula segunda, fica a contratada 
sujeito à multa diária de 0,1 % (um décimo por cento) do valor da contratação, contados a partir do 
primeiro dia subsequente à notificação de infração contratual até o 30º (trigésimo) dia do 
inadimplemento.

6.8.1 - Ultrapassado este limite, incidirá multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
contratual, atualizado monetariamente.
6.9 - Caso a contratada não assine o contrato no prazo fixado pela CONTRATANTE, ficará sujeito a 
multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado de contratação.

VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO E INEXECUÇÃO

7.1 - O presente contrato poderá ser rescindido de acordo com as normas constantes da Lei nº 
8.666/93.

7.2 - O descumprimento de qualquer cláusula deste contrato, bem como de quaisquer disposições 
legais que a ele se apliquem, importará na sua imediata rescisão, sem prejuízo de reparação, pela 
parte faltosa, dos danos advindos desta rescisão.

7.3 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento, ficando no ato da assinatura deste contrato 
reconhecido pelas partes os direitos da Administração Pública, em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 e seguinte da Lei n· 8.666/93 e suas alterações.

Parágrafo Único - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 
8.666/93, não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização.

VIII - CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
O presente contrato não implica, para a CONTRATANTE, vínculo ou obrigação trabalhista, direta 
ou indireta, de qualquer natureza, obrigando-se ainda a contratada a manter a CONTRATANTE a 
salvo de qualquer litígio, assumindo todas as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias 
referentes ao pessoal utilizado para o cumprimento do presente ajuste.

IX - CLÁUSULA NONA - COBRANÇA JUDICIAL
As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante 
retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

X - CLÁUSULA DÉCIMA – FORO E DISPOSIÇÕES FINAIS

As partes elegem o Foro da Cidade de Caatiba, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, das 
testemunhas.  

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Caatiba/Bahia, 01 de março de 2018.
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Maria Tânia Ribeiro Sousa
Prefeita Municipal
Contratante

ELIEZER ROCHA FURTADO - 09032982796
Contratada

Testemunhas:

__________________________                __________________________
CPF:                                                          CPF:
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CONTRATO Nº 049/2018

CONTRATO DE FORNECIMENTO 
ENTRE SI CELEBRAM, APREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAATIBA, CO-
OPARTICIPAÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - E A EMPRESA 
VIDA HOSPITALAR COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA - EPP.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAATIBA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito 
público, CNPJ com sede na situado na Praça da Bandeira, 02 – CENTRO – Caatiba – Bahia -
FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 13.856.372/0001-66, neste ato 
representado pela Ilm.ª MARIA TANIA RIBEIRO SOUSA, Prefeita Municipal, com 
COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAATIBA, Estado da Bahia, 
pessoa jurídica de direito público, com sede na AV Francisco Viana, n° 19, bairro centro, CEP 
45130970 Caatiba/Ba, inscrito no CNPJ sob o nº CNPJ: 12.091.398/0001-06, neste ato 
representado pelo  Secretário o Sr. Uilton Roldão Neres, brasileiro, casado, inscrita no CPF 
sob o nº 888.186.245-04, doravante denominado, CONTRATANTE, e a empresa VIDA 
HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ nº 19.781.468/0001-99, com endereço comercial AV Duque de Caxias, Nº 
257, Andar 01, Centro, Itabuna - Bahia, representado neste ato pelo seu Sócio Administrador,
aqui denominada CONTRATADA, com base na licitação na modalidade Pregão Presencial nº 
008/2018, nas disposições da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterada pela Lei 
8.883/94, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento,  mediante as cláusulas e 
condições seguintes:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de equipamentos e materiais permanentes 
para unidades básicas de saúde, deste Município, conforme proposta de Emenda 
12091.398000/1160-01conforme descrições do Edital Pregão Presencial nº 008/2018.

§ 1° - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
acréscimos ou supressões na aquisição dos materiais objeto da presente licitação, de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei nº 
8.666/93 com suas ulteriores alterações.

§ 2° - A presente contratação está sendo formalizada de forma direta, por Modalidade Pregão 
Presencial n° 008/2018, com base no, do art. 11, da Lei nº 10.520/02.

II - CLÁUSULA SEGUNDA – ENTREGA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1- A entrega será imediata conforme solicitação da Contratante, através de requisição do 
setor de compras/tesouraria ou pela autoridade superior, autorizando o fornecimento;

2.2 - De 72 horas (03 dias), a partir da solicitação da Contratante do lote semanal, quinzenal 
ou mensal.

2.3 - As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão por conta 
dos recursos municipais das Dotações Orçamentárias a seguir especificadas:

Dotação Orçamentária:
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UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA

05000 - SECRETARIA DE SAÚDE
05105 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATIVIDADE/AÇÃO 1013 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE DO FMS

ELEMENTO DE 
DESPESA

4090.52.00 -EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAMENTE

FONTE 23 – TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS – SAÚDE

III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 - O valor global deste contrato é de R$ 98.100,00 (noventa e oito mil e cem reais).
3.2 - O pagamento efetivar-se-á, a um quantitativo em cada mês executado no prazo de até 
30 (trinta) dias, contados a partir da expedição da nota fiscal e de fornecimento de acordo 
com as especificações;
§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros 
quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento 
deste instrumento.
§ 2° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/ e/ ou Recibo, o 
referido documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de 
Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito 
de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
§ 3º - A empresa deverá apresentar junto com a(s) nota(s) fiscal(is) e/ou fatura(s):

a. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal;
b. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual;
c. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente à Dívida Ativa da União e 

Tributos Federais, junto ao INSS;
d. Prova de regularidade junto ao FGTS;
e. Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho.

§ 4º - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 
outro meio previsto na legislação vigente.

IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGAE REAJUSTE

4.1- A entrega será parcelada diariamente, conforme solicitação da Contratante, autorizando 
o fornecimento;

41.1.1 – As entregas dos itens serão excepcionalmente em lugares autorizados pela 
contratante.

4.2 - O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, obedecerá às normas fixadas na Lei 
nº 8.666/93, e as demais disposições constantes desta Minuta do Contrato.

4.3 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do 
objeto e registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia 
será encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades 
apontadas.

4.4 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à 
contratada de total responsabilidade na execução do Contrato.
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4.5 - O prazo do Contrato será de até 31/12/2018, a partir da data de sua assinatura;

4.6 - Os Preços ofertados serão fixos e irreajustáveis.

4.7 - O preço ajustado de que trata o item 3.1, será corrigido anualmente, a partir da data de 
assinatura deste Contrato, independentemente do número de parcelas que tenham sido 
faturadas, ou na menor periodicidade permitida pela legislação pertinente, com base na 
variação do IGPM-FGV, ou na falta deste, qualquer outro índice oficial e que mais 
eficientemente elida os efeitos inflacionários da moeda corrente nacional, tipo INPC ou 
outro.

V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 - A CONTRATADA OBRIGA-SE A:

a) Ressarcir a Administração pelos danos decorrentes de paralisação do serviço 
contratado, exceto quando isso ocorrer por exigência da Contratante ou ainda por 
caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à contratante 
no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência;

b) A Contratada obriga-se a executar os serviços ora contratados, no período em se fizer 
necessário, com zelo, desempenho e qualidade técnica, necessária a satisfatório a 
prestação dos referido serviços, cabendo a parte contratada dar andamento aos 
ulteriores atos do processo, até o trânsito em julgado da sentença, inclusive arcar com 
todas as custas judiciais referentes aos recursos interpostos;

c) A Contratada se obriga a Contratante, fiel e integral cumprimento dos termos do 
presente contrato, respondendo pelos danos e prejuízos que venha a causar à 
Contratante;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados à Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela Contratante;

e) Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com a execução 
dos serviços objeto da licitação, mesmo que para isso outra solução não prevista 
neste, tenha que ser apresentada, para aprovação e implementação, sem ônus 
adicionais para a Contratante.

f) Responsabilizar-se por todas as despesas com impostos, seguros, taxas, tributos, 
incidências fiscais e contribuições de qualquer natureza ou espécie, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, salários e quaisquer outros encargos necessários à 
perfeita execução do objeto desta licitação.

g) Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços, objeto desta licitação, que 
envolva o nome da Contratante, mediante sua prévia e expressa autorização.

h) Prestar esclarecimentos a Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 
envolvam a Contratada, independentemente de solicitação;

i) Cumprir todas as leis e posturas, Federais, Estaduais e Municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 
causa.

j) Cumprir, fielmente, as obrigações assumidas, de modo que os serviços contratados se 
realizem com esmero e perfeição, executando-os sob sua inteira responsabilidade;

k) Entregar na data aprazada, o serviço de acordo com as especificações técnicas 
constantes desta licitação;

l) Realizar, de forma pontual, os pagamentos decorrentes do objeto do contrato, assim 
como de todas as taxas e imposto que incidiam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, em observância as 
legislações federal, estadual e municipal, relativas ao objeto do contrato celebrado;
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m) Responsabilizar-se por manter durante todo o período de execução do contrato 
celebrado as mesmas condições técnicas e habilitação exigidas na licitação;

n) Arcar com todas as despesa, direta ou indiretas, decorrente do cumprimento das 
obrigações assumidas sem qualquer ônus para o(a) contratante;

o) Responder por eventuais danos causados, em decorrência no cumprimento do objeto 
do contrato firmado.

p) A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 
55, inciso XII da Lei nº 8.666/93.

VI - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) - A CONTRATANTE se obriga a cumprir as condições pactuadas neste e os prazos para 
pagamento;

b) A Contratante se reserva no direito, de fiscalizar durante a vigência do contrato, a 
execução dos serviços ora contratados, solicitando todas as informações que julgar 
necessário;

c) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do 
Município, até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que 
isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida assinatura, conforme art.61, §1º da Lei 
nº 8666/93 com as alterações da Lei nº 8.883/94;

d) Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente 
o mesmo;

e) Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e 
desimpedidas as áreas onde serão realizados os serviços, objeto deste contrato e 
também estadia e alimentação.

f) Emitir solicitação do objeto contratado através de requisição. 

VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃOE FISCALIZAÇÃO

7.1 – A prestação dos serviços, objeto desta licitação, obedecerá às normas fixadas das Leis 
nº 10.520/02 e nº 8.666/93, e as demais disposições constantes desse contrato.

7.2 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da execução do 
objeto e registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia 
será encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades 
apontadas.

7.3 – O acompanhamento da prestação dos serviços será realizada por Servidor da 
Prefeitura, que realizará verificação da conformidade do objeto com as especificações do 
edital. 

7.4 - O fornecimento será na sede da contratante conforme termo de referência/planilha 
orçamentária.

7.5 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à 
contratada de total responsabilidade na execução do contrato.

VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 - Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
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civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório:

8.2 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves.

8.3 - Multa por atraso imotivado do fornecimento do Produto, nos prazos abaixo definidos:

a) 10% (dez por cento) sobre o valor da compra, em caso de: atraso na entrega superior 
a 5 (cinco) dias, desistência na entrega do material;

b) até 30 (trinta) dias: 0,3% ao dia, sobre o valor da fatura do fornecimento do produto;
c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da 

nota de empenho ou documento correspondente: 10% a 15% sobre o valor da fatura 
do fornecimento do produto;

d) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de 
empenho ou documento correspondente: 20% sobre o valor da fatura do fornecimento 
do produto.

8.4 - Suspensão nos prazos abaixo definidos:

a) de até 12 (doze) meses quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do 
contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal;

b) suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal;

c) não atender as especificações técnicas (nomenclatura e marca) e os quantitativos 
estabelecidos no contrato: multa de 10% e 20%;

d) paralisar o fornecimento do produto, sem justa causa e prévia comunicação à 
administração: multa de 10% a 20%;

e) adulterar ou alterar características física, química ou biológica do produto fornecido: 
multa de 20%;

f) entregar, como em bom estado ou verdadeiro, produto falsificado, furtado, deteriorado, 
ou danificado: multa de 20%.

8.5 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 
8.3 e 8.4. 

8.6 - A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 
Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações 
no âmbito do município até o comprimento de penalidades que lhe foi imposta

8.7 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
depois de ocorrido o prazo de penalidade aplicada.

8.8 - As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente e no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Secretaria Municipal de Administração.

8.9 - Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado deverá 
recolher a multa por meio de depósito em Conta Corrente em nome da Prefeitura, ou 
responderá pela sua diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, ou ainda, cobrada judicialmente.
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8.10 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, e depender 
do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato.

8.11 - As sanções prevista no item 08 deste edital são de competência exclusiva do titular da 
Secretaria Municipal da Administração, permitida a delegação para a sanção prevista no sub-
item 8.4 facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias 
da abertura de vistas.

8.12 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, 
contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

8.13 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso os prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista 
do processo.

IX - CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO

9.1. - A rescisão poderá ser:
9.2. - Pelo descumprimento total ou parcial do presente contrato ensejará a sua rescisão 
imediata, com as consequências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento, sendo 
os motivos aqueles alinhados no artigo 78 e seguintes da Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, sem prejuízo de outras sanções previstas nesta mesma lei;
9.3 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento, ficando no ato da assinatura deste contrato 
reconhecido pelas partes os direitos da Administração Pública, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 e seguinte da Lei n· 8.666/93 e suas alterações.
9.4. - Poderá ainda o Município de Caatiba, BA, a seu critério exclusivo e a qualquer tempo 
rescindir o contrato mediante prévio aviso à empresa contratada, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, ficando obrigada ao ressarcimento dos prejuízos a que a contratada não 
tenha dado causa e aos pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a data da 
rescisão.
9.5 - Da rescisão do CONTRATO pelo não cumprimento de CLÁUSULAS contratuais, 
especificações, projetos ou prazos caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da intimação do ato.
9.6 - Nas hipóteses de rescisão com base em qualquer das hipóteses da Lei 8.666/93 ou da 
legislação específica, não cabe a empresa contratada direito a qualquer indenização.

X - CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL

10.1 - As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de 
execução, constituindo este Contrato, título executivo extra judicial, ressalvada a cobrança 
direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 - É vedado à CONTRATADA transferir este Contrato a terceiros.

11.2 - Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente registrada.
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11.3 - São partes integrantes deste Contrato o Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2018
e seus Anexos, incluindo as condições ali estabelecidas e as correções e esclarecimentos 
feitos durante o processo licitatório, bem como as Propostas de Preço da CONTRATADA.

XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO

12.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Barra do Choça, Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Contrato, das testemunhas.  

12.2 - E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Caatiba/Bahia, 01 de março de 2018.

MARIA TANIA RIBEIRO SOUSA
Prefeita Municipal 
Contratante

Uilton Roldão Neres
Secretário Municipal de Saúde 
Contratante

VIDA HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP
Empresa Contratada

Testemunhas:

__________________________                __________________________
CPF:                                                          CPF:
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 Prefeitura Municipal de Caatiba-Ba

CONTRATO Nº 050/2018

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO ENTRE SI 
CELEBRAM, APREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAATIBA, CO-OPARTICIPAÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - E A EMPRESA TOPVEL 
TROPICAL VEICULOS E PECAS LTDA 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAATIBA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ 
com sede na situado na Praça da Bandeira, 02 – CENTRO – Caatiba – Bahia - FONE/FAX (77) 3430-2112, 
inscrita no CNPJ sob n.º 13.856.372/000-66, neste ato representado pela Ilm.ª MARIA TANIA RIBEIRO 
SOUSA, Prefeita Municipal, com COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAATIBA, 
Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na AV Francisco Viana, n° 19, bairro centro, 
CEP 45130970 Caatiba/Ba, inscrito no CNPJ sob o nº CNPJ: 12091398000106, neste ato representado 
pelo  Secretário o Sr. Uilton Roldão Neres, brasileiro, casado, inscrita no CPF sob o nº 888.186.245-04, 
doravante denominado, CONTRATANTE, e a empresa TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PECAS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº  34.177.030/0005-13, com endereço comercial 
Avenida Presidente Dutra, Bairro Felícia, Vitoria da Conquista- Bahia, representado neste ato por pelo o 
Sr. Celso da Rosa Silva, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula  de 
identidade nº 472703498, emitido pelo SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 691.462.685-53, com endereço 
na Rua Pastor Valdomiro Oliveira 800 Apto 101,b. Candeias, Vitoria da Conquista- Bahia, aqui 
denominada CONTRATADA, com base na licitação na modalidade Pregão Presencial nº 007/2018, nas 
disposições da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterada pela Lei 8.883/94, resolvem celebrar 
o presente Contrato de Fornecimento/Prestação de serviços,  mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA  - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Contrato o aquisição de 01 (um) veículo pick-up,  2017/2018 ou superior,  
04 portas, cabine dupla, 4x4, diesel, conforme proposta de Emenda 12091.398000/1160-01 para ander 
a Secretaria Municipal de Saúdeconforme descrições do Edital Pregão Presencial nº 007/2018 e seus 
anexos. 

§ 1° - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou 
supressões na aquisição dos materiais objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores 
alterações. 

§ 2° - A presente contratação está sendo formalizada de forma direta, por Modalidade Pregão Presencial 
n° 007/2018, com base no, do art. 11, da Lei nº 10.520/02. 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – ENTREGA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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2.1- A entrega será imediata conforme solicitação da Contratante, através de requisição do setor de 
compras/tesouraria ou pela autoridade superior, autorizando o fornecimento e a prestação dos 
serviços; 

2.2 - De 15 dias, a partir da solicitação da Contratante. 

2.3 - As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão por conta dos 
recursos municipais das Dotações Orçamentárias a seguir especificadas: 

Dotação Orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 05.10.05 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDADE/AÇÃO 1.011 –  AQUISIÇÃO DEVEÍCULOS E AMBULÂNCIAS 

ELEMENTO DE DESPESA 4090.52.00 -EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAMENTE 

FONTE 23 – TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS – SAÚDE  

 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 - O valor global deste contrato é de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais). 

3.2 - O pagamento efetivar-se-á, a um quantitativo em cada mês executado no prazo de até 30 (trinta) 
dias, contados a partir da expedição da nota fiscal e de fornecimento, de acordo com as especificações; 

§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 

§ 2° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/ e/ ou Recibo, o referido 
documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando 
estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou 
atualização do valor contratual.  

§ 3º - A empresa deverá apresentar junto com a(s) nota(s) fiscal(is) e/ou fatura(s): 

a. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal; 
b. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 
c. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente à Dívida Ativa da União e Tributos 

Federais, junto ao INSS; 
d. Prova de regularidade junto ao FGTS; 
e. Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho. 

 

§ 4º - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 
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IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA  E REAJUSTE 

4.1- A entrega será imediata, conforme solicitação da Contratante, autorizando o fornecimento; 

4.2 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e 
registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à 
contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

4.4 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do Contrato. 

4.5 - O prazo do Contrato será de até 20/04/2018, a partir da data de sua assinatura; 

4.6 - Os Preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. 

4.7 - O preço ajustado de que trata o item 3.1, será corrigido anualmente, a partir da data de 
assinatura deste Contrato, independentemente do número de parcelas que tenham sido faturadas, ou 
na menor periodicidade permitida pela legislação pertinente, com base na variação do IGPM-FGV, ou 
na falta deste, qualquer outro índice oficial e que mais eficientemente elida os efeitos inflacionários da 
moeda corrente nacional, tipo INPC ou outro. 

V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 - A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 

a) Ressarcir a Administração pelos danos decorrentes de paralisação do serviço contratado, exceto 
quando isso ocorrer por exigência da Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, 
circunstâncias devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), 
após a sua ocorrência; 

b) A Contratada obriga-se a executar os serviços ora contratados, no período em se fizer 
necessário, com zelo, desempenho e qualidade técnica, necessária a satisfatório a prestação dos 
referido serviços, cabendo a parte contratada dar andamento aos ulteriores atos do processo, 
até o trânsito em julgado da sentença, inclusive arcar com todas as custas judiciais referentes 
aos recursos interpostos; 

c) A Contratada se obriga a Contratante, fiel e integral cumprimento dos termos do presente 
contrato, respondendo pelos danos e prejuízos que venha a causar à Contratante; 

d) Responsabilizar-se pelos danos causados à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou acompanhamento pela Contratante; 

e) Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com a execução dos 
serviços objeto da licitação, mesmo que para isso outra solução não prevista neste, tenha que 
ser apresentada, para aprovação e implementação, sem ônus adicionais para a Contratante. 

f) Responsabilizar-se por todas as despesas com impostos, seguros, taxas, tributos, incidências 
fiscais e contribuições de qualquer natureza ou espécie, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, salários e quaisquer outros encargos necessários à perfeita execução do objeto 
desta licitação. 

g) Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços, objeto desta licitação, que envolva o 
nome da Contratante, mediante sua prévia e expressa autorização. 

h) Prestar esclarecimentos a Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que envolvam a 
Contratada, independentemente de solicitação; 
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i) Cumprir todas as leis e posturas, Federais, Estaduais e Municipais pertinentes e responsabilizar-
se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

j) Cumprir, fielmente, as obrigações assumidas, de modo que os serviços contratados se realizem 
com esmero e perfeição, executando-os sob sua inteira responsabilidade; 

k) Entregar na data aprazada, o serviço de acordo com as especificações técnicas constantes desta 
licitação; 

l) Realizar, de forma pontual, os pagamentos decorrentes do objeto do contrato, assim como de 
todas as taxas e imposto que incidiam ou venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a 
execução do objeto do presente contrato, em observância as legislações federal, estadual e 
municipal, relativas ao objeto do contrato celebrado; 

m) Responsabilizar-se por manter durante todo o período de execução do contrato celebrado as 
mesmas condições técnicas e habilitação exigidas na licitação; 

n) Arcar com todas as despesa, direta ou indiretas, decorrente do cumprimento das obrigações 
assumidas sem qualquer ônus para o(a) contratante; 

o) Responder por eventuais danos causados, em decorrência no cumprimento do objeto do 
contrato firmado. 

p) A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 
8.666/93. 

 

VI - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) - A CONTRATANTE se obriga a cumprir as condições pactuadas neste e os prazos para pagamento; 
b) A Contratante se reserva no direito, de fiscalizar durante a vigência do contrato, a execução do 

contrato, solicitando todas as informações que julgar necessário; 
c) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do Município, até o 

QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a 
contar da referida assinatura, conforme art.61, §1º da Lei nº 8666/93 com as alterações da Lei nº 
8.883/94; 

d) Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a execução 
dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o mesmo; 

e)  Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e administrativos, 
necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedidas as áreas onde serão 
realizados os serviços, objeto deste contrato e também estadia e alimentação. 

f) Emitir solicitação do objeto contratado através de requisição.  
 

VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO  E FISCALIZAÇÃO 

7.1 – A prestação dos serviços, objeto desta licitação, obedecerá às normas fixadas das Leis nº 
10.520/02 e nº 8.666/93, e as demais disposições constantes desse contrato. 

7.2 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da execução do objeto e 
registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à 
contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

7.3 – O acompanhamento da entrega, será realizada por Servidor da Prefeitura, que realizará verificação 
da conformidade do objeto com as especificações do edital.  
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7.4 - O fornecimento será na sede da contratante conforme termo de referência/planilha orçamentária. 

7.5 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 

VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1 - Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

8.2 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

8.3 - Multa por atraso imotivado do fornecimento do Produto, nos prazos abaixo definidos: 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor da compra, em caso de: atraso na entrega superior a 5 (cinco) 
dias, desistência na entrega do material; 

b) até 30 (trinta) dias: 0,3% ao dia, sobre o valor da fatura do fornecimento do produto; 
c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da nota de 

empenho ou documento correspondente: 10% a 15% sobre o valor da fatura do fornecimento 
do produto; 

d) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou 
documento correspondente: 20% sobre o valor da fatura do fornecimento do produto. 

8.4 - Suspensão nos prazos abaixo definidos: 

a) de até 12 (doze) meses quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no 
âmbito da Administração Pública Municipal; 

b) suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo 
causado à Administração Pública Municipal; 

c) não atender as especificações técnicas (nomenclatura e marca) e os quantitativos estabelecidos 
no contrato: multa de 10% e 20%; 

d) paralisar o fornecimento do produto, sem justa causa e prévia comunicação à administração: 
multa de 10% a 20%; 

e) adulterar ou alterar características física, química ou biológica do produto fornecido: multa de 
20%; 

f) entregar, como em bom estado ou verdadeiro, produto falsificado, furtado, deteriorado, ou 
danificado: multa de 20%. 

 

8.5 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal quando 
o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 8.3 e 8.4.  

 

8.6 - A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal esteja 
em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do município 
até o comprimento de penalidades que lhe foi imposta 

8.7 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de ocorrido o prazo de penalidade 
aplicada. 

8.8 - As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente e no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
da Secretaria Municipal de Administração. 

8.9 - Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado deverá recolher a 
multa por meio de depósito em Conta Corrente em nome da Prefeitura, ou responderá pela sua 
diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, 
cobrada judicialmente. 

8.10 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, e depender do grau da 
infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não 
impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

8.11 - As sanções prevista no item 08 deste edital são de competência exclusiva do titular da Secretaria 
Municipal da Administração, permitida a delegação para a sanção prevista no sub-item 8.4 facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas. 

8.12 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da 
notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

8.13 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso os prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista do processo. 

IX - CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 

9.1. - A rescisão poderá ser:  

9.2. - Pelo descumprimento total ou parcial do presente contrato ensejará a sua rescisão imediata, 
com as consequências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento, sendo os motivos aqueles 
alinhados no artigo 78 e seguintes da Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações, sem prejuízo de 
outras sanções previstas nesta mesma lei; 

9.3 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e 
as previstas em lei ou regulamento, ficando no ato da assinatura deste contrato reconhecido pelas 
partes os direitos da Administração Pública, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 e 
seguinte da Lei n· 8.666/93 e suas alterações. 

9.4. - Poderá ainda o Município de Caatiba, BA, a seu critério exclusivo e a qualquer tempo rescindir o 
contrato mediante prévio aviso à empresa contratada, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
ficando obrigada ao ressarcimento dos prejuízos a que a contratada não tenha dado causa e aos 
pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão. 
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9.5 - Da rescisão do CONTRATO pelo não cumprimento de CLÁUSULAS contratuais, especificações, 
projetos ou prazos caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 

9.6 - Nas hipóteses de rescisão com base em qualquer das hipóteses da Lei 8.666/93 ou da legislação 
específica, não cabe a empresa contratada direito a qualquer indenização. 

X - CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 

10.1 - As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato, título executivo extra judicial, ressalvada a cobrança direta, mediante 
retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 - É vedado à CONTRATADA transferir este Contrato a terceiros. 

11.2 - Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA 
será feita através de correspondência devidamente registrada. 

11.3 - São partes integrantes deste Contrato o Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2018 e seus 
Anexos, incluindo as condições ali estabelecidas e as correções e esclarecimentos feitos durante o 
processo licitatório, bem como as Propostas de Preço da CONTRATADA. 

XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO 

12.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Caatiba, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, das 
testemunhas.   

12.2 - E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Caatiba/Bahia, 01 de Março de 2018 

 

 

MARIA TANIA RIBEIRO SOUSA 

Prefeita Municipal 

Contratante 

 

Uilton Roldão Neres 

Secretário Municipal de Saúde 

Contratante 

Avenida Francisco Viana | 07 | Centro | Caatiba-Ba

www.pmcaatiba.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B5A9FCB860683149E5202AFCA11FA360



terça-feira, 24 de abril de 2018  |  Ano V - Edição nº 00362 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 063

Prefeitura Municipal de Caatiba

    

 Prefeitura Municipal de Caatiba-Ba

 

TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PECAS LTDA 

Empresa Contratada 

                                                                                Testemunhas: 

__________________________                __________________________ 

CPF:                                                          CPF: 
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CONTRATO Nº 051/2018

CONTRATO DE FORNECIMENTO 
ENTRE SI CELEBRAM, APREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAATIBA, CO-
OPARTICIPAÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - E A EMPRESA 
VIDA HOSPITALAR COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA - EPP.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAATIBA-BA, pessoa jurídica de direito público, com sede 
na Av. Francisco Viana, nº 07, Centro, na cidade de Caatiba-Ba, inscrita no CNPJ sob o nº 
13.856.372/0001-66, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, a Srª. Maria Tânia 
Ribeiro Sousa, com COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAATIBA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na AV Francisco 
Viana, n° 19, bairro centro, CEP 45130970 Caatiba/Ba, inscrito no CNPJ sob o nº CNPJ: 
12.091.398/0001-06, neste ato representado pelo  Secretário o Sr. Uilton Roldão Neres, 
brasileiro, casado, inscrita no CPF sob o nº 888.186.245-04, doravante denominado, 
CONTRATANTE, e a empresa VIDA HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP,
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 19.781.468/0001-99, com endereço 
comercial AV Duque de Caxias, Nº 257, Andar 01, Centro, Itabuna - Bahia, representado 
neste ato pelo seu Sócio Administrador, aqui denominada CONTRATADA, com base na 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 009/2018, nas disposições da Lei Federal 8.666 
de 21 de junho de 1993 e alterada pela Lei 8.883/94, resolvem celebrar o presente Contrato 
de Fornecimento,  mediante as cláusulas e condições seguintes:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

Constitui objeto do presente Contrato aaquisição de equipamentos e materiais permanentes 
para unidades básicas de saúde, deste Município, conforme proposta de Emenda conforme 
proposta de Emenda 12091.398000/1160-04, conforme descrições do Edital Pregão 
Presencial nº 009/2018.

§ 1° - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
acréscimos ou supressões na aquisição dos materiais objeto da presente licitação, de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei nº 
8.666/93 com suas ulteriores alterações.

§ 2° - A presente contratação está sendo formalizada de forma direta, por Modalidade Pregão 
Presencial n° 009/2018, com base no, do art. 11, da Lei nº 10.520/02.

II - CLÁUSULA SEGUNDA – ENTREGA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1- A entrega será imediata conforme solicitação da Contratante, através de requisição do 
setor de compras/tesouraria ou pela autoridade superior, autorizando o fornecimento;

2.2 - De 72 horas (03 dias), a partir da solicitação da Contratante do lote semanal, quinzenal 
ou mensal.

2.3 - As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão por conta 
dos recursos municipais das Dotações Orçamentárias a seguir especificadas:

Dotação Orçamentária:
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UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA

05000 - SECRETARIA DE SAÚDE
05105 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATIVIDADE/AÇÃO 1013 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE DO FMS

ELEMENTO DE 
DESPESA

4090.52.00 -EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAMENTE

FONTE 23 – TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS – SAÚDE

III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 - O valor global deste contrato é de R$ 75.400,00 (setenta e cinco mil e quatrocentos 
reais), referente aos lotes nº 01, 03 e 04.
3.2 - O pagamento efetivar-se-á, a um quantitativo em cada mês executado no prazo de até 
30 (trinta) dias, contados a partir da expedição da nota fiscal e de fornecimento de acordo 
com as especificações;
§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros 
quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento 
deste instrumento.
§ 2° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/ e/ ou Recibo, o 
referido documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de 
Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito 
de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
§ 3º - A empresa deverá apresentar junto com a(s) nota(s) fiscal(is) e/ou fatura(s):

a. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal;
b. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual;
c. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente à Dívida Ativa da União e 

Tributos Federais, junto ao INSS;
d. Prova de regularidade junto ao FGTS;
e. Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho.

§ 4º - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 
outro meio previsto na legislação vigente.

IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGAE REAJUSTE

4.1- A entrega será parcelada diariamente, conforme solicitação da Contratante, autorizando 
o fornecimento;

41.1.1 – A entrega dos itens serão excepcionalmente em lugares autorizados pela 
contratante.

4.2 - O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, obedecerá às normas fixadas na Lei 
nº 8.666/93, e as demais disposições constantes desta Minuta do Contrato.

4.3 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do 
objeto e registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia 
será encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades 
apontadas.

4.4 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à 
contratada de total responsabilidade na execução do Contrato.
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4.5 - O prazo do Contrato será de até 31/12/2018, a partir da data de sua assinatura;

4.6 - Os Preços ofertados serão fixos e irreajustáveis.

4.7 - O preço ajustado de que trata o item 3.1, será corrigido anualmente, a partir da data de 
assinatura deste Contrato, independentemente do número de parcelas que tenham sido 
faturadas, ou na menor periodicidade permitida pela legislação pertinente, com base na 
variação do IGPM-FGV, ou na falta deste, qualquer outro índice oficial e que mais 
eficientemente elida os efeitos inflacionários da moeda corrente nacional, tipo INPC ou 
outro.

V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 - A CONTRATADA OBRIGA-SE A:

a) Ressarcir a Administração pelos danos decorrentes de paralisação do serviço 
contratado, exceto quando isso ocorrer por exigência da Contratante ou ainda por 
caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à contratante 
no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência;

b) A Contratada obriga-se a executar os serviços ora contratados, no período em se fizer 
necessário, com zelo, desempenho e qualidade técnica, necessária a satisfatório a 
prestação dos referido serviços, cabendo a parte contratada dar andamento aos 
ulteriores atos do processo, até o trânsito em julgado da sentença, inclusive arcar com 
todas as custas judiciais referentes aos recursos interpostos;

c) A Contratada se obriga a Contratante, fiel e integral cumprimento dos termos do 
presente contrato, respondendo pelos danos e prejuízos que venha a causar à 
Contratante;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados à Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela Contratante;

e) Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com a execução 
dos serviços objeto da licitação, mesmo que para isso outra solução não prevista 
neste, tenha que ser apresentada, para aprovação e implementação, sem ônus 
adicionais para a Contratante.

f) Responsabilizar-se por todas as despesas com impostos, seguros, taxas, tributos, 
incidências fiscais e contribuições de qualquer natureza ou espécie, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, salários e quaisquer outros encargos necessários à 
perfeita execução do objeto desta licitação.

g) Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços, objeto desta licitação, que 
envolva o nome da Contratante, mediante sua prévia e expressa autorização.

h) Prestar esclarecimentos a Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 
envolvam a Contratada, independentemente de solicitação;

i) Cumprir todas as leis e posturas, Federais, Estaduais e Municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 
causa.

j) Cumprir, fielmente, as obrigações assumidas, de modo que os serviços contratados se 
realizem com esmero e perfeição, executando-os sob sua inteira responsabilidade;

k) Entregar na data aprazada, o serviço de acordo com as especificações técnicas 
constantes desta licitação;

l) Realizar, de forma pontual, os pagamentos decorrentes do objeto do contrato, assim 
como de todas as taxas e imposto que incidiam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, em observância as 
legislações federal, estadual e municipal, relativas ao objeto do contrato celebrado;
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m) Responsabilizar-se por manter durante todo o período de execução do contrato 
celebrado as mesmas condições técnicas e habilitação exigidas na licitação;

n) Arcar com todas as despesa, direta ou indiretas, decorrente do cumprimento das 
obrigações assumidas sem qualquer ônus para o(a) contratante;

o) Responder por eventuais danos causados, em decorrência no cumprimento do objeto 
do contrato firmado.

p) A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 
55, inciso XII da Lei nº 8.666/93.

VI - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) - A CONTRATANTE se obriga a cumprir as condições pactuadas neste e os prazos para 
pagamento;

b) A Contratante se reserva no direito, de fiscalizar durante a vigência do contrato, a 
execução dos serviços ora contratados, solicitando todas as informações que julgar 
necessário;

c) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do 
Município, até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que 
isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida assinatura, conforme art.61, §1º da Lei 
nº 8666/93 com as alterações da Lei nº 8.883/94;

d) Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente 
o mesmo;

e) Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e 
desimpedidas as áreas onde serão realizados os serviços, objeto deste contrato e 
também estadia e alimentação.

f) Emitir solicitação do objeto contratado através de requisição. 

VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃOE FISCALIZAÇÃO

7.1 – A prestação dos serviços, objeto desta licitação, obedecerá às normas fixadas das Leis 
nº 10.520/02 e nº 8.666/93, e as demais disposições constantes desse contrato.

7.2 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da execução do 
objeto e registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia 
será encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades 
apontadas.

7.3 – O acompanhamento da prestação dos serviços será realizada por Servidor da 
Prefeitura, que realizará verificação da conformidade do objeto com as especificações do 
edital. 

7.4 - O fornecimento será na sede da contratante conforme termo de referência/planilha 
orçamentária.

7.5 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à 
contratada de total responsabilidade na execução do contrato.

VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 - Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
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civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o
contraditório:

8.2 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves.

8.3 - Multa por atraso imotivado do fornecimento do Produto, nos prazos abaixo definidos:

a) 10% (dez por cento) sobre o valor da compra, em caso de: atraso na entrega superior
a 5 (cinco) dias, desistência na entrega do material;

b) até 30 (trinta) dias: 0,3% ao dia, sobre o valor da fatura do fornecimento do produto;
c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da 

nota de empenho ou documento correspondente: 10% a 15% sobre o valor da fatura 
do fornecimento do produto;

d) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de 
empenho ou documento correspondente: 20% sobre o valor da fatura do fornecimento 
do produto.

8.4 - Suspensão nos prazos abaixo definidos:

a) de até 12 (doze) meses quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do 
contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal;

b) suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal;

c) não atender as especificações técnicas (nomenclatura e marca) e os quantitativos 
estabelecidos no contrato: multa de 10% e 20%;

d) paralisar o fornecimento do produto, sem justa causa e prévia comunicação à 
administração: multa de 10% a 20%;

e) adulterar ou alterar características física, química ou biológica do produto fornecido: 
multa de 20%;

f) entregar, como em bom estado ou verdadeiro, produto falsificado, furtado, deteriorado, 
ou danificado: multa de 20%.

8.5 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 
8.3 e 8.4. 

8.6 - A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 
Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações 
no âmbito do município até o comprimento de penalidades que lhe foi imposta

8.7 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
depois de ocorrido o prazo de penalidade aplicada.

8.8 - As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente e no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Secretaria Municipal de Administração.

8.9 - Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado deverá 
recolher a multa por meio de depósito em Conta Corrente em nome da Prefeitura, ou 
responderá pela sua diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, ou ainda, cobrada judicialmente.
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8.10 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, e depender 
do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato.

8.11 - As sanções prevista no item 08 deste edital são de competência exclusiva do titular da 
Secretaria Municipal da Administração, permitida a delegação para a sanção prevista no sub-
item 8.4 facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias 
da abertura de vistas.

8.12 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, 
contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

8.13 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso os prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista 
do processo.

IX - CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO

9.1. - A rescisão poderá ser:
9.2. - Pelo descumprimento total ou parcial do presente contrato ensejará a sua rescisão 
imediata, com as consequências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento, sendo 
os motivos aqueles alinhados no artigo 78 e seguintes da Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, sem prejuízo de outras sanções previstas nesta mesma lei;
9.3 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento, ficando no ato da assinatura deste contrato 
reconhecido pelas partes os direitos da Administração Pública, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 e seguinte da Lei n· 8.666/93 e suas alterações.
9.4. - Poderá ainda o Município de Caatiba, BA, a seu critério exclusivo e a qualquer tempo 
rescindir o contrato mediante prévio aviso à empresa contratada, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, ficando obrigada ao ressarcimento dos prejuízos a que a contratada não 
tenha dado causa e aos pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a data da 
rescisão.
9.5 - Da rescisão do CONTRATO pelo não cumprimento de CLÁUSULAS contratuais, 
especificações, projetos ou prazos caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da intimação do ato.
9.6 - Nas hipóteses de rescisão com base em qualquer das hipóteses da Lei 8.666/93 ou da 
legislação específica, não cabe a empresa contratada direito a qualquer indenização.

X - CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL

10.1 - As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de 
execução, constituindo este Contrato, título executivo extra judicial, ressalvada a cobrança 
direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 - É vedado à CONTRATADA transferir este Contrato a terceiros.

11.2 - Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente registrada.
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11.3 - São partes integrantes deste Contrato o Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018
e seus Anexos, incluindo as condições ali estabelecidas e as correções e esclarecimentos 
feitos durante o processo licitatório, bem como as Propostas de Preço da CONTRATADA.

XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO

12.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Barra do Choça, Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Contrato, das testemunhas.  

12.2 - E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Caatiba/Bahia, 01 de março de 2018.

MARIA TANIA RIBEIRO SOUSA
Prefeita Municipal 
Contratante

Uilton Roldão Neres
Secretário Municipal de Saúde 
Contratante

VIDA HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP
Empresa Contratada

Testemunhas:

__________________________                __________________________
CPF:                                                          CPF:
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CONTRATO Nº 052/2018

CONTRATO DE FORNECIMENTO 
ENTRE SI CELEBRAM, APREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAATIBA, CO-
OPARTICIPAÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - E A EMPRESA 
S T COMERCIO E MANUTENCAO DE 
ARTIGOS MEDICOS LTDA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAATIBA-BA, pessoa jurídica de direito público, com sede 
na Av. Francisco Viana, nº 07, Centro, na cidade de Caatiba-Ba, inscrita no CNPJ sob o nº 
13.856.372/0001-66, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, a Srª. Maria Tânia 
Ribeiro Sousa, com COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAATIBA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na AV Francisco 
Viana, n° 19, bairro centro, CEP 45130970 Caatiba/Ba, inscrito no CNPJ sob o nº CNPJ: 
12.091.398/0001-06, neste ato representado pelo  Secretário o Sr. Uilton Roldão Neres, 
brasileiro, casado, inscrita no CPF sob o nº 888.186.245-04, doravante denominado, 
CONTRATANTE, e a empresa S T COMERCIO E MANUTENCAO DE ARTIGOS MEDICOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 09.461.437/0001-05, com 
endereço comercial,Caminho 37, N.16B, Urbis 2, Vitória da Conquista - Bahia, representado 
neste ato pelo seu Sócio Administrador, aqui denominada CONTRATADA, com base na 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 009/2018, nas disposições da Lei Federal 8.666 
de 21 de junho de 1993 e alterada pela Lei 8.883/94, resolvem celebrar o presente Contrato 
de Fornecimento,  mediante as cláusulas e condições seguintes:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

Constitui objeto do presente Contrato aaquisição de equipamentos e materiais permanentes 
para unidades básicas de saúde, deste Município, conforme proposta de Emenda conforme 
proposta de Emenda 12091.398000/1160-04, conforme descrições do Edital Pregão 
Presencial nº 009/2018.

§ 1° - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
acréscimos ou supressões na aquisição dos materiais objeto da presente licitação, de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei nº 
8.666/93 com suas ulteriores alterações.

§ 2° - A presente contratação está sendo formalizada de forma direta, por Modalidade Pregão 
Presencial n° 009/2018, com base no, do art. 11, da Lei nº 10.520/02.

II - CLÁUSULA SEGUNDA – ENTREGA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1- A entrega será imediata conforme solicitação da Contratante, através de requisição do 
setor de compras/tesouraria ou pela autoridade superior, autorizando o fornecimento;

2.2 - De 72 horas (03 dias), a partir da solicitação da Contratante do lote semanal, quinzenal 
ou mensal.

2.3 - As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão por conta 
dos recursos municipais das Dotações Orçamentárias a seguir especificadas:

Dotação Orçamentária:
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UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA

05000 - SECRETARIA DE SAÚDE
05105 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATIVIDADE/AÇÃO 1013 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE DO FMS

ELEMENTO DE 
DESPESA

4090.52.00 -EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAMENTE

FONTE 23 – TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS – SAÚDE

III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 - O valor global deste contrato é de R$ 36.740,00 (trinta e seis mil setecentos e quarenta 
reais), referente aos lotes nº 02 e 05.
3.2 - O pagamento efetivar-se-á, a um quantitativo em cada mês executado no prazo de até 
30 (trinta) dias, contados a partir da expedição da nota fiscal e de fornecimento de acordo 
com as especificações;
§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros 
quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento 
deste instrumento.
§ 2° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/ e/ ou Recibo, o 
referido documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de 
Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito 
de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
§ 3º - A empresa deverá apresentar junto com a(s) nota(s) fiscal(is) e/ou fatura(s):

a. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal;
b. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual;
c. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente à Dívida Ativa da União e 

Tributos Federais, junto ao INSS;
d. Prova de regularidade junto ao FGTS;
e. Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho.

§ 4º - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 
outro meio previsto na legislação vigente.

IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGAE REAJUSTE

4.1- A entrega será parcelada diariamente, conforme solicitação da Contratante, autorizando 
o fornecimento;

41.1.1 – As entregas dos itens serão excepcionalmente em lugares autorizados pela 
contratante.

4.2 - O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, obedecerá às normas fixadas na Lei 
nº 8.666/93, e as demais disposições constantes desta Minuta do Contrato.

4.3 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do 
objeto e registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia 
será encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades 
apontadas.

4.4 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à 
contratada de total responsabilidade na execução do Contrato.
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4.5 - O prazo do Contrato será de até 31/12/2018, a partir da data de sua assinatura;

4.6 - Os Preços ofertados serão fixos e irreajustáveis.

4.7 - O preço ajustado de que trata o item 3.1, será corrigido anualmente, a partir da data de 
assinatura deste Contrato, independentemente do número de parcelas que tenham sido 
faturadas, ou na menor periodicidade permitida pela legislação pertinente, com base na 
variação do IGPM-FGV, ou na falta deste, qualquer outro índice oficial e que mais 
eficientemente elida os efeitos inflacionários da moeda corrente nacional, tipo INPC ou 
outro.

V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 - A CONTRATADA OBRIGA-SE A:

a) Ressarcir a Administração pelos danos decorrentes de paralisação do serviço 
contratado, exceto quando isso ocorrer por exigência da Contratante ou ainda por 
caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à contratante 
no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência;

b) A Contratada obriga-se a executar os serviços ora contratados, no período em se fizer 
necessário, com zelo, desempenho e qualidade técnica, necessária a satisfatório a 
prestação dos referido serviços, cabendo a parte contratada dar andamento aos 
ulteriores atos do processo, até o trânsito em julgado da sentença, inclusive arcar com 
todas as custas judiciais referentes aos recursos interpostos;

c) A Contratada se obriga a Contratante, fiel e integral cumprimento dos termos do 
presente contrato, respondendo pelos danos e prejuízos que venha a causar à 
Contratante;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados à Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela Contratante;

e) Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com a execução 
dos serviços objeto da licitação, mesmo que para isso outra solução não prevista 
neste, tenha que ser apresentada, para aprovação e implementação, sem ônus 
adicionais para a Contratante.

f) Responsabilizar-se por todas as despesas com impostos, seguros, taxas, tributos, 
incidências fiscais e contribuições de qualquer natureza ou espécie, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, salários e quaisquer outros encargos necessários à 
perfeita execução do objeto desta licitação.

g) Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços, objeto desta licitação, que 
envolva o nome da Contratante, mediante sua prévia e expressa autorização.

h) Prestar esclarecimentos a Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 
envolvam a Contratada, independentemente de solicitação;

i) Cumprir todas as leis e posturas, Federais, Estaduais e Municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 
causa.

j) Cumprir, fielmente, as obrigações assumidas, de modo que os serviços contratados se 
realizem com esmero e perfeição, executando-os sob sua inteira responsabilidade;

k) Entregar na data aprazada, o serviço de acordo com as especificações técnicas 
constantes desta licitação;

l) Realizar, de forma pontual, os pagamentos decorrentes do objeto do contrato, assim 
como de todas as taxas e imposto que incidiam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, em observância as 
legislações federal, estadual e municipal, relativas ao objeto do contrato celebrado;
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m) Responsabilizar-se por manter durante todo o período de execução do contrato 
celebrado as mesmas condições técnicas e habilitação exigidas na licitação;

n) Arcar com todas as despesa, direta ou indiretas, decorrente do cumprimento das 
obrigações assumidas sem qualquer ônus para o(a) contratante;

o) Responder por eventuais danos causados, em decorrência no cumprimento do objeto 
do contrato firmado.

p) A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 
55, inciso XII da Lei nº 8.666/93.

VI - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) - A CONTRATANTE se obriga a cumprir as condições pactuadas neste e os prazos para 
pagamento;

b) A Contratante se reserva no direito, de fiscalizar durante a vigência do contrato, a 
execução dos serviços ora contratados, solicitando todas as informações que julgar 
necessário;

c) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do 
Município, até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que 
isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida assinatura, conforme art.61, §1º da Lei 
nº 8666/93 com as alterações da Lei nº 8.883/94;

d) Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente 
o mesmo;

e) Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e 
desimpedidas as áreas onde serão realizados os serviços, objeto deste contrato e 
também estadia e alimentação.

f) Emitir solicitação do objeto contratado através de requisição. 

VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃOE FISCALIZAÇÃO

7.1 – A prestação dos serviços, objeto desta licitação, obedecerá às normas fixadas das Leis 
nº 10.520/02 e nº 8.666/93, e as demais disposições constantes desse contrato.

7.2 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da execução do 
objeto e registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia 
será encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades 
apontadas.

7.3 – O acompanhamento da prestação dos serviços será realizada por Servidor da 
Prefeitura, que realizará verificação da conformidade do objeto com as especificações do 
edital. 

7.4 - O fornecimento será na sede da contratante conforme termo de referência/planilha 
orçamentária.

7.5 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à 
contratada de total responsabilidade na execução do contrato.

VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 - Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
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civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório:

8.2 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves.

8.3 - Multa por atraso imotivado do fornecimento do Produto, nos prazos abaixo definidos:

a) 10% (dez por cento) sobre o valor da compra, em caso de: atraso na entrega superior 
a 5 (cinco) dias, desistência na entrega do material;

b) até 30 (trinta) dias: 0,3% ao dia, sobre o valor da fatura do fornecimento do produto;
c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da 

nota de empenho ou documento correspondente: 10% a 15% sobre o valor da fatura 
do fornecimento do produto;

d) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de 
empenho ou documento correspondente: 20% sobre o valor da fatura do fornecimento 
do produto.

8.4 - Suspensão nos prazos abaixo definidos:

a) de até 12 (doze) meses quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do 
contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal;

b) suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal;

c) não atender as especificações técnicas (nomenclatura e marca) e os quantitativos 
estabelecidos no contrato: multa de 10% e 20%;

d) paralisar o fornecimento do produto, sem justa causa e prévia comunicação à 
administração: multa de 10% a 20%;

e) adulterar ou alterar características física, química ou biológica do produto fornecido: 
multa de 20%;

f) entregar, como em bom estado ou verdadeiro, produto falsificado, furtado, deteriorado, 
ou danificado: multa de 20%.

8.5 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 
8.3 e 8.4. 

8.6 - A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 
Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações 
no âmbito do município até o comprimento de penalidades que lhe foi imposta

8.7 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
depois de ocorrido o prazo de penalidade aplicada.

8.8 - As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente e no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Secretaria Municipal de Administração.

8.9 - Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado deverá 
recolher a multa por meio de depósito em Conta Corrente em nome da Prefeitura, ou 
responderá pela sua diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, ou ainda, cobrada judicialmente.
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8.10 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, e depender 
do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato.

8.11 - As sanções prevista no item 08 deste edital são de competência exclusiva do titular da 
Secretaria Municipal da Administração, permitida a delegação para a sanção prevista no sub-
item 8.4 facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias 
da abertura de vistas.

8.12 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, 
contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

8.13 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso os prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista 
do processo.

IX - CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO

9.1. - A rescisão poderá ser:
9.2. - Pelo descumprimento total ou parcial do presente contrato ensejará a sua rescisão 
imediata, com as consequências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento, sendo 
os motivos aqueles alinhados no artigo 78 e seguintes da Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, sem prejuízo de outras sanções previstas nesta mesma lei;
9.3 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento, ficando no ato da assinatura deste contrato 
reconhecido pelas partes os direitos da Administração Pública, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 e seguinte da Lei n· 8.666/93 e suas alterações.
9.4. - Poderá ainda o Município de Caatiba, BA, a seu critério exclusivo e a qualquer tempo 
rescindir o contrato mediante prévio aviso à empresa contratada, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, ficando obrigada ao ressarcimento dos prejuízos a que a contratada não 
tenha dado causa e aos pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a data da 
rescisão.
9.5 - Da rescisão do CONTRATO pelo não cumprimento de CLÁUSULAS contratuais, 
especificações, projetos ou prazos caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da intimação do ato.
9.6 - Nas hipóteses de rescisão com base em qualquer das hipóteses da Lei 8.666/93 ou da 
legislação específica, não cabe a empresa contratada direito a qualquer indenização.

X - CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL

10.1 - As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de 
execução, constituindo este Contrato, título executivo extra judicial, ressalvada a cobrança 
direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 - É vedado à CONTRATADA transferir este Contrato a terceiros.

11.2 - Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente registrada.
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11.3 - São partes integrantes deste Contrato o Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018
e seus Anexos, incluindo as condições ali estabelecidas e as correções e esclarecimentos 
feitos durante o processo licitatório, bem como as Propostas de Preço da CONTRATADA.

XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO

12.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Barra do Choça, Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Contrato, das testemunhas.  

12.2 - E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Caatiba/Bahia, 01 de março de 2018.

MARIA TANIA RIBEIRO SOUSA
Prefeita Municipal 
Contratante

Uilton Roldão Neres
Secretário Municipal de Saúde 
Contratante

S T COMERCIO E MANUTENCAO DE ARTIGOS MEDICOS LTDA
Empresa Contratada

Testemunhas:

__________________________                __________________________
CPF:                                                          CPF:

Avenida Francisco Viana | 07 | Centro | Caatiba-Ba

www.pmcaatiba.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B5A9FCB860683149E5202AFCA11FA360



terça-feira, 24 de abril de 2018  |  Ano V - Edição nº 00362 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 078

Prefeitura Municipal de Caatiba

   
                                 
                                          

                                          

Prefeitura Municipal de Caatiba-Ba

CONTRATO Nº 053/2018
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAATIBA-
BA, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAATIBA-BA E A EMPRESA ELÉTRICA 
BRASIL COMÉRCIO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA-ME NOS TERMOS 
ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAATIBA-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob nº 13.856.372/0001-66 com Sede na Av. Francisco Viana, nº 07, Centro, na cidade de 
Caatiba-Ba, neste ato representada pela Prefeita Municipal, a Sra. Maria Tânia Ribeiro Sousa,
brasileira, divorciada, registro de identidade nº 04.984.643-42, cadastro no CPF sob o nº 525.285.105-
00, residente e domiciliada na Rua Joaquim Magalhães, nº 33, centro, na cidade de Caatiba, Bahia,
neste ato denominada CONTRATANTE e em razão da Nota Técnica nº 001 MS/SE/FNS de 30 de 
julho de 2009 e do Ofício Circular nº 3.126 MS/SE/FNS, ambos do Ministério da Saúde, figura neste 
ato como CO-PARTICIPANTE o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na 12.091.398/0001-06, inscrito no CNPJ sob o nº Av. Francisco Viana, nº 19, 
centro, na cidade de Caatiba, Bahia, neste ato representado por seu gestor, o Sr. Uilton Roldão Neres,
brasileiro, maior, casado, professor, registro de identidade nº 04.727.076-47, cadastro no CPF sob o nº 
888.186.245-04, residente e domiciliado na Rua Naomar Alcnatâra, nº 76, bairro Panorama, na cidade 
de Caatiba, Bahia, e do outro lado a empresa ELÉTRICA BRASIL COMÉRCIO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 09.060.758/0001-
90, com sede na Av. Deraldo Mendes, nº 311, bairro Brasil, na cidade de Vitória da Conquista, Bahia,
representada neste ato por Leonardo Guimarães de Sousa, brasileiro, solteiro, gerente comercial, com 
registro de identidade nº 12.636.243-24, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 021.952.775-05,
residente e domiciliado no Caminho 8, Casa 8, URBIS II, na cidade de Vitória da Conquista, Bahia,
doravante denominada CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores 
alterações e na Pregão Presencial nº 019/2017 e Ata de Registro de Preços nº 023/2017, resolvem 
celebrar o presente Contrato de Fornecimento de Materiais, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de Material 
Elétrico para atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme especificações 
constantes no do processo de Pregão Presencial nº 019/2017 e Ata de Registro de Preços nº 
023/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é 
de Fornecimento de Materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 
15.000,00 (Quinze mil reais) referente ao lote 09 do Edital de Pregão Presencial nº 019/2017 e Ata 
de Registro de Preços nº 023/2017, a serem pagos de forma parcelada e após a devida entrega dos 
produtos, que ocorrerá conforme necessidades da contratante.

CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até 02
(dois ) meses, contados a partir da data de assinatura do presente instrumento.
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CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento 
deste contrato correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 102 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
103 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
104 - FUNDO DE MANUT. E DESENVOLV. DO ENSINO
FUNDAMENTAL
105 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
107 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
110 - SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

ATIVIDADE: 2008 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE ADM. E FINANÇAS
2011 - MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
2015 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL – CRECHE
2016 - MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNDE
2020 - MANUTENÇÃO FUNDEB 40%
2022 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE 25%
2026 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - FNS
2031 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 15%
2056 - MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO FEP/ROYALTIES
2057 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA URBANA
2058 - MANUTENÇÃO DOS SERV.DA SEC. MUN. DE TRANSPORTE S E ESTRADAS
2049 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
2050 - MANUT. DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - RECURSOS PRÓPRIOS 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO.

CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos produtos será pelo tempo de duração do 
contrato, indenizando o contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer 
das Cláusulas contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa 
equivalente estipuladas no item XXIX do instrumento convocatório (DAS SANÇÕES PARA O CASO 
DE INADIMPLEMENTO).

CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua 
rescisão, observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capitulo III da Lei nº 8.666/93 com as
suas ulteriores alterações.

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) 
CONTRATADO(A) às penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem 
prejuízo da Administração Pública cobrar eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 
05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato.

CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato 
dará direito a parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de cambio: Não se aplica.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato 
independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Presencial nº 019/2017 e Ata de Registro de 
Preços nº 023/2017, seus Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 
8.666/93, inclusive nos casos omissos.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações:

Obrigações da Contratante:

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume;
b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à 
contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas;

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da 
contratada.

Obrigações da Contratada:

a) Entregar os materiais objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses 
públicos informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato 
convocatório;

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade 
constatada;

c) Entregar os materiais solicitados num prazo de até 05 (cinco) dias corridos após a solicitação, 
independentemente da quantidade da solicitação;

d) Atender as Ordens de Fornecimento/prestação de serviços que serão realizadas em um dos 
seguintes meios de comunicação, não podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não 
recebimento das Ordens de Fornecimento:
Endereço de E-mail: leonardodesousa01@gmail.com
Fac-Simile: (77) 98823-7989

e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93;

f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à 
população atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras;

g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 
77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato 
refere-se ao processo Licitatório Pregão Presencial nº 019/2017 e Ata de Registro de Preços nº 
023/2017.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designado o
Sr. Agenor Amorim Sousa Filho, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Administração, como 
representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Caatiba-Ba, para dirimir 
qualquer dúvida.

E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de testemunhas abaixo arroladas.

Caatiba-Ba, 19 de Março de 2018.

_______________________________
Maria Tânia Ribeiro Sousa

Prefeita Municipal
Contratante

_______________________________
Uilton Roldão Neres

Gestora do FMS
Contratante

_________________________________________________
Elétrica Brasil Comércio de Materiais Elétricos Ltda-ME

Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:

1. ___________________________
Nome:
CPF:

2. ___________________________
Nome:
CPF:
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CONTRATO Nº 054/2018

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAATIBA-BA, O FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE CAATIBA-BA E A 
EMPRESA CONSTRUÇÕES ANDRADE 
EIRELI NOS TERMOS ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAATIBA-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob nº 13.856.372/0001-66 com Sede na Av. Francisco Viana, nº 07, Centro, na cidade de 
Caatiba-Ba, neste ato representada pela Prefeita Municipal, a Sra. Maria Tânia Ribeiro Sousa,
brasileira, divorciada, registro de identidade nº 04.984.643-42, cadastro no CPF sob o nº 525.285.105-
00, residente e domiciliada na Rua Joaquim Magalhães, nº 33, centro, na cidade de Caatiba, Bahia,
neste ato denominada CONTRATANTE e em razão da Nota Técnica nº 001 MS/SE/FNS de 30 de 
julho de 2009 e do Ofício Circular nº 3.126 MS/SE/FNS, ambos do Ministério da Saúde, figura neste 
ato como CO-PARTICIPANTE o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na 12.091.398/0001-06, inscrito no CNPJ sob o nº Av. Francisco Viana, nº 19, 
centro, na cidade de Caatiba, Bahia, neste ato representado por seu gestor, o Sr. Uilton Roldão Neres,
brasileiro, maior, casado, professor, registro de identidade nº 04.727.076-47, cadastro no CPF sob o nº 
888.186.245-04, residente e domiciliado na Rua Naomar Alcnatâra, nº 76, bairro Panorama, na cidade 
de Caatiba, Bahia, e do outro lado a empresa CONSTRUÇÕES ANDRADE EIRELI, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ nº 15.144.405/0001-70, com sede no Av. Deraldo Mendes, nº 186, 
bairro Ferinha, na cidade de Vitória da Conquista, Bahia, representada neste ato por Jenner Silva de 
Jesus, com registro de identidade nº 5.935.776-20, expedida pela SSP/BA, cadastro no CPF nº 
603.599.195-53, residente e domiciliado na Rua M, Quadra 13, nº 311, bairro Feirinha, na cidade de 
Vitória da Conquista, Bahia, doravante denominada CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº 
8.666/93 com suas ulteriores alterações e na Pregão Presencial nº 019/2017 e Ata de Registro de 
Preços nº 022/2017, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento de Materiais, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de Materiais de 
Construção (cimento) para atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme 
especificações constantes no do processo de Pregão Presencial nº 019/2017 e Ata de Registro de 
Preços nº 022/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é 
de Fornecimento de Materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) referente ao lote 03 do Edital de Pregão Presencial nº 019/2017 e Ata de 
Registro de Preços nº 022/2017, a serem pagos de forma parcelada e após a devida entrega dos 
produtos, que ocorrerá conforme necessidades da contratante.

CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até 06
(seis) meses, contados a partir da data de assinatura do presente instrumento.
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CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento 
deste contrato correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 102 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
103 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
104 - FUNDO DE MANUT. E DESENVOLV. DO ENSINO
FUNDAMENTAL
105 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
107 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
110 - SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

ATIVIDADE: 2008 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE ADM. E FINANÇAS

2011 - MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO

2015 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL – CRECHE
2016 - MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNDE
2020 - MANUTENÇÃO FUNDEB 40%
2022 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE 25%
2026 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - FNS
2031 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 15%
2056 - MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO FEP/ROYALTIES

2057 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA URBANA

2058 - MANUTENÇÃO DOS SERV.DA SEC. MUN. DE TRANSPORTE S E ESTRADAS

2049 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

2050 - MANUT. DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - RECURSOS PRÓPRIOS 

2059-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO.

CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos produtos será pelo tempo de duração do 
contrato, indenizando o contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer 
das Cláusulas contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa 
equivalente estipuladas no item XXIX do instrumento convocatório (DAS SANÇÕES PARA O CASO 
DE INADIMPLEMENTO).

CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua 
rescisão, observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capitulo III da Lei nº 8.666/93 com as 
suas ulteriores alterações.

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) 
CONTRATADO(A) às penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem 
prejuízo da Administração Pública cobrar eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 
05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato.

CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato 
dará direito a parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de cambio: Não se aplica.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato 
independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Presencial nº 019/2017 e Ata de Registro de 
Preços nº 022/2017, seus Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 
8.666/93, inclusive nos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações:

Obrigações da Contratante:

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume;
b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à 
contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas;

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da 
contratada.

Obrigações da Contratada:

a) Entregar os materiais objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses 
públicos informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato 
convocatório;

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade 
constatada;

c) Entregar os materiais solicitados num prazo de até 05 (cinco) dias corridos após a solicitação, 
independentemente da quantidade da solicitação;

d) Atender as Ordens de Fornecimento/prestação de serviços que serão realizadas em um dos 
seguintes meios de comunicação, não podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não 
recebimento das Ordens de Fornecimento/serviço:
Endereço de E-mail: jeninhocim@hotmail.com
Fac-Simile: (77) 3421-2616 / 98808-0115.

e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93;

f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à 
população atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras;

g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 
77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato 
refere-se ao processo Licitatório Pregão Presencial nº 019/2017 e Ata de Registro de Preços nº 
022/2017.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designado o 
Sr. Agenor Amorim Sousa Filho, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Administração, como 
representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Caatiba-Ba, para dirimir 
qualquer dúvida.

E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de testemunhas abaixo arroladas.

Caatiba-Ba, 07 de Março de 2018.

_______________________________
Maria Tânia Ribeiro Sousa

Prefeita Municipal
Contratante

_______________________________
Uilton Roldão Neres

Gestora do FMS
Contratante

_______________________________
Construções Andrade EIRELI

Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:

1. ___________________________
Nome:
CPF:

2. ___________________________
Nome:
CPF:

Avenida Francisco Viana | 07 | Centro | Caatiba-Ba

www.pmcaatiba.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B5A9FCB860683149E5202AFCA11FA360



terça-feira, 24 de abril de 2018  |  Ano V - Edição nº 00362 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 086

Prefeitura Municipal de Caatiba

    

 Prefeitura Municipal de Caatiba-Ba

CONTRATO Nº 055/2018

 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO ENTRE SI 
CELEBRAM, APREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAATIBA, - E A EMPRESA RODALEVE 
COMERCIAL DE MOTOS LTDA 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAATIBA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ 
com sede na situado na Praça Cleriston Andrade , 07 – CENTRO – Caatiba – Bahia - FONE/FAX (77) 3430-
2112, inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-65, neste ato representado pela Ilm.ª MARIA TANIA 
RIBEIRO SOUSA, Prefeita Municipal, doravante denominado, CONTRATANTE, e a empresa RODALEVE 
COMERCIAL DE MOTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 13.456.165/0001-
14, com endereço comercial, Avenida Presidente Dutra n° 2879, Vitoria da Conquista - Bahia, 
representado neste ato por pelo o Sr. Aurelino Moreira Fernandes Junior, brasileiro, casado, 
vendedor, portador da cédula  de identidade nº 287466787, emitido pelo SSP/BA, inscrito no CPF sob 
o n° 401.201.125-15, com endereço na, Rua Euclides Dantas, nº 340 – casa, Bairro Centro, Vitoria da 
Conquista – Bahia, aqui denominada CONTRATADA, com base na licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº 010/2018, nas disposições da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterada pela Lei 
8.883/94, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento/Prestação de serviços,  mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de 04 (quatro) motocicleta zero-quilômetro; cor 
vermelha e/ou preta; Ano/modelo 2017/2018; motor OHC monocilindro, 04 (quatro) tempos, 
arrefecido a ar; Cilindrada não inferior a 160 cc; Sistema de partida elétrica; Sistema de 
alimentação Injeção Eletrônica; Freio dianteiro e traseiro a tambor/CBS; combustível gasolina 
para atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme descrições do Edital Pregão 
Presencial nº 010/2018 e seus anexos. 

§ 1° - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou 
supressões na aquisição dos materiais objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores 
alterações. 

§ 2° - A presente contratação está sendo formalizada de forma direta, por Modalidade Pregão Presencial 
n° 010/2018, com base no, do art. 11, da Lei nº 10.520/02. 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – ENTREGA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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2.1- A entrega será imediata conforme solicitação da Contratante, através de requisição do setor de 
compras/tesouraria ou pela autoridade superior, autorizando o fornecimento e a prestação dos 
serviços; 

2.2 - De 15 dias, a partir da solicitação da Contratante. 

2.3 - As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão por conta dos 
recursos municipais das Dotações Orçamentárias a seguir especificadas: 

Dotação Orçamentária: 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA

103 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

ATIVIDADE / PROJETO

2059 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

1002 – EQUIPAMENTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

ELEMENTO DE DESPESA 4.490.52.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE.

FONTE 95 – PRECATORIOS  DO FUNDEB

III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 - O valor global deste contrato é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

3.2 - O pagamento efetivar-se-á, a um quantitativo em cada mês executado no prazo de até 30 (trinta) 
dias, contados a partir da expedição da nota fiscal e de fornecimento, de acordo com as especificações; 

§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 

§ 2° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/ e/ ou Recibo, o referido 
documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando 
estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou 
atualização do valor contratual.  

§ 3º - A empresa deverá apresentar junto com a(s) nota(s) fiscal(is) e/ou fatura(s): 

a. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal; 
b. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 
c. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente à Dívida Ativa da União e Tributos 

Federais, junto ao INSS; 
d. Prova de regularidade junto ao FGTS; 
e. Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho. 
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§ 4º - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGAE REAJUSTE 

4.1- A entrega será imediata, conforme solicitação da Contratante, autorizando o fornecimento; 

4.2 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e 
registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à 
contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

4.4 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do Contrato. 

4.5 - O prazo do Contrato será de até 30/04/2018, a partir da data de sua assinatura; 

4.6 - Os Preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. 

4.7 - O preço ajustado de que trata o item 3.1, será corrigido anualmente, a partir da data de 
assinatura deste Contrato, independentemente do número de parcelas que tenham sido faturadas, ou 
na menor periodicidade permitida pela legislação pertinente, com base na variação do IGPM-FGV, ou 
na falta deste, qualquer outro índice oficial e que mais eficientemente elida os efeitos inflacionários da 
moeda corrente nacional, tipo INPC ou outro. 

V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 - A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 

a) Ressarcir a Administração pelos danos decorrentes de paralisação do serviço contratado, exceto 
quando isso ocorrer por exigência da Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, 
circunstâncias devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), 
após a sua ocorrência; 

b) A Contratada obriga-se a executar os serviços ora contratados, no período em se fizer 
necessário, com zelo, desempenho e qualidade técnica, necessária a satisfatório a prestação dos 
referido serviços, cabendo a parte contratada dar andamento aos ulteriores atos do processo, 
até o trânsito em julgado da sentença, inclusive arcar com todas as custas judiciais referentes 
aos recursos interpostos; 

c) A Contratada se obriga a Contratante, fiel e integral cumprimento dos termos do presente 
contrato, respondendo pelos danos e prejuízos que venha a causar à Contratante; 

d) Responsabilizar-se pelos danos causados à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou acompanhamento pela Contratante; 

e) Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com a execução dos 
serviços objeto da licitação, mesmo que para isso outra solução não prevista neste, tenha que 
ser apresentada, para aprovação e implementação, sem ônus adicionais para a Contratante. 

f) Responsabilizar-se por todas as despesas com impostos, seguros, taxas, tributos, incidências 
fiscais e contribuições de qualquer natureza ou espécie, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, salários e quaisquer outros encargos necessários à perfeita execução do objeto 
desta licitação. 
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g) Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços, objeto desta licitação, que envolva o 
nome da Contratante, mediante sua prévia e expressa autorização. 

h) Prestar esclarecimentos a Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que envolvam a 
Contratada, independentemente de solicitação; 

i) Cumprir todas as leis e posturas, Federais, Estaduais e Municipais pertinentes e responsabilizar-
se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

j) Cumprir, fielmente, as obrigações assumidas, de modo que os serviços contratados se realizem 
com esmero e perfeição, executando-os sob sua inteira responsabilidade; 

k) Entregar na data aprazada, o serviço de acordo com as especificações técnicas constantes desta 
licitação; 

l) Realizar, de forma pontual, os pagamentos decorrentes do objeto do contrato, assim como de 
todas as taxas e imposto que incidiam ou venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a 
execução do objeto do presente contrato, em observância as legislações federal, estadual e 
municipal, relativas ao objeto do contrato celebrado; 

m) Responsabilizar-se por manter durante todo o período de execução do contrato celebrado as 
mesmas condições técnicas e habilitação exigidas na licitação; 

n) Arcar com todas as despesa, direta ou indiretas, decorrente do cumprimento das obrigações 
assumidas sem qualquer ônus para o(a) contratante; 

o) Responder por eventuais danos causados, em decorrência no cumprimento do objeto do 
contrato firmado. 

p) A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 
8.666/93. 

 

VI - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

a) - A CONTRATANTE se obriga a cumprir as condições pactuadas neste e os prazos para pagamento; 
b) A Contratante se reserva no direito, de fiscalizar durante a vigência do contrato, a execução do 

contrato, solicitando todas as informações que julgar necessário; 
c) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do Município, até o 

QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a 
contar da referida assinatura, conforme art.61, §1º da Lei nº 8666/93 com as alterações da Lei nº 
8.883/94; 

d) Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a execução 
dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o mesmo; 

e)  Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e administrativos, 
necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedidas as áreas onde serão 
realizados os serviços, objeto deste contrato e também estadia e alimentação. 

f) Emitir solicitação do objeto contratado através de requisição.  
 

VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃOE FISCALIZAÇÃO 

7.1 – A prestação dos serviços, objeto desta licitação, obedecerá às normas fixadas das Leis nº 
10.520/02 e nº 8.666/93, e as demais disposições constantes desse contrato. 
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7.2 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da execução do objeto e 
registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à 
contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

7.3 – O acompanhamento da entrega, será realizada por Servidor da Prefeitura, que realizará verificação 
da conformidade do objeto com as especificações do edital.  

7.4 - O fornecimento será na sede da contratante conforme termo de referência/planilha orçamentária. 

7.5 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 

VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1 - Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

8.2 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

8.3 - Multa por atraso imotivado do fornecimento do Produto, nos prazos abaixo definidos: 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor da compra, em caso de: atraso na entrega superior a 5 (cinco) 
dias, desistência na entrega do material; 

b) até 30 (trinta) dias: 0,3% ao dia, sobre o valor da fatura do fornecimento do produto; 
c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da nota de 

empenho ou documento correspondente: 10% a 15% sobre o valor da fatura do fornecimento 
do produto; 

d) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou 
documento correspondente: 20% sobre o valor da fatura do fornecimento do produto. 

8.4 - Suspensão nos prazos abaixo definidos: 

a) de até 12 (doze) meses quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no 
âmbito da Administração Pública Municipal; 

b) suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo 
causado à Administração Pública Municipal; 

c) não atender as especificações técnicas (nomenclatura e marca) e os quantitativos estabelecidos 
no contrato: multa de 10% e 20%; 

d) paralisar o fornecimento do produto, sem justa causa e prévia comunicação à administração: 
multa de 10% a 20%; 

e) adulterar ou alterar características física, química ou biológica do produto fornecido: multa de 
20%; 

f) entregar, como em bom estado ou verdadeiro, produto falsificado, furtado, deteriorado, ou 
danificado: multa de 20%. 

 

8.5 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal quando 
o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 8.3 e 8.4.  
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8.6 - A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal esteja 
em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do município 
até o comprimento de penalidades que lhe foi imposta 

8.7 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de ocorrido o prazo de penalidade 
aplicada. 

8.8 - As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente e no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
da Secretaria Municipal de Administração. 

8.9 - Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado deverá recolher a 
multa por meio de depósito em Conta Corrente em nome da Prefeitura, ou responderá pela sua 
diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, 
cobrada judicialmente. 

8.10 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, e depender do grau da 
infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não 
impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

 

8.11 - As sanções prevista no item 08 deste edital são de competência exclusiva do titular da Secretaria 
Municipal da Administração, permitida a delegação para a sanção prevista no sub-item 8.4 facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas. 

8.12 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da 
notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

8.13 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso os prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista do processo. 

IX - CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 

9.1. - A rescisão poderá ser:  

9.2. - Pelo descumprimento total ou parcial do presente contrato ensejará a sua rescisão imediata, 
com as consequências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento, sendo os motivos aqueles 
alinhados no artigo 78 e seguintes da Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações, sem prejuízo de 
outras sanções previstas nesta mesma lei; 

9.3 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e 
as previstas em lei ou regulamento, ficando no ato da assinatura deste contrato reconhecido pelas 
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partes os direitos da Administração Pública, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 e 
seguinte da Lei n· 8.666/93 e suas alterações. 

9.4. - Poderá ainda o Município de Caatiba, BA, a seu critério exclusivo e a qualquer tempo rescindir o 
contrato mediante prévio aviso à empresa contratada, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
ficando obrigada ao ressarcimento dos prejuízos a que a contratada não tenha dado causa e aos 
pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão. 

9.5 - Da rescisão do CONTRATO pelo não cumprimento de CLÁUSULAS contratuais, especificações, 
projetos ou prazos caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 

9.6 - Nas hipóteses de rescisão com base em qualquer das hipóteses da Lei 8.666/93 ou da legislação 
específica, não cabe a empresa contratada direito a qualquer indenização. 

X - CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 

10.1 - As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato, título executivo extra judicial, ressalvada a cobrança direta, mediante 
retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 - É vedado à CONTRATADA transferir este Contrato a terceiros. 

 

11.2 - Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA 
será feita através de correspondência devidamente registrada. 

11.3 - São partes integrantes deste Contrato o Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018 e seus 
Anexos, incluindo as condições ali estabelecidas e as correções e esclarecimentos feitos durante o 
processo licitatório, bem como as Propostas de Preço da CONTRATADA. 

XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO 

12.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Caatiba, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, das 
testemunhas.   

12.2 - E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Caatiba/Bahia, 20 de Março de 2018 

 

MARIA TANIA RIBEIRO SOUSA 

Prefeita Municipal 
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Contratante 

RODALEVE COMERCIAL DE MOTOS LTDA 

Empresa Contratada 

Testemunhas: 

__________________________                __________________________ 

CPF:                                                          CPF: 
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CONTRATO Nº 056/2018

 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAATIBA JUNTO COM O 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, E A EMPRESA, COMERCIO 
DERIVADO DE PRETROLEO FREITAS 
LTDA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAATIBA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito 
público, CNPJ com sede na situado na Avenida Francisco Viana, 07 – CENTRO – Caatiba – Bahia -
FONE/FAX (77) 3430-2112, inscrita no CNPJ sob n.º 13.856.372/0001-66, neste ato representado pela
Ilm.ª MARIA TANIA RIBEIRO SOUSA, Prefeita Municipal, com COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAATIBA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com 
sede na AV Francisco Viana, n° 19, bairro centro, CEP 45130970 Caatiba/Ba, inscrito no CNPJ sob o nº 
CNPJ: 12.091.398.0001-06, neste ato representado pelo  Secretário o Sr. Uilton Roldão Neres, brasileiro, 
casado, inscrita no CPF sob o nº 888.186.245-04, e COOPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ sob o nº 19.121.803/0001-22, com sede à Avenida 
Francisco Viana, s/n, Bairro Centro, CEP 45.130-000, cidade de Caatiba – Bahia, representado por 
Moyana Mendes da Silva Roseira, Secretária Municipal de Assistência Social, doravante denominado,
CONTRATANTE e a empresa COMERCIO DERIVADO DE PRETROLEO FREITAS LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ nº 05.637.727/0001-06, com endereço comercial Rua 
João Coelho, nº 162, centro, na cidade de Caatiba, Bahia, representado neste ato pela a. Srª Stefane Santos 
Nascimento Pedroso, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula  de identidade nº 
15.592.118-57, emitido pelo SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 021.455.335-32, denominada 
CONTRATADA, com base no Pregão Presencial  nº 014/2018, disposições da Lei Federal nº 10.520 de 
17 de julho de 2002 e Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas ulteriores alterações, resolvem 
celebrar o presente Contrato de Fornecimento, mediante as cláusulas e condições seguintes:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto deste Contrato o fornecimento de combustíveis, lubrificantes e gás liquefeito em 
atendimento as necessidades de todas as Secretarias deste Município,  referentes ao Pregão Presencial nº 
014/2018.

§ 1° - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou 
supressões na aquisição dos materiais objeto do presente contrato, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações.

§ 2° - A presente contratação está sendo formalizada de forma direta, por Modalidade Pregão Presencial 
n° 014/2018, com base no, do art. 11, da Lei nº 10.520/02.

II - CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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2.1 - As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão por conta dos recursos 
municipais das Dotações Orçamentárias a seguir especificadas:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

102 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças

103 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura

104 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental-FUNDEB

105 - Fundo Municipal de Saúde 

107 - Fundo Municipal de Assistência Social

109 - Secretaria Municipal de Transporte e Estradas

110 - Secretaria de Obras e Infraestrutura

ATIVIDADE:

2008 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE ADM. E FINANÇAS

2010 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PNATE

2011 - MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO

2012 – MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO PETE

2022 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE 25%

2026 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - FNS

2031 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 15%

2044 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA IGDBF

2049 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

2050 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - RECURSOS PRÓPRIOS 

2052 - MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DA CIDE

2053 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES E ESTRADAS

2056 - MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO FEP/ ROYALTIES

2057 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE INFRA ESTRUTURA URBANA

2059 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2058 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SEC. MUN DE TRANSPORTES E ESTRADAS

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00.00 - Material de Consumo.

FONTE: 00, 01, 14, 02, 29, 04, 16,  95 e 15

III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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3.1 - O valor global deste contrato referente aos lotes 01, 03 E 04 é de R$ 877.540,00 (oitocentos e 
setenta e sete mil quinhentos e quarenta reais)

3.2 - O pagamento através da apresentação da Nota Fiscal/Fatura no mínimo 02 (duas) vias, e será 
efetuado a cada 10 (dez) dias, ocorrendo sempre nos dias 10 (dez), 20 (vinte) e 30 (trinta) de cada mês, 
contados a partir da data de emissão do Recebimento e da respectiva Nota Fiscal.

§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer 
natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a 
implicar no fiel cumprimento deste instrumento.
§ 2° - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, esse intervalo de tempo 
não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 

§ 3º - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 
legislação vigente.

IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA  E REAJUSTE

4.1- A entrega será parcelada diariamente, conforme solicitação da Contratante, autorizando o 
fornecimento;

4.2 - O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, obedecerá às normas fixadas na Lei nº 8.666/93,
e as demais disposições constantes desta Minuta do Contrato.

4.3 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e 
registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à 
contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

4.4 - O recebimento se dará em caráter provisório, inicialmente, até a verificação da conformidade do 
material com as especificações do Edital, e aceito como definitivo após comprovação da totalidade e 
qualidade da entrega do objeto.

4.5 - A entrega do objeto licitado será na sede do Município de Caatiba, Bahia.

4.6 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de total 
responsabilidade na execução do Contrato.

4.7 - O prazo do Contrato será da data de sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2018, e de acordo 
com as solicitações da Contratante não se computando os casos previstos no artigo 1.058 do Código Civil 
Brasileiro;

4.8 - Ocorrendo reajustes de preços, autorizado pelo Ministério de Minas e Energia, através do 
Departamento Nacional de Combustíveis ou outro órgão governamental, os mesmos serão reajustados 
pela variação do percentual resultante da diferença de preços fixados no dia da apresentação da proposta e 
o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicado sobre o preço proposto.
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4.9 - Os preços constantes na proposta ou orçamento poderão sofrer revisões objetivando manter o 
equilíbrio econômico financeiro pela variação do custo da produção – efetivamente comprovado pelo 
fabricante do produto – até a data do faturamento de cada remessa, conforme determina o art.65, letra 
“d” da Lei Federal n.º 8.666/93.

V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 - A CONTRATADA OBRIGA-SE A:

a) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de paralisação ou 
interrupção do fornecimento do material contratado, exceto quando isso ocorrer por exigência da 
Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à 
contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência;

b) Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa 
execução do objeto do contrato por sua conta, na forma do art. 75 da Lei nº 8.666/93 e suas 
ulteriores alterações;

c) Emitir Notas Fiscais ou Faturas que deverão ser apresentadas no mínimo em 02 (duas) vias.
d) Entregar diariamente o objeto licitado, direto na bomba;
e) Entregar os materiais conforme marcas e especificações apresentados na Proposta de Preços.
f) Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecidos no Edital e Contrato.
g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 

77 da Lei 8.666/93;

h) A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 
8.666/93;

i) A empresa deverá apresentar junto com a(s) nota(s) fiscal(is) e/ou fatura(s):
i. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal;

ii. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual;
iii. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente à Dívida Ativa da União 

e Tributos Federais, junto ao INSS;
iv. Prova de regularidade junto ao FGTS;
v. Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho.

VI - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1 - Além das obrigações já previstas no presente contrato, a Contratante obriga-se a:

a. Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do 
Município, até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que 
isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida assinatura, conforme art.61, §1º da Lei 
nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações.

b. Indicar os locais para a entrega do objeto;

c. Emitir requisição para a entrega do produto;

d. Acompanhar e controlar a entrega.
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VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO

a) O Regime de Execução do presente Contrato é de Preço por item, em obediência ao Edital do 
Pregão Presencial N° 014/2018 e seus Anexos, que a este integra, independentemente de 
transcrição, e à Lei Federal N° 8.666 de 21/06/1993, e suas alterações introduzidas pela Lei 
Federal N° 8.883/94.

b) A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato.

          § 1º - O recebimento definitivo do objeto deste Contrato, só se concretizará após adotados pela 
Contratante, todos os procedimentos do art. 73, inc. II, das Leis 8.666/93 com as alterações da Lei  
8.883/94. 

          § 2º - O fornecimento do combustível será por abastecimento a cada veiculo ou máquina da frota 
do município, através de requisição, com indicação da placa e do setor em que o veiculo ou máquina 
estiver prestando serviço.    

VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 - Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:

8.2 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves.

8.3 - Multa por atraso imotivado do fornecimento do Produto, nos prazos abaixo definidos:

a) 10% (dez por cento) sobre o valor da compra, em caso de: atraso na entrega superior a 5 (cinco) 
dias, desistência na entrega do material;

b) até 30 (trinta) dias: 0,3% ao dia, sobre o valor da fatura do fornecimento do produto;
c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da nota de 

empenho ou documento correspondente: 10% a 15% sobre o valor da fatura do fornecimento do 
produto;

d) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou 
documento correspondente: 20% sobre o valor da fatura do fornecimento do produto.

8.4 - Suspensão nos prazos abaixo definidos:

a) de até 12 (doze) meses quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no 
âmbito da Administração Pública Municipal;

b) suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo 
causado à Administração Pública Municipal;

c) não atender as especificações técnicas (nomenclatura e marca) e os quantitativos estabelecidos no 
contrato: multa de 10% e 20%;

d) paralisar o fornecimento do produto, sem justa causa e prévia comunicação à administração: 
multa de 10% a 20%;

e) adulterar ou alterar características física, química ou biológica do produto fornecido: multa de 
20%;

f) entregar, como em bom estado ou verdadeiro, produto falsificado, furtado, deteriorado, ou 
danificado: multa de 20%.
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8.5 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal quando 
o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 8.3 e 8.4. 

8.6 - A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal esteja 
em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do município até 
o comprimento de penalidades que lhe foi imposta

8.7 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de ocorrido o prazo de penalidade aplicada.

8.8 - As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente e no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Secretaria 
Municipal de Administração.

8.9 - Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado deverá recolher a 
multa por meio de depósito em Conta Corrente em nome da Prefeitura, ou responderá pela sua diferença a 
qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, cobrada 
judicialmente.

8.10 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, e depender do grau da 
infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não 
impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato.

8.11 - As sanções prevista no item 08 deste edital são de competência exclusiva do titular da Secretaria 
Municipal da Administração, permitida a delegação para a sanção prevista no sub-item 8.4 facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas.

8.12 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da 
notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

8.13 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso os prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista do processo.

IX - CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO

9.1. - A rescisão poderá ser:

9.2. - Pelo descumprimento total ou parcial do presente contrato ensejará a sua rescisão imediata, com 
as consequências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento, sendo os motivos aqueles alinhados 
no artigo 78 e seguintes da Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações, sem prejuízo de outras sanções 
previstas nesta mesma lei;

9.3 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e 
as previstas em lei ou regulamento, ficando no ato da assinatura deste contrato reconhecido pelas partes 
os direitos da Administração Pública, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 e seguinte da 
Lei n· 8.666/93 e suas alterações.
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9.4. - Poderá ainda o Município de Caatiba, Ba, a seu critério exclusivo e a qualquer tempo rescindir o 
contrato mediante prévio aviso à empresa contratada, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
ficando obrigada ao ressarcimento dos prejuízos a que a contratada não tenha dado causa e aos 
pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão.

9.5 - Da rescisão do CONTRATO pelo não cumprimento de CLÁUSULAS contratuais, especificações, 
projetos ou prazos caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato.

9.6 - Nas hipóteses de rescisão com base em qualquer das hipóteses da Lei 8.666/93 ou da legislação 
específica, não cabe a empresa contratada direito a qualquer indenização.

X - CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL

10.1 - As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato, título executivo extra judicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção 
ou compensação de créditos, sempre que possível.

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 - É vedado à CONTRATADA transferir este Contrato a terceiros.

11.2 - Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente registrada.

11.3 - São partes integrantes deste Contrato o Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018 e seus 
Anexos, incluindo as condições ali estabelecidas e as correções e esclarecimentos feitos durante o 
processo licitatório, bem como as Propostas de Preço da CONTRATADA.

XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO

12.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de CAATIBA, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, das 
testemunhas.  

12.2 - E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Caatiba, Bahia, 20 de Março. de 2018.

MARIA TANIA RIBEIRO SOUSA
Prefeita Municipal

Uilton Roldão Neres
Secretário Municipal de Saúde

Contratante

Moyana Mendes da Silva Roseira
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Secretária Municipal de Assistência Social
Contratante

COMERCIO DERIVADO DE PRETROLEO FREITAS LTDA

Empresa Contratada

Testemunhas:

______________________________ ______________________________

CPF: CPF:
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CONTRATO Nº 057/2018

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ENTRE SI CELEBRAM, 
APREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAATIBA - E A EMPRESA NAGILA 
BRITO DE OLIVEIRA 93767692520.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAATIBA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito 
público, CNPJ com sede na situado na Avenida Francisco Viana, 07 – CENTRO – Caatiba – Bahia -
FONE/FAX (77) 3430-2112, inscrita no CNPJ sob n.º 13.856.372/0001-66, neste ato representado 
pela Ilm.ª MARIA TANIA RIBEIRO SOUSA, Prefeita Municipal, doravante denominado, 
CONTRATANTE, e a empresa NAGILA BRITO DE OLIVEIRA 93767692520, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrito no CNPJ nº 28.488.662/0001-71, com endereço comercial R Hermando 
Ferreira, 171, Cidade Jardim, Barra Do Choca, BA, CEP 45120-000, Bahia, representado neste ato 
por ela mesma e pelo o Sr. Ricardo Amorim Gomes, portador do Registro Geral ‘RG’ sob o nº 
668100001 SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 895.296.185-49, aqui denominada CONTRATADA,
com base na licitação na modalidade Pregão Presencial nº 017/2018, nas disposições da Lei Federal 
8.666 de 21 de junho de 1993 e alterada pela Lei 8.883/94, resolvem celebrar o presente Contrato de 
Prestação de serviços,  mediante as cláusulas e condições seguintes:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA  - DO OBJETO

Constitui objeto do presente Contrato a prestação de serviços nas áreas de captação de recursos, 
legislação e gestão educacional, formação continuada e acompanhamento dos programas 
educacionais do Ministério da Educação – MEC e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação - FNDE, conforme descrições do Edital Pregão Presencial nº 017/2018 e termo de 
referência.

§ 1° - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou 
supressões na aquisição dos materiais objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei nº 8.666/93 com suas 
ulteriores alterações.

§ 2° - A presente contratação está sendo formalizada de forma indireta, por Modalidade Pregão 
Presencial n° 017/2018, com base no, do art. 11, da Lei nº 10.520/02.

II - CLÁUSULA SEGUNDA –DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 - As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão por conta dos 
recursos municipais das Dotações Orçamentárias a seguir especificadas:

Dotação Orçamentária:

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AÇÃO 2.022 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-MDE 25%
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ELEMENTO DE 
DESPESA

3390.39.00 – SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

FONTE(S) 01.

III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 - O valor global deste contrato é de valor global de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais).

3.2 - O pagamento efetivar-se-á, a um quantitativo de serviços a cada mês executado no prazo de até 
30 (trinta) dias, contados a partir da expedição da nota fiscal de prestação dos serviços, de acordo 
com as especificações;

§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento.

§ 2° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/ e/ ou Recibo, o referido 
documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, 
ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer 
reajuste ou atualização do valor contratual. 

§ 3º - A empresa deverá apresentar junto com a(s) nota(s) fiscal(is) e/ou fatura(s):

a. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal;
b. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual;
c. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente à Dívida Ativa da União e Tributos 

Federais, junto ao INSS;
d. Prova de regularidade junto ao FGTS;
e. Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho.

§ 4º - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente.

§ 5º – Pelo serviços contratados, salientamos que as despesas serão computadas da seguinte forma 
– 60% serão computados em pessoal e 40% serão computados em insumos.

IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL E REAJUSTE

4.1- A execução será mensal ou global com base no termo de referência, conforme solicitação da 
Contratante, autorizando os serviços;

41.1.1 – A execução dos serviços serão excepcionalmente em lugares autorizados pela contratante.

4.2 - O recebimento dos serviços, objeto desta licitação, obedecerá às normas fixadas na Lei nº 
8.666/93, e as demais disposições constantes desta Minuta do Contrato.

4.3 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da execução do objeto e 
registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada 
à contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

Avenida Francisco Viana | 07 | Centro | Caatiba-Ba

www.pmcaatiba.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B5A9FCB860683149E5202AFCA11FA360



terça-feira, 24 de abril de 2018  |  Ano V - Edição nº 00362 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 104

Prefeitura Municipal de Caatiba

Prefeitura Municipal de Caatiba-Ba
 
 
4.4 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do Contrato.

4.5 - O prazo do Contrato será de até 31/12/2018, a partir da data de sua assinatura,  o Contrato 
poderá ser prorrogado caso atenda o exigido na lei 8.666/93 art. 57.

4.6 - Os Preços ofertados serão fixos e irreajustáveis.

4.7 - O preço ajustado de que trata o item 3.1, será corrigido anualmente, a partir da data de 
assinatura deste Contrato, independentemente do número de parcelas que tenham sido faturadas, ou 
na menor periodicidade permitida pela legislação pertinente, com base na variação do IGPM-FGV, 
ou na falta deste, qualquer outro índice oficial e que mais eficientemente elida os efeitos 
inflacionários da moeda corrente nacional, tipo INPC ou outro.

V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 - A CONTRATADA OBRIGA-SE A:

a) Ressarcir a Administração pelos danos decorrentes de paralisação do serviço contratado, 
exceto quando isso ocorrer por exigência da Contratante ou ainda por caso fortuito ou força 
maior, circunstâncias devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e 
oito horas), após a sua ocorrência;

b) A Contratada obriga-se a executar os serviços ora contratados, no período em se fizer 
necessário, com zelo, desempenho e qualidade técnica, necessária a satisfatório a prestação 
dos referido serviços, cabendo a parte contratada dar andamento aos ulteriores atos do 
processo, até o trânsito em julgado da sentença, inclusive arcar com todas as custas judiciais 
referentes aos recursos interpostos;

c) A Contratada se obriga a Contratante, fiel e integral cumprimento dos termos do presente 
contrato, respondendo pelos danos e prejuízos que venha a causar à Contratante;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou acompanhamento pela Contratante;

e) Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com a execução dos 
serviços objeto da licitação, mesmo que para isso outra solução não prevista neste, tenha que 
ser apresentada, para aprovação e implementação, sem ônus adicionais para a Contratante.

f) Responsabilizar-se por todas as despesas com impostos, seguros, taxas, tributos, incidências 
fiscais e contribuições de qualquer natureza ou espécie, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, salários e quaisquer outros encargos necessários à perfeita execução do 
objeto desta licitação.

g) Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços, objeto desta licitação, que envolva 
o nome da Contratante, mediante sua prévia e expressa autorização.

h) Prestar esclarecimentos a Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que envolvam 
a Contratada, independentemente de solicitação;

i) Cumprir todas as leis e posturas, Federais, Estaduais e Municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.

j) Cumprir, fielmente, as obrigações assumidas, de modo que os serviços contratados se 
realizem com esmero e perfeição, executando-os sob sua inteira responsabilidade;

k) Entregar na data aprazada, o serviço de acordo com as especificações técnicas constantes 
desta licitação;

l) Realizar, de forma pontual, os pagamentos decorrentes do objeto do contrato, assim como de 
todas as taxas e imposto que incidiam ou venham a incidir sobre as suas atividades e/ou 
sobre a execução do objeto do presente contrato, em observância as legislações federal, 
estadual e municipal, relativas ao objeto do contrato celebrado;
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m) Arcar com todas as despesa, direta ou indiretas, decorrente do cumprimento das obrigações 
assumidas sem qualquer ônus para o(a) contratante;

n) Responder por eventuais danos causados, em decorrência no cumprimento do objeto do 
contrato firmado.

o) A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII 
da Lei nº 8.666/93.

VI - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) - A CONTRATANTE se obriga a cumprir as condições pactuadas neste e os prazos para 
pagamento;

b) A Contratante se reserva no direito, de fiscalizar durante a vigência do contrato, a execução dos 
serviços ora contratados, solicitando todas as informações que julgar necessário;

c) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do Município, até 
o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 
20 dias a contar da referida assinatura, conforme art.61, §1º da Lei nº 8666/93 com as alterações 
da Lei nº 8.883/94;

d) Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a execução 
dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o mesmo;

e) Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e administrativos, 
necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedidas as áreas onde 
serão realizados os serviços, objeto deste contrato e também estadia e alimentação.

f) Emitir autorização do objeto contratado através de requisição ou ordem de serviços. 

VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO  E 
FISCALIZAÇÃO

7.1 – A prestação dos serviços, objeto desta licitação, obedecerá às normas fixadas das Leis nº 
10.520/02 e nº 8.666/93, e as demais disposições constantes desse contrato.

7.2 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da execução do objeto e 
registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada 
à contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

7.3 – O acompanhamento da prestação dos serviços será realizada por Servidor da Prefeitura, que 
realizará verificação da conformidade do objeto com as especificações do edital. 

7.4 – Os serviços serão prestados no Município de Caatiba – Bahia, presencial e via on-line, de 
acordo com a necessidade da Administração Municipal,  ficando a critério da Administração a 
escolha de um dos dois meios de comunicação que lhe convir.
7.4.1 - Além dos elencados acima o licitante interessado deverá realizar visitas 01 (um) vez por 
semana, na sede deste Município.
7.5 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato.

VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 - Ocorrendo atraso injustificado na execução do objeto contratual, sem prejuízo da utilização pela 
CONTRATANTE da faculdade prevista na Cláusula RESCISÃO deste Contrato e disposto no 
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parágrafo 1º do artigo 86, da Lei Federal nº 8.666/93, a CONTRATADA aplicará à CONTRATADA 
as seguintes multas:

8.1.1 - 0,1% (zero vírgula um por cento) sobre o valor do presente Contrato, por dia de atraso, em até 
30 (trinta) dias, em relação ao início e/ou término de quaisquer das atividades constantes da Ordem 
de Serviços determinada pela CONTRATANTE;

8.1.2 - 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor do presente Contrato, por dia de atraso, 
acima de 30 (trinta) dias, em relação ao início e/ou término de quaisquer das atividades constantes da 
Ordem de Serviços determinada pela CONTRATANTE;

8.1.3 - 3,0 % pela inexecução total ou parcial da Ordem de Serviços sobre o valor total ou parcial da 
obrigação não cumprida;

8.1.4 - Aplicadas as multas, a CONTRATANTE as descontará no primeiro pagamento que fizer à 
CONTRATADA logo após sua imposição, respondendo igualmente a caução prevista neste 
Contrato, pelas citadas obrigações;

8.1.5 - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, mas meramente moratório 
e, consequentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA de reparação de eventuais 
perdas e/ou danos que do seus atos  venham acarretar ao CONTRATANTE;

IX - CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO

9.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA, conforme 
art. 78 da lei 8.666/93:

9.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos ou prazos;

9.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão dos serviços, nos prazos estipulados;

9.1.3 - O atraso injustificado no início dos serviços;

9.1.4 - A paralisação das obras, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

9.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação do 
CONTRATADO com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE;

9.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização da 
CONTRATANTE, bem como dos seus superiores;

9.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução das obras , anotadas na forma do 
parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei nº 8.666/93 de 21/06/93;

9.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA; 

9.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a 
CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar, a seu exclusivo 
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juízo, necessárias de forma a permitir a conclusão dos serviços, sem prejuízo à 
Administração;

9.1.9 - A dissolução da CONTRATADA;

9.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 
que prejudique a execução do contrato;

9.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 7.1 acima citado, acarretará para a 
CONTRATADA, as consequências contidas no artigo 80 da Lei nº 8.666/93 de 21/06/93, sem 
prejuízo de outras sanções previstas na citada Lei.

9.1.12 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento, ficando no ato da assinatura deste contrato 
reconhecido pelas partes os direitos da Administração Pública, em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 e seguinte da Lei n· 8.666/93 e suas alterações.

9.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas:

9.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima 
enumerados nos itens de 7.1.1 a 7.1.10, ou outros contidos na Lei nº 8.666/93 de 21/06/93;

9.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência 
para a CONTRATANTE;

9.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE ;

9.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa do CONTRATADO, será ressarcido a este 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:

1. Devolução da garantia;
2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão, bem como dos 

materiais colocados;
3. Pagamento do custo de desmobilização; 

9.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor; 

X - CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL

10.1 - As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato, título executivo extra judicial, ressalvada a cobrança direta, mediante 
retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 - É vedado à CONTRATADA transferir este Contrato a terceiros.

11.2 - Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente registrada.
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11.3 - São partes integrantes deste Contrato o Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2018 e seus 
Anexos, incluindo as condições ali estabelecidas e as correções e esclarecimentos feitos durante o 
processo licitatório, bem como as Propostas de Preço da CONTRATADA.

XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO

12.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Caatiba, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, das 
testemunhas.  

12.2 - E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Caatiba/Bahia,  19 de março de 2018

MARIA TANIA RIBEIRO SOUSA
Prefeita Municipal 
Contratante

NAGILA BRITO DE OLIVEIRA 93767692520 
Empresa Contratada

Testemunhas:

__________________________                __________________________

CPF:                                                          CPF:
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CONTRATO Nº 058/2018

CONTRATO DE FORNECIMENTO ENTRE SI 
CELEBRAM, APREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAATIBA, CO-OPARTICIPAÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - E A 
EMPRESA COMERCIAL BOA ESPERANCA 
ALIMENTOS E TRANSPORTES EIRELI. 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAATIBA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, 
CNPJ com sede na situado na Avenida Francisco Viana, 07 – CENTRO – Caatiba – Bahia - FONE/FAX 
(77) 3430-2112, inscrita no CNPJ sob n.º 13.856.372/0001-66, neste ato representado pela Ilm.ª 
MARIA TANIA RIBEIRO SOUSA, Prefeita Municipal, com COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ sob o nº 19.121.803/0001-22, com sede à Avenida 
Francisco Viana, s/n, Bairro Centro, CEP 45.130-000, cidade de Caatiba – Bahia, representado por 
Moyana Mendes da Silva Roseira, Secretária Municipal de Assistência Social, doravante 
denominado, CONTRATANTE, e a empresa COMERCIAL BOA ESPERANCA ALIMENTOS E 
TRANSPORTES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 06.352.511/0001-59, 
com endereço comercial R PRUDENTE DE MORAIS, VITORIA DA CONQUISTA  Bahia, representado neste 
ato por pelo o Sr. Manoel Alves Barreto Junior, brasileiro, administrador de empresas, portador da 
cédula  de identidade nº 13.614.561-24, emitido pelo SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 
032.319.655-69, aqui denominada CONTRATADA, com base na licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº 019/2018, nas disposições da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterada 
pela Lei 8.883/94, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento/Prestação de serviços,  
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA  - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Contrato o aquisição de peixes, destinado a doação às pessoas 
carentes na semana santa do ano de 2018, conforme descrições do Edital Pregão Presencial nº 
019/2018. 

§ 1° - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou 
supressões na aquisição dos materiais objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei nº 8.666/93 com suas 
ulteriores alterações. 

§ 2° - A presente contratação está sendo formalizada de forma direta, por Modalidade Pregão 
Presencial n° 019/2018, com base no, do art. 11, da Lei nº 10.520/02. 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – ENTREGA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

Avenida Francisco Viana | 07 | Centro | Caatiba-Ba

www.pmcaatiba.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B5A9FCB860683149E5202AFCA11FA360



terça-feira, 24 de abril de 2018  |  Ano V - Edição nº 00362 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 110

Prefeitura Municipal de Caatiba

Prefeitura Municipal de Caatiba-Ba
 
 
2.1- A entrega será imediata conforme solicitação da Contratante, através de requisição do setor de 
compras/tesouraria ou pela autoridade superior, autorizando o fornecimento; 

2.2 - De até 72 horas (03 dias), a partir da solicitação da Contratante. 

2.4 - As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão por conta dos 
recursos municipais das Dotações Orçamentárias a seguir especificadas: 

Dotação Orçamentária: 

 

ÓRGÃO/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

107 - Fundo Municipal de Assistência Social IAL 

ATIVIDADE / 
PROJETO 

2050 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - RECURSOS 
PRÓPRIOS. 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

3.3.90.32.00.00 - Material de Distribuição Gratuita  

FONTE(S)  00. 

 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

3.1 - O valor global deste contrato é de R$ R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). 

3.2 - O pagamento efetivar-se-á, a um quantitativo em cada mês executado no prazo de até 30 
(trinta) dias, contados a partir da expedição da nota fiscal e de fornecimento ou prestação dos 
serviços, de acordo com as especificações; 

§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 

§ 2° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/ e/ ou Recibo, o referido 
documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, 
ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer 
reajuste ou atualização do valor contratual.  

§ 3º - A empresa deverá apresentar junto com a(s) nota(s) fiscal(is) e/ou fatura(s): 

a. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal; 
b. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 
c. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente à Dívida Ativa da União e Tributos 

Federais, junto ao INSS; 
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d. Prova de regularidade junto ao FGTS; 
e. Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho. 

 

§ 4º - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 

IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA  E REAJUSTE 

4.1- A entrega será parcelada diariamente, conforme solicitação da Contratante, autorizando o 
fornecimento; 

41.1.1 – A entrega dos itens serão excepcionalmente em lugares autorizados pela contratante. 

4.2 - O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, obedecerá às normas fixadas na Lei nº 
8.666/93, e as demais disposições constantes desta Minuta do Contrato. 

4.3 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e 
registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 
encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

4.4 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada 
de total responsabilidade na execução do Contrato. 

4.5 - O prazo do Contrato será de até 31/08/2018, a partir da data de sua assinatura,  o Contrato 
poderá ser prorrogado caso atenda o exigido na lei 8.666/93 arts. 57 e 65. 

4.6 - Os Preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. 

4.7 - Os preços poderão ser revistos desde que comprovado o desequilíbrio econômico-
financeiro inicial do Contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, 
porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual.

V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 - A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 

a) Ressarcir a Administração pelos danos decorrentes de paralisação do serviço contratado, 
exceto quando isso ocorrer por exigência da Contratante ou ainda por caso fortuito ou 
força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 
(quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 

b) A Contratada obriga-se a executar os serviços ora contratados, no período em se fizer 
necessário, com zelo, desempenho e qualidade técnica, necessária a satisfatório a 
prestação dos referido serviços, cabendo a parte contratada dar andamento aos ulteriores 
atos do processo, até o trânsito em julgado da sentença, inclusive arcar com todas as custas 
judiciais referentes aos recursos interpostos; 
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c) A Contratada se obriga a Contratante, fiel e integral cumprimento dos termos do presente 
contrato, respondendo pelos danos e prejuízos que venha a causar à Contratante; 

d) Responsabilizar-se pelos danos causados à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
à fiscalização ou acompanhamento pela Contratante; 

e) Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com a execução dos 
serviços objeto da licitação, mesmo que para isso outra solução não prevista neste, tenha 
que ser apresentada, para aprovação e implementação, sem ônus adicionais para a 
Contratante. 

f) Responsabilizar-se por todas as despesas com impostos, seguros, taxas, tributos, 
incidências fiscais e contribuições de qualquer natureza ou espécie, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, salários e quaisquer outros encargos necessários à perfeita 
execução do objeto desta licitação. 

g) Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços, objeto desta licitação, que 
envolva o nome da Contratante, mediante sua prévia e expressa autorização. 

h) Prestar esclarecimentos a Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 
envolvam a Contratada, independentemente de solicitação; 

i) Cumprir todas as leis e posturas, Federais, Estaduais e Municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 
causa. 

j) Cumprir, fielmente, as obrigações assumidas, de modo que os serviços contratados se 
realizem com esmero e perfeição, executando-os sob sua inteira responsabilidade; 

k) Entregar na data aprazada, o serviço de acordo com as especificações técnicas constantes 
desta licitação; 

l) Realizar, de forma pontual, os pagamentos decorrentes do objeto do contrato, assim como 
de todas as taxas e imposto que incidiam ou venham a incidir sobre as suas atividades e/ou 
sobre a execução do objeto do presente contrato, em observância as legislações federal, 
estadual e municipal, relativas ao objeto do contrato celebrado; 

m) Responsabilizar-se por manter durante todo o período de execução do contrato celebrado 
as mesmas condições técnicas e habilitação exigidas na licitação; 

n) Arcar com todas as despesa, direta ou indiretas, decorrente do cumprimento das 
obrigações assumidas sem qualquer ônus para o(a) contratante; 

o) Responder por eventuais danos causados, em decorrência no cumprimento do objeto do 
contrato firmado. 

p) A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da 
Lei nº 8.666/93. 

 

VI - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) - A CONTRATANTE se obriga a cumprir as condições pactuadas neste e os prazos para 
pagamento; 

b) A Contratante se reserva no direito, de fiscalizar durante a vigência do contrato, a execução dos 
serviços ora contratados, solicitando todas as informações que julgar necessário; 

c) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do Município, 
até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro 
de 20 dias a contar da referida assinatura, conforme art.61, §1º da Lei nº 8666/93 com as 
alterações da Lei nº 8.883/94; 
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d) Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a 

execução dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o 
mesmo; 

e)  Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e administrativos, 
necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedidas as áreas onde 
serão realizados os serviços, objeto deste contrato e também estadia e alimentação. 

f) Emitir solicitação do objeto contratado através de requisição.  
 

VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO  E FISCALIZAÇÃO 

7.1 – A prestação dos serviços, objeto desta licitação, obedecerá às normas fixadas das Leis nº 
10.520/02 e nº 8.666/93, e as demais disposições constantes desse contrato. 

7.2 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da execução do objeto 
e registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 
encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

7.3 – O acompanhamento da entrega será realizada por Servidor da Prefeitura, que realizará 
verificação da conformidade do objeto com as especificações do edital.  

7.4 - O fornecimento será na sede da contratante conforme termo de referência/planilha 
orçamentária. 

7.5 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada 
de total responsabilidade na execução do contrato. 

VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1 - Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, 
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

8.2 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

8.3 - Multa por atraso imotivado do fornecimento do Produto, nos prazos abaixo definidos: 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor da compra, em caso de: atraso na entrega superior a 5 
(cinco) dias, desistência na entrega do material; 

b) até 30 (trinta) dias: 0,3% ao dia, sobre o valor da fatura do fornecimento do produto; 
c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da nota de 

empenho ou documento correspondente: 10% a 15% sobre o valor da fatura do 
fornecimento do produto; 

d) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou 
documento correspondente: 20% sobre o valor da fatura do fornecimento do produto. 

8.4 - Suspensão nos prazos abaixo definidos: 

a) de até 12 (doze) meses quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, 
no âmbito da Administração Pública Municipal; 

b) suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal; 
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c) não atender as especificações técnicas (nomenclatura e marca) e os quantitativos 
estabelecidos no contrato: multa de 10% e 20%; 

d) paralisar o fornecimento do produto, sem justa causa e prévia comunicação à 
administração: multa de 10% a 20%; 

e) adulterar ou alterar características física, química ou biológica do produto fornecido: multa 
de 20%; 

f) entregar, como em bom estado ou verdadeiro, produto falsificado, furtado, deteriorado, ou 
danificado: multa de 20%. 

 

8.5 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 8.3 e 8.4.  

8.6 - A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
município até o comprimento de penalidades que lhe foi imposta 

8.7 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de ocorrido o prazo 
de penalidade aplicada. 

8.8 - As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente e no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a 
critério da Secretaria Municipal de Administração. 

8.9 - Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado deverá 
recolher a multa por meio de depósito em Conta Corrente em nome da Prefeitura, ou responderá 
pela sua diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou ainda, cobrada judicialmente. 

8.10 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, e depender do 
grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

8.11 - As sanções prevista no item 08 deste edital são de competência exclusiva do titular da 
Secretaria Municipal da Administração, permitida a delegação para a sanção prevista no sub-item 
8.4 facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura 
de vistas. 

8.12 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, 
contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

8.13 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso os prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista do processo. 
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IX - CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 

9.1. - A rescisão poderá ser:  

9.2. - Pelo descumprimento total ou parcial do presente contrato ensejará a sua rescisão 
imediata, com as consequências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento, sendo os 
motivos aqueles alinhados no artigo 78 e seguintes da Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, sem prejuízo de outras sanções previstas nesta mesma lei; 

9.3 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento, ficando no ato da assinatura deste contrato 
reconhecido pelas partes os direitos da Administração Pública, em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 e seguinte da Lei n· 8.666/93 e suas alterações. 

9.4. - Poderá ainda o Município de Caatiba, BA, a seu critério exclusivo e a qualquer tempo 
rescindir o contrato mediante prévio aviso à empresa contratada, com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, ficando obrigada ao ressarcimento dos prejuízos a que a contratada não tenha 
dado causa e aos pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão. 

9.5 - Da rescisão do CONTRATO pelo não cumprimento de CLÁUSULAS contratuais, especificações, 
projetos ou prazos caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do 
ato. 

9.6 - Nas hipóteses de rescisão com base em qualquer das hipóteses da Lei 8.666/93 ou da 
legislação específica, não cabe a empresa contratada direito a qualquer indenização. 

X - CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 

10.1 - As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato, título executivo extra judicial, ressalvada a cobrança direta, mediante 
retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 - É vedado à CONTRATADA transferir este Contrato a terceiros. 

11.2 - Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente registrada. 

11.3 - São partes integrantes deste Contrato o Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2018 e seus 
Anexos, incluindo as condições ali estabelecidas e as correções e esclarecimentos feitos durante o 
processo licitatório, bem como as Propostas de Preço da CONTRATADA. 

XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO 

12.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Caatiba, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, das 
testemunhas.   
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12.2 - E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 

Caatiba/Bahia,  19 de Março  de 2018 

 

MARIA TANIA RIBEIRO SOUSA 

Prefeita Municipal 

Contratante 

 

MAYANA MENDES DA SILVA ROSEIRA 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Contratante 

 

COMERCIAL BOA ESPERANCA ALIMENTOS E TRANSPORTES EIRELI 

Empresa Contratada 

 

Testemunhas: 

 

__________________________                __________________________ 

CPF:                                                          CPF: 
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CONTRATO 060/2018

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ENTRE SI CELEBRAM, 
APREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAATIBA- E A EMPRESA VALDEMIR 
BRITO AGUIAR GONDIM & CIA LTDA -
ME.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAATIBA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito 
público, CNPJ com sede na situado na Praça Cleriston Andrade n°07 – CENTRO – Caatiba 
– Bahia - FONE/FAX (77) 3430-2112, inscrita no CNPJ sob n.º 13.856.372/0001-66, neste 
ato representado pela Ilm.ª MARIA TANIA RIBEIRO SOUSA, Prefeita Municipal, doravante 
denominado, CONTRATANTE, e a empresa VALDEMIR BRITO AGUIAR GONDIM & CIA 
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 19.678.294/0001-33, com 
endereço comercial Praça Barão do Sincorá, Número: 134, Complemento: Sala 2, 
Bairro: Nossa Srª Alivio, Município: Ituaçu, Bahia, representado neste ato por pelo o Sr. 
Valdemir Brito Aguiar Gondim, portador do Registro Geral ‘RG’ sob o nº 05.857.136-18
SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 878.518.305-91, aqui denominada CONTRATADA, com 
base na licitação na modalidade Pregão Presencial nº 018/2018, nas disposições da Lei 
Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterada pela Lei 8.883/94, resolvem celebrar o 
presente Contrato de Prestação de serviços,  mediante as cláusulas e condições seguintes:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

Constitui objeto do presente Contrato alocação de estrutura em geral para a realização dos 
festejos em comemoração ao aniversário da Cidade de Caatiba – Bahia nos dias 31/03/2018 
e 01/04/2018, conforme descrições do Edital Pregão Presencial nº 018/2018.

§ 1° - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
acréscimos ou supressões na aquisição dos materiais objeto da presente licitação, de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei 
nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações.

§ 2° - A presente contratação está sendo formalizada de forma indireta, por Modalidade 
Pregão Presencial n° 018/2018, com base no, do art. 11, da Lei nº 10.520/02.

II - CLÁUSULA SEGUNDA –DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 - As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão por conta 
dos recursos municipais das Dotações Orçamentárias a seguir especificadas:

Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO/UNIDAD
E
ORÇAMENTÁRIA

03103 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

ATIVIDADE / 
PROJETO 2013 - COMEMORAÇÃO DE FESTAS TRADICIONAL.

ELEMENTO DE 
DESPESA 3390.39.00 – SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

FONTE(S) 00.

III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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1.1 - O valor global deste contrato é de R$ 17.850,00 (dezessete mil oitocentos e 
cinquenta reais):

3.2 - O pagamento efetivar-se-á, a um quantitativo de serviços executado, a partir da 
expedição da nota fiscal de prestação dos serviços, de acordo com as especificações;
§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e 
outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel 
cumprimento deste instrumento.
§ 2° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/ e/ ou Recibo, o 
referido documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota 
de Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para 
efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
§ 3º - A empresa deverá apresentar junto com a(s) nota(s) fiscal(is) e/ou fatura(s):

a. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal;
b. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual;
c. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente à Dívida Ativa da 

União e Tributos Federais, junto ao INSS;
d. Prova de regularidade junto ao FGTS;
e. Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho.

§ 4º - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
§ 5º – Pelo serviços contratados, salientamos que as despesas serão computadas da 
seguinte forma – 60% serão computados em pessoal e 40% serão computados em 
insumos.

IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL E REAJUSTE.

4.1- A execução será mensal ou global com base no termo de referência, conforme 
solicitação da Contratante, autorizando os serviços;

41.1.1 – A execução dos serviços serão excepcionalmente em lugares autorizados pela
contratante.

4.2 - O recebimento dos serviços, objeto desta licitação, obedecerá às normas fixadas na 
Lei nº 8.666/93, e as demais disposições constantes desta Minuta do Contrato.

4.3 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da execução 
do objeto e registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja 
cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades 
apontadas.

4.4 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à 
contratada de total responsabilidade na execução do Contrato.

4.5 - O prazo do Contrato será de até 16/04/2018, a partir da data de sua assinatura, o
Contrato poderá ser prorrogado caso atenda o exigido na lei 8.666/93 art. 57.

4.6 - Os Preços ofertados serão fixos e irreajustáveis.
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4.7 - O preço ajustado de que trata o item 3.1, será corrigido anualmente, a partir da data 
de assinatura deste Contrato, independentemente do número de parcelas que tenham sido 
faturadas, ou na menor periodicidade permitida pela legislação pertinente, com base na 
variação do IGPM-FGV, ou na falta deste, qualquer outro índice oficial e que mais 
eficientemente elida os efeitos inflacionários da moeda corrente nacional, tipo INPC ou
outro.

V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 - A CONTRATADA OBRIGA-SE A:

a) Selecionar e treinar a equipe de trabalho;
b) Comprovar, a qualquer momento, o pagamento dos tributos que incidirem sobre a 

execução dos serviços prestados;
c) Caso a Contratada tenha que subcontratar de terceiros alguns dos itens / serviços 

solicitados pela Contratante, ou utilize equipe própria para o atendimento da 
demanda do evento, o valor não poderá ultrapassar o valor cotado no Anexo I;

d) Planejar, coordenar e desenvolver todas as atividades relacionadas aos Eventos;
e) Participar das reuniões preparatórias;
f) Verificar as instalações necessárias ao bom funcionamento do Evento;
g) Responsabilizar-se pelo pagamento de eventuais taxas, para a solicitação do apoio 

dos serviços de utilidade pública, para realização do evento, reembolsadas na 
prestação de contas pela Contratante;

h) Devolver a Contratante o material informativo utilizados nos eventos, ao final de cada 
evento;

i) Responsabilizar-se pelos danos causados à Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela Contratante;

j) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus 
empregados e prepostos, quando nas dependências Contratante, ou em qualquer 
outro local onde estejam prestando os serviços objeto deste contrato, devendo 
adotar as providências que, a respeito, exigir a legislação em vigor;

k) Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com a 
execução dos serviços objeto da licitação, mesmo que para isso outra solução não 
prevista neste, tenha que ser apresentada, para aprovação e implementação, sem 
ônus adicionais para a Contratante;

l) Responsabilizar-se por todas as despesas com impostos, seguros, taxas, tributos, 
incidências fiscais e contribuições de qualquer natureza ou espécie, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, salários e quaisquer outros encargos 
necessários à perfeita execução do objeto deste contrato; 

m) Recrutar e contratar, em seu nome e sob sua responsabilidade, a mão-de-obra 
necessária à execução dos serviços contratados, sem qualquer solidariedade da 
Contratante cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, inclusive os relativos aos 
encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal;

n) Apresentar os profissionais alocados na prestação dos serviços com pontualidade, 
devidamente identificados e uniformizados;

o) Assumir totalmente a responsabilidade sobre os bens patrimoniais e materiais 
(exemplo: banner e stands) colocados à disposição dos serviços, garantindo-lhe a 
integridade e ressarcindo a Contratante se for o caso, as despesas com manutenção 
corretiva decorrentes de má utilização; 

p) Manter o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da Contratante, de 
que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, 
sejam relacionados ou não com a prestação de serviço objeto deste contrato.

q) Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas 
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na legislação pertinente.
r) Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços, objeto deste contrato, 

que envolva o nome da Contratante, mediante sua prévia e expressa autorização;
s) Prestar esclarecimentos a Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 

envolvam a Contratada, independentemente de solicitação;
t) Cumprir todas as leis e posturas, Federais, Estaduais e Municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver 
dado causa;

u) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, 
prepostos e/ou contratados, bem como obrigar-se por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, 
relacionadas com o cumprimento do presente contrato;

v) Ficam por conta da empresa contratada, os custos de passagens aéreas, 
transporte/deslocamento, despesas com telefonia móvel celular, hospedagem e 
alimentação, incluindo eventuais despesas relativas ao período de montagem e 
desmontagem, de todos os prestadores de serviços e de profissionais, utilizados no 
transcorrer de cada evento;

w) Cumprir, fielmente, as obrigações assumidas, de modo que os serviços contratados 
se realizem com esmero e perfeição, executando-os sob sua inteira 
responsabilidade.

x) A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no 
Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93.

VI - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) - A CONTRATANTE se obriga a cumprir as condições pactuadas neste e os prazos para 
pagamento;

b) A Contratante se reserva no direito, de fiscalizar durante a vigência do contrato, a 
execução dos serviços ora contratados, solicitando todas as informações que julgar 
necessário;

c) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do 
Município, até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que 
isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida assinatura, conforme art.61, §1º da Lei 
nº 8666/93 com as alterações da Lei nº 8.883/94;

d) Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e 
administrativamente o mesmo;

e) Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e 
desimpedidas as áreas onde serão realizados os serviços, objeto deste contrato e 
também estadia e alimentação.

f) Emitir autorização do objeto contratado através de requisição ou ordem de serviços.
g) Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 

administrativos, necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e 
desimpedidas as áreas onde serão realizados os serviços, objeto deste contrato;

h) Encaminhar o material a ser publicado, que será elaborado pela secretaria responsável e 
será encaminhado, via e-mail ou fax, conforme preferência da CONTRATANTE.

i) Cancelar ou alterar algum Evento programado, ou modificar o horário a qualquer tempo, 
desde que comunique a Contratada com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas.

j) Informar a Contratada apenas os itens necessários para cada evento. Desta forma, a 
estimativa constante do Anexo I poderá não ser utilizada em sua totalidade.
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k) Quaisquer despesas provenientes dos Eventos não previstas neste contrato serão 
tratadas e aprovadas antecipadamente junto a Contratante.

VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO

7.1 – A prestação dos serviços, objeto desta licitação, obedecerá às normas fixadas das 
Leis nº 10.520/02 e nº 8.666/93, e as demais disposições constantes desse contrato.

7.2 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da execução 
do objeto e registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja 
cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades 
apontadas.

7.3 – O acompanhamento da prestação dos serviços será realizada por Servidor da 
Prefeitura, que realizará verificação da conformidade do objeto com as especificações do 
edital. 

7.4–A execução será n sede da contratante conforme termo de referência/planilha 
orçamentária.

7.5 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à 
contratada de total responsabilidade na execução do contrato.

VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 - Ocorrendo atraso injustificado na execução do objeto contratual, sem prejuízo da 
utilização pela CONTRATANTE da faculdade prevista na Cláusula RESCISÃO deste 
Contrato e disposto no parágrafo 1º do artigo 86, da Lei Federal nº 8.666/93, a 
CONTRATADA aplicará à CONTRATADA as seguintes multas:
8.1.1 - 0,1% (zero vírgula um por cento) sobre o valor do presente Contrato, por dia de 
atraso, em até 30 (trinta) dias, em relação ao início e/ou término de quaisquer das atividades 
constantes da Ordem de Serviços determinada pela CONTRATANTE;
8.1.2 - 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor do presente Contrato, por dia de 
atraso, acima de 30 (trinta) dias, em relação ao início e/ou término de quaisquer das 
atividades constantes da Ordem de Serviços determinada pela CONTRATANTE;
8.1.3 - 3,0 % pela inexecução total ou parcial da Ordem de Serviços sobre o valor total ou 
parcial da obrigação não cumprida;
8.1.4 - Aplicadas as multas, a CONTRATANTE as descontará no primeiro pagamento que 
fizer à CONTRATADA logo após sua imposição, respondendo igualmente a caução prevista 
neste Contrato, pelas citadas obrigações;
8.1.5 - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, mas meramente 
moratório e, consequentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA de 
reparação de eventuais perdas e/ou danos que dos seus atos venham acarretar ao 
CONTRATANTE;

IX - CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO

9.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA, 
conforme art. 78 da lei 8.666/93:
9.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, 
especificações, projetos ou prazos;
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9.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão dos serviços, nos prazos estipulados;
9.1.3 - O atraso injustificado no início dos serviços;
9.1.4 - A paralisação das obras, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;
9.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação do 
CONTRATADO com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE;
9.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização 
da CONTRATANTE, bem como dos seus superiores;
9.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução das obras , anotadas na forma do 
parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei nº 8.666/93 de 21/06/93;
9.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA; 
9.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a 
CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar, a seu exclusivo 
juízo, necessárias de forma a permitir a conclusão dos serviços, sem prejuízo à 
Administração;
9.1.9 - A dissolução da CONTRATADA;
9.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 
que prejudique a execução do contrato;
9.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 7.1 acima citado, acarretará para a 
CONTRATADA, as consequências contidas no artigo 80 da Lei nº 8.666/93 de 21/06/93, 
sem prejuízo de outras sanções previstas na citada Lei.
9.1.12 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, ficando no ato da 
assinatura deste contrato reconhecido pelas partes os direitos da Administração Pública, em 
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 e seguinte da Lei n· 8.666/93 e suas 
alterações.
9.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas:
9.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima 
enumerados nos itens de 7.1.1 a 7.1.10, ou outros contidos na Lei nº 8.666/93 de 21/06/93;
9.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE;
9.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE ;
9.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa do CONTRATADO, será ressarcido a este 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:
2. Devolução da garantia;
3. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão, bem como dos 
materiais colocados;
4. Pagamento do custo de desmobilização; 

9.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor; 

X - CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL.

10.1 - As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de 
execução, constituindo este Contrato, título executivo extra judicial, ressalvada a cobrança 
direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

11.1 - É vedado à CONTRATADA transferir este Contrato a terceiros.

11.2 - Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente registrada.
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11.3 - São partes integrantes deste Contrato o Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
018/2018 e seus Anexos, incluindo as condições ali estabelecidas e as correções e 
esclarecimentos feitos durante o processo licitatório, bem como as Propostas de Preço da 
CONTRATADA.

XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO

12.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Caatiba, Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Contrato, das testemunhas.  

12.2 - E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Caatiba/Bahia, 19 de março de 2018.

MARIA TANIA RIBEIRO SOUSA
Prefeita Municipal

Contratante

VALDEMIR BRITO AGUIAR GONDIM & CIA LTDA - ME
Empresa Contratada

Testemunhas:

__________________________                __________________________
CPF:                                                          CPF:
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 Prefeitura Municipal de Caatiba-Ba

CONTRATO Nº 061/2018

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO ENTRE SI 
CELEBRAM, APREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAATIBA, CO-OPARTICIPAÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - E A EMPRESA TOPVEL 
TROPICAL VEICULOS E PECAS LTDA 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAATIBA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ 
com sede na situado na Avenida Francisco Viana. N°07 – Caatiba – Bahia - FONE/FAX (77) 3430-2112, 
inscrita no CNPJ sob n.º 13.856.372/000-66, neste ato representado pela Ilm.ª MARIA TANIA RIBEIRO 
SOUSA, Prefeita Municipal, doravante denominado, CONTRATANTE, e a empresa TOPVEL TROPICAL 
VEICULOS E PECAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº  34.177.030/0005-13, 
com endereço comercial Avenida Presidente Dutra, Bairro Felícia, Vitoria da Conquista- Bahia, 
representado neste ato por pelo o Sr. Celso da Rosa Silva, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, portador da cédula  de identidade nº 472703498, emitido pelo SSP/BA, inscrito no CPF sob o 
n° 691.462.685-53, com endereço na Rua Pastor Valdomiro Oliveira 800 Apto 101,b. Candeias, Vitoria da 
Conquista- Bahia, aqui denominada CONTRATADA, com base na licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº 021/2018, nas disposições da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterada pela Lei 
8.883/94, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento/Prestação de serviços,  mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA  - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de 01 (um) Veículos Automotivos, zero quilômetro 
Secretaria Municipal de Educação deste Município, conforme descrições do Edital Pregão Presencial nº 
021/2018. 

§ 1° - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou 
supressões na aquisição dos materiais objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores 
alterações. 

§ 2° - A presente contratação está sendo formalizada de forma direta, por Modalidade Pregão Presencial 
n° 021/2018, com base no, do art. 11, da Lei nº 10.520/02. 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – ENTREGA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

2.1- A entrega será imediata conforme solicitação da Contratante, através de requisição do setor de 
compras/tesouraria ou pela autoridade superior, autorizando o fornecimento; 

2.2 - De até 15(quinze) dias corridos, a partir da solicitação da Contratante. 
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2.3 - As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão por conta dos 
recursos municipais das Dotações Orçamentárias a seguir especificadas: 

Dotação Orçamentária: 

Órgão: 3000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa/Atividade: 1008 – AQUISIÇÃO DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte : 95

III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 - O valor global deste contrato é de R$ 46.000,00 (Quarenta e seis mil reais). 

3.2 - As notas fiscais/faturas serão obrigatoriamente instruídas, contendo todas as 
discriminações necessárias, devendo ser atestadas pelo órgão recebedor, que encaminhará as 
mesmas à seção financeira.

3.3- Os Preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. 

3.4 - Os preços poderão ser revistos desde que comprovado o desequilíbrio econômico-
financeiro inicial do Contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, 
porem de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual.

3.5 - Os preços poderão ser revistos desde que comprovado o desequilíbrio econômico-
financeiro inicial do Contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, 
porem de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual.

3.6 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a assinatura do contrato, de 
comprovada repercussão nos contratos, implicarão na revisão destes para mais ou para 
menos, conforme o caso.

§ 1° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/ e/ ou Recibo, o referido 
documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando 
estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou 
atualização do valor contratual.  

§ 2º - A empresa deverá apresentar junto com a(s) nota(s) fiscal(is) e/ou fatura(s): 

a. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal; 
b. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 
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c. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente à Dívida Ativa da União e Tributos 
Federais, junto ao INSS; 

d. Prova de regularidade junto ao FGTS; 
e. Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho. 

 

§ 3º - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA  

4.1- A entrega será parcelada diariamente, conforme solicitação da Contratante, autorizando o 
fornecimento; 

41.1.1 – A entrega será excepcionalmente em lugares autorizados pela contratante. 

4.2 - O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, obedecerá às normas fixadas na Lei nº 
8.666/93, e as demais disposições constantes desta Minuta do Contrato. 

4.3 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e 
registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à 
contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

4.4 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do Contrato. 

4.5 - O prazo do Contrato será de até 30/04/2018, a partir da data de sua assinatura,  o Contrato poderá 
ser prorrogado caso atenda o exigido na lei 8.666/93 arts. 57 e 65. 

V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 - A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 

a) Ressarcir a Administração pelos danos decorrentes de paralisação do serviço contratado, exceto 
quando isso ocorrer por exigência da Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, 
circunstâncias devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), 
após a sua ocorrência; 

b) Entregar o veículo/máquina objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os 
interesses públicos informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos 
no ato convocatório;

c) A Contratada se obriga a Contratante, fiel e integral cumprimento dos termos do presente 
contrato, respondendo pelos danos e prejuízos que venha a causar à Contratante; 

d) Responsabilizar-se pelos danos causados à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou acompanhamento pela Contratante; 

e) Responsabilizar-se por todas as despesas com impostos, seguros, taxas, tributos, incidências 
fiscais e contribuições de qualquer natureza ou espécie, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, salários e quaisquer outros encargos necessários à perfeita execução do objeto 
desta licitação. 
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f) Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços, objeto desta licitação, que envolva o 
nome da Contratante, mediante sua prévia e expressa autorização. 

g) Prestar esclarecimentos a Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que envolvam a 
Contratada, independentemente de solicitação; 

h) Cumprir todas as leis e posturas, Federais, Estaduais e Municipais pertinentes e responsabilizar-
se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

i) Cumprir, fielmente, as obrigações assumidas, de modo que os serviços contratados se realizem 
com esmero e perfeição, executando-os sob sua inteira responsabilidade; 

j) Arcar com todas as despesa, direta ou indiretas, decorrente do cumprimento das obrigações 
assumidas sem qualquer ônus para o(a) contratante; 

k) Responder por eventuais danos causados, em decorrência no cumprimento do objeto do 
contrato firmado. 

l) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista 
no Artigo 77 da Lei 8.666/93. 

m) A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 
8.666/93. 

 

VI - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) - A CONTRATANTE se obriga a cumprir as condições pactuadas neste e os prazos para pagamento; 
b) A Contratante se reserva no direito, de fiscalizar durante a vigência do contrato, a execução dos 

serviços ora contratados, solicitando todas as informações que julgar necessário; 
c) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do Município, até o 

QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a 
contar da referida assinatura, conforme art.61, §1º da Lei nº 8666/93 com as alterações da Lei nº 
8.883/94; 

d) Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a execução 
dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o mesmo; 

e)  Emitir solicitação do objeto contratado através de requisição.  
 

VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO  E FISCALIZAÇÃO 

7.1 – A prestação dos serviços, objeto desta licitação, obedecerá às normas fixadas das Leis nº 
10.520/02 e nº 8.666/93, e as demais disposições constantes desse contrato. 

7.2 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da execução do objeto e 
registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à 
contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

7.3 – O acompanhamento da entrega será realizada por Servidor da Prefeitura, que realizará verificação 
da conformidade do objeto com as especificações do edital.  

7.4 - O fornecimento será na sede da contratante conforme termo de referência/planilha orçamentária. 
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7.5 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 

VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1 - Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

8.2 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

8.3 - Multa por atraso imotivado do fornecimento do Produto, nos prazos abaixo definidos: 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor da compra, em caso de: atraso na entrega superior a 5 (cinco) 
dias, desistência na entrega do material; 

b) até 30 (trinta) dias: 0,3% ao dia, sobre o valor da fatura do fornecimento do produto; 
c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da nota de 

empenho ou documento correspondente: 10% a 15% sobre o valor da fatura do fornecimento 
do produto; 

d) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou 
documento correspondente: 20% sobre o valor da fatura do fornecimento do produto. 

8.4 - Suspensão nos prazos abaixo definidos: 

a) de até 12 (doze) meses quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no 
âmbito da Administração Pública Municipal; 

b) suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo 
causado à Administração Pública Municipal; 

c) não atender as especificações técnicas (nomenclatura e marca) e os quantitativos estabelecidos 
no contrato: multa de 10% e 20%; 

d) paralisar o fornecimento do produto, sem justa causa e prévia comunicação à administração: 
multa de 10% a 20%; 

e) adulterar ou alterar características física, química ou biológica do produto fornecido: multa de 
20%; 

f) entregar, como em bom estado ou verdadeiro, produto falsificado, furtado, deteriorado, ou 
danificado: multa de 20%. 

 

8.5 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal quando 
o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 8.3 e 8.4.  

8.6 - A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal esteja 
em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do município 
até o comprimento de penalidades que lhe foi imposta 

8.7 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de ocorrido o prazo de penalidade 
aplicada. 
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8.8 - As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente e no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
da Secretaria Municipal de Administração. 

8.9 - Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado deverá recolher a 
multa por meio de depósito em Conta Corrente em nome da Prefeitura, ou responderá pela sua 
diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, 
cobrada judicialmente. 

8.10 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, e depender do grau da 
infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não 
impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

8.11 - As sanções prevista no item 08 deste edital são de competência exclusiva do titular da Secretaria 
Municipal da Administração, permitida a delegação para a sanção prevista no sub-item 8.4 facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas. 

8.12 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da 
notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

 

8.13 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso os prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista do processo. 

IX - CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 

9.1. - A rescisão poderá ser:  

9.2. - Pelo descumprimento total ou parcial do presente contrato ensejará a sua rescisão imediata, 
com as consequências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento, sendo os motivos aqueles 
alinhados no artigo 78 e seguintes da Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações, sem prejuízo de 
outras sanções previstas nesta mesma lei; 

9.3 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e 
as previstas em lei ou regulamento, ficando no ato da assinatura deste contrato reconhecido pelas 
partes os direitos da Administração Pública, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 e 
seguinte da Lei n· 8.666/93 e suas alterações. 

9.4. - Poderá ainda o Município de Caatiba, BA, a seu critério exclusivo e a qualquer tempo rescindir o 
contrato mediante prévio aviso à empresa contratada, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
ficando obrigada ao ressarcimento dos prejuízos a que a contratada não tenha dado causa e aos 
pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão. 

9.5 - Da rescisão do CONTRATO pelo não cumprimento de CLÁUSULAS contratuais, especificações, 
projetos ou prazos caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 
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9.6 - Nas hipóteses de rescisão com base em qualquer das hipóteses da Lei 8.666/93 ou da legislação 
específica, não cabe a empresa contratada direito a qualquer indenização. 

X - CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 

10.1 - As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato, título executivo extra judicial, ressalvada a cobrança direta, mediante 
retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 - É vedado à CONTRATADA transferir este Contrato a terceiros. 

11.2 - Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA 
será feita através de correspondência devidamente registrada. 

11.3 - São partes integrantes deste Contrato o Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2018 e seus 
Anexos, incluindo as condições ali estabelecidas e as correções e esclarecimentos feitos durante o 
processo licitatório, bem como as Propostas de Preço da CONTRATADA. 

XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO 

12.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Caatiba, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, das 
testemunhas.   

12.2 - E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Caatiba/Bahia, 29 de Março de 2018 

 

 

MARIA TANIA RIBEIRO SOUSA 

Prefeita Municipal 

Contratante 

 

TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PECAS LTDA 

Empresa Contratada 

Testemunhas: 

__________________________                __________________________ 
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CPF:                                                          CPF: 
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CONTRATO Nº 062/2018

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO ENTRE SI 
CELEBRAM, APREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAATIBA, E A EMPRESA MOVEL MOTORES E 
VEICULOS LTDA 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAATIBA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ 
com sede na situado na Avenida Francisco Viana. N°07 – Caatiba – Bahia - FONE/FAX (77) 3430-2112, 
inscrita no CNPJ sob n.º 13.856.372/000-66, neste ato representado pela Ilm.ª MARIA TANIA RIBEIRO 
SOUSA, Prefeita Municipal, doravante denominado, CONTRATANTE, e a empresa MOVEL MOTORES E 
VEICULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº  13.265251/0001-40, com 
endereço comercial Avenida Presidente Dutra, n° 846 Bairro Patagônia, Vitoria da Conquista- Bahia, 
representado neste ato por pelo o Sr. Waltemir Ferreira Pena, brasileiro, casado, administrador de 
empresas portador do Registro ‘RG’ sob o nº 835549631 SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 238.820.347-
34, Vitoria da Conquista- Bahia, aqui denominada CONTRATADA, com base na licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº 021/2018, nas disposições da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterada 
pela Lei 8.883/94, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento/Prestação de serviços,  
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA  - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de 01 (um) CAMINHÃO, zero quilômetro, para 
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura deste Município, conforme descrições do Edital Pregão 
Presencial nº 021/2018. 

§ 1° - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou 
supressões na aquisição dos materiais objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores 
alterações. 

§ 2° - A presente contratação está sendo formalizada de forma direta, por Modalidade Pregão Presencial 
n° 021/2018, com base no, do art. 11, da Lei nº 10.520/02. 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – ENTREGA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

2.1- A entrega será imediata conforme solicitação da Contratante, através de requisição do setor de 
compras/tesouraria ou pela autoridade superior, autorizando o fornecimento; 

2.2 - De até 15(quinze) dias corridos, a partir da solicitação da Contratante. 

2.3 - As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão por conta dos 
recursos municipais das Dotações Orçamentárias a seguir especificadas: 
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Dotação Orçamentária: 

Órgão: 6000 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Programa/Atividade: 1031 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, VEICULOS E MÁQUINAS

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte : 95

III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 - O valor global deste contrato é de R$ 252.000,00 (duzentos e cinqüenta e dois mil reais) 

3.2 - As notas fiscais/faturas serão obrigatoriamente instruídas, contendo todas as 
discriminações necessárias, devendo ser atestadas pelo órgão recebedor, que encaminhará as 
mesmas à seção financeira.

3.3- Os Preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. 

3.4 - Os preços poderão ser revistos desde que comprovado o desequilíbrio econômico-
financeiro inicial do Contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, 
porem de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual.

3.5 - Os preços poderão ser revistos desde que comprovado o desequilíbrio econômico-
financeiro inicial do Contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, 
porem de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual.

3.6 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a assinatura do contrato, de 
comprovada repercussão nos contratos, implicarão na revisão destes para mais ou para 
menos, conforme o caso.

§ 1° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/ e/ ou Recibo, o referido 
documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando 
estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou 
atualização do valor contratual.  

§ 2º - A empresa deverá apresentar junto com a(s) nota(s) fiscal(is) e/ou fatura(s): 

a. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal; 
b. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 
c. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente à Dívida Ativa da União e Tributos 

Federais, junto ao INSS; 
d. Prova de regularidade junto ao FGTS; 
e. Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho. 
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§ 3º - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA  

4.1- A entrega será parcelada diariamente, conforme solicitação da Contratante, autorizando o 
fornecimento; 

41.1.1 – A entrega será excepcionalmente em lugares autorizados pela contratante. 

4.2 - O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, obedecerá às normas fixadas na Lei nº 
8.666/93, e as demais disposições constantes desta Minuta do Contrato. 

4.3 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e 
registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à 
contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

4.4 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do Contrato. 

4.5 - O prazo do Contrato será de até 30/04/2018, a partir da data de sua assinatura,  o Contrato poderá 
ser prorrogado caso atenda o exigido na lei 8.666/93 arts. 57 e 65. 

V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 - A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 

a) Ressarcir a Administração pelos danos decorrentes de paralisação do serviço contratado, exceto 
quando isso ocorrer por exigência da Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, 
circunstâncias devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), 
após a sua ocorrência; 

b) Entregar o veículo/máquina objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os 
interesses públicos informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos 
no ato convocatório;

c) A Contratada se obriga a Contratante, fiel e integral cumprimento dos termos do presente 
contrato, respondendo pelos danos e prejuízos que venha a causar à Contratante; 

d) Responsabilizar-se pelos danos causados à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou acompanhamento pela Contratante; 

e) Responsabilizar-se por todas as despesas com impostos, seguros, taxas, tributos, incidências 
fiscais e contribuições de qualquer natureza ou espécie, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, salários e quaisquer outros encargos necessários à perfeita execução do objeto 
desta licitação. 

f) Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços, objeto desta licitação, que envolva o 
nome da Contratante, mediante sua prévia e expressa autorização. 

g) Prestar esclarecimentos a Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que envolvam a 
Contratada, independentemente de solicitação; 

h) Cumprir todas as leis e posturas, Federais, Estaduais e Municipais pertinentes e responsabilizar-
se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 
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i) Cumprir, fielmente, as obrigações assumidas, de modo que os serviços contratados se realizem 
com esmero e perfeição, executando-os sob sua inteira responsabilidade; 

j) Arcar com todas as despesa, direta ou indiretas, decorrente do cumprimento das obrigações 
assumidas sem qualquer ônus para o(a) contratante; 

k) Responder por eventuais danos causados, em decorrência no cumprimento do objeto do 
contrato firmado. 

l) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista 
no Artigo 77 da Lei 8.666/93. 

m) A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 
8.666/93. 

 

VI - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) - A CONTRATANTE se obriga a cumprir as condições pactuadas neste e os prazos para pagamento; 
b) A Contratante se reserva no direito, de fiscalizar durante a vigência do contrato, a execução dos 

serviços ora contratados, solicitando todas as informações que julgar necessário; 
c) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do Município, até o 

QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a 
contar da referida assinatura, conforme art.61, §1º da Lei nº 8666/93 com as alterações da Lei nº 
8.883/94; 

d) Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a execução 
dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o mesmo; 

e)  Emitir solicitação do objeto contratado através de requisição.  
 

VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO  E FISCALIZAÇÃO 

7.1 – A prestação dos serviços, objeto desta licitação, obedecerá às normas fixadas das Leis nº 
10.520/02 e nº 8.666/93, e as demais disposições constantes desse contrato. 

7.2 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da execução do objeto e 
registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à 
contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

7.3 – O acompanhamento da entrega será realizada por Servidor da Prefeitura, que realizará verificação 
da conformidade do objeto com as especificações do edital.  

7.4 - O fornecimento será na sede da contratante conforme termo de referência/planilha orçamentária. 

7.5 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 

VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1 - Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
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8.2 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

8.3 - Multa por atraso imotivado do fornecimento do Produto, nos prazos abaixo definidos: 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor da compra, em caso de: atraso na entrega superior a 5 (cinco) 
dias, desistência na entrega do material; 

b) até 30 (trinta) dias: 0,3% ao dia, sobre o valor da fatura do fornecimento do produto; 
c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da nota de 

empenho ou documento correspondente: 10% a 15% sobre o valor da fatura do fornecimento 
do produto; 

d) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou 
documento correspondente: 20% sobre o valor da fatura do fornecimento do produto. 

8.4 - Suspensão nos prazos abaixo definidos: 

a) de até 12 (doze) meses quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no 
âmbito da Administração Pública Municipal; 

b) suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo 
causado à Administração Pública Municipal; 

c) não atender as especificações técnicas (nomenclatura e marca) e os quantitativos estabelecidos 
no contrato: multa de 10% e 20%; 

d) paralisar o fornecimento do produto, sem justa causa e prévia comunicação à administração: 
multa de 10% a 20%; 

e) adulterar ou alterar características física, química ou biológica do produto fornecido: multa de 
20%; 

f) entregar, como em bom estado ou verdadeiro, produto falsificado, furtado, deteriorado, ou 
danificado: multa de 20%. 

 

8.5 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal quando 
o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 8.3 e 8.4.  

8.6 - A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal esteja 
em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do município 
até o comprimento de penalidades que lhe foi imposta 

8.7 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de ocorrido o prazo de penalidade 
aplicada. 

8.8 - As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente e no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
da Secretaria Municipal de Administração. 

8.9 - Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado deverá recolher a 
multa por meio de depósito em Conta Corrente em nome da Prefeitura, ou responderá pela sua 
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diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, 
cobrada judicialmente. 

8.10 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, e depender do grau da 
infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não 
impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

8.11 - As sanções prevista no item 08 deste edital são de competência exclusiva do titular da Secretaria 
Municipal da Administração, permitida a delegação para a sanção prevista no sub-item 8.4 facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas. 

8.12 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da 
notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

 

8.13 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso os prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista do processo. 

IX - CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 

9.1. - A rescisão poderá ser:  

9.2. - Pelo descumprimento total ou parcial do presente contrato ensejará a sua rescisão imediata, 
com as consequências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento, sendo os motivos aqueles 
alinhados no artigo 78 e seguintes da Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações, sem prejuízo de 
outras sanções previstas nesta mesma lei; 

9.3 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e 
as previstas em lei ou regulamento, ficando no ato da assinatura deste contrato reconhecido pelas 
partes os direitos da Administração Pública, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 e 
seguinte da Lei n· 8.666/93 e suas alterações. 

9.4. - Poderá ainda o Município de Caatiba, BA, a seu critério exclusivo e a qualquer tempo rescindir o 
contrato mediante prévio aviso à empresa contratada, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
ficando obrigada ao ressarcimento dos prejuízos a que a contratada não tenha dado causa e aos 
pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão. 

9.5 - Da rescisão do CONTRATO pelo não cumprimento de CLÁUSULAS contratuais, especificações, 
projetos ou prazos caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 

9.6 - Nas hipóteses de rescisão com base em qualquer das hipóteses da Lei 8.666/93 ou da legislação 
específica, não cabe a empresa contratada direito a qualquer indenização. 

X - CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 
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10.1 - As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato, título executivo extra judicial, ressalvada a cobrança direta, mediante 
retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 - É vedado à CONTRATADA transferir este Contrato a terceiros. 

11.2 - Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA 
será feita através de correspondência devidamente registrada. 

11.3 - São partes integrantes deste Contrato o Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2018 e seus 
Anexos, incluindo as condições ali estabelecidas e as correções e esclarecimentos feitos durante o 
processo licitatório, bem como as Propostas de Preço da CONTRATADA. 

XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO 

12.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Caatiba, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, das 
testemunhas.   

12.2 - E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Caatiba/Bahia, 29 de Março de 2018 

 

 

MARIA TANIA RIBEIRO SOUSA 

Prefeita Municipal 

Contratante 

 

MOVEL MOTORES E VEICULOS LTDA  

Empresa Contratada 

Testemunhas: 

__________________________                __________________________ 

CPF:                                                          CPF: 
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